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LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 27 de agosto de 2007.
DECRETO Nº 24683

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 6.205, de 26 de
dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 4.947/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),

suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.0133100342.100.01.11000.319046 Benefícios ao Trabalhador 150.000,00
0110.0112200342.107.01.11000.319094 Obrigações Trabalhistas 150.000,00

TOTAL 300.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação da

seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0103100342.111.01.11000.339039 Manutenção dos Serviços do Legislativo 300.000,00

TOTAL 300.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24684
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.711.250,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 6.205, de 26 de
dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 9.922/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.711.250,00 (um milhão,

setecentos e onze mil, duzentos e cinqüenta reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100092.034.05.22085.319016 Gestão dos Profissionais da Educação - Fundamental 22.500,00
0810.1236100092.034.01.22000.319016 Gestão dos Profissionais da Educação - Fundamental 206.500,00
0810.1236500092.035.01.21000.319016 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 130.000,00
0810.1236500092.035.01.21000.319113 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 5.000,00
0810.1236100051.006.02.26200.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Fundamental 442.850,00
0810.1236500051.007.02.26200.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

Educacionais - Infantil 600.200,00
0810.1236100062.021.02.26200.339032 Atendimento de Uniformes Escolares - Fundamental 300.000,00
0810.1212800092.033.01.21000.339035 Formação dos Profissionais 4.200,00

TOTAL 1.711.250,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100092.034.05.22085.319004. Gestão dos Profissionais da Educação - Fundamental 22.500,00
0810.1236100092.034.01.22000.319011. Gestão dos Profissionais da Educação - Fundamental 206.500,00
0810.1236500092.035.01.21000.319011 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 135.000,00
0810.1236500051.007.01.21000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 1.043.050,00
0810.1236500062.022.02.26200.339032 Atendimento de Uniformes Escolares - Infantil 300.000,00
0810.1212800092.033.01.22000.339035 Formação dos Profissionais 4.200,00

TOTAL 1.711.250,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24685
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.337.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 6.205, de 26 de
dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 78/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.337.000,00 (dois milhões,

trezentos e trinta e sete mil reais), suplementar às dotações constantes do Anexo Único que acompanha o presente
Decreto, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
dotações constantes do Anexo Único que acompanha o mesmo, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
Orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 24685

Dotação Descrição Reduz R$ Suplementa R$
0791.1012200012.001.01.31000.319011 Administração e Manutenção do Sistema

de Saúde 0,00 1.200.000,00
0791.1012200012.001.01.31000.319013 Administração e Manutenção do Sistema

de Saúde 0,00 305.000,00
0791.1012200012.001.05.30001.319011 Administração e Manutenção do Sistema

de Saúde 150.000,00 0,00
0791.1030100022.004.05.30001.319011 Gestão dos Programas Saúde da Família e

Agentes Comunitários de Saúde 415.000,00 0,00
0791.1030100022.004.05.30001.319013 Gestão dos Programas Saúde da Família e

Agentes Comunitários de Saúde 140.000,00 0,00
0791.1030100022.005.01.31000.319004 Manutenção das Ações da Rede de

Atenção Básica 30.000,00 0,00
0791.1030100022.005.01.31000.319016 Manutenção das Ações da Rede de

Atenção Básica 15.000,00 0,00
0791.1030100022.005.05.30001.319011 Manutenção das Ações da Rede de

Atenção Básica 0,00 250.000,00
0791.1030200032.006.01.31000.319004 Manutenção da Atenção Especializada,

Urgência / Emergência e Hospitalar 1.460.000,00 0,00
0791.1030200032.006.05.30001.319011 Manutenção da Atenção Especializada,

Urgência / Emergência e Hospitalar 0,00 200.000,00
0791.1030200032.006.05.30001.319013 Manutenção da Atenção Especializada,

Urgência / Emergência e Hospitalar 0,00 32.000,00
0791.1030500042.007.05.30001.319004 Manutenção das Ações de Vigilância em

Saúde 0,00 250.000,00
0791.1030500042.007.05.30001.319011 Manutenção das Ações de Vigilância em

Saúde 125.000,00 0,00

DECRETOS 0791.1030500042.007.05.30001.319013 Manutenção das Ações de Vigilância em
Saúde 0,00 100.000,00

0791.1030500042.007.05.30001.319113 Manutenção das Ações de Vigilância em
Saúde 2.000,00 0,00

 TOTAL 2.337.000,00 2.337.000,00
DECRETO Nº 24686

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.625.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 6.205, de 26 de
dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 78/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.625.000,00 (três milhões,

seiscentos e vinte e cinco mil reais), suplementar às dotações constantes do Anexo Único que acompanha o presente
Decreto, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
dotações constantes do Anexo Único que acompanha o mesmo, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
Orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 24686

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0210.0412200332.108.01.11000.319011 Serviços do Cerimonial 260.000,00 0,00
0210.0412200332.108.01.11000.319013 Serviços do Cerimonial 40.000,00 0,00
0210.0412200332.108.01.11000.319016 Serviços do Cerimonial 25.000,00 0,00
0310.0412200332.099.01.11000.319113 Administração da Unidade 0,00 100.000,00
0310.0412200332.127.01.11000.319011 Apoio às Instituições e Entidades 0,00 150.000,00
0310.0412200332.127.01.11000.319013 Apoio às Instituições e Entidades 0,00 100.000,00
0310.0412200332.127.01.11000.319113 Apoio às Instituições e Entidades 20.000,00 0,00
0410.0412200112.109.01.11000.319016 Gestão e Administração do Programa 25.000,00 0,00
0410.0412200112.109.01.11000.319113 Gestão e Administração do Programa 100.000,00 0,00
0410.0412500112.041.01.11000.319011 Licenciamento e Controle Urbano 0,00 150.000,00
0510.0412200122.109.01.11000.319011 Gestão e Administração do Programa 355.000,00 0,00
0510.0412200122.109.01.11000.319013 Gestão e Administração do Programa 60.000,00 0,00
0510.0412900122.043.01.11000.319011 Gestão da Receita 0,00 150.000,00
0510.0412900122.043.01.11000.319016 Gestão da Receita 285.000,00 0,00
0510.0412900122.043.01.11000.319113 Gestão da Receita 0,00 100.000,00
0610.0206200132.045.01.11000.319016 Manutenção das Procuradorias e

Consultorias 10.000,00 0,00
0610.0212200132.109.01.11000.319011 Gestão e Administração do Programa 0,00 75.000,00
0610.0212200132.109.01.11000.319016 Gestão e Administração do Programa 20.000,00 0,00
0610.0242200242.072.01.11000.319113 Acesso à Justiça 20.000,00 0,00
0910.1512200321.042.01.11000.319113 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais 5.000,00 0,00
0910.1512200332.099.01.11000.319011 Administração da Unidade 0,00 200.000,00
0910.1512200332.099.01.11000.319016 Administração da Unidade 5.000,00 0,00
0910.1545100141.014.01.11000.319113 Melhoria de Infra-Estrutura e Obras

Complementares 25.000,00 0,00
0910.1545100142.046.01.11000.319113 Manutenção de Infra-Estrutura e Obras

Complementares 25.000,00 0,00
0910.1545200152.050.01.11000.319113 Coleta, Reciclagem e Tratamento de

Resíduos Sólidos Urbanos 10.000,00 0,00
0910.1545200152.051.01.11000.319016 Manutenção do Sistema de Iluminação

e Energia 40.000,00 0,00
0910.1545200152.052.01.11000.319016 Manutenção dos Serviços Funerários 125.000,00 0,00
1010.1545300162.054.01.11000.319011 Controle e Gestão do Sistema de

Transporte 575.000,00 0,00
1010.1545300162.054.01.11000.319013 Controle e Gestão do Sistema de

Transporte 85.000,00 0,00
1010.1545300162.058.01.11000.319011 Manutenção dos Serviços de Trânsito 420.000,00 0,00
1010.1545300162.058.01.11000.319013 Manutenção dos Serviços de Trânsito 140.000,00 0,00
1110.0412200172.059.01.11000.319011 Gestão e Desenvolvimento de Políticas

de RH 0,00 200.000,00
1110.0412200332.099.01.11000.319013 Administração da Unidade 25.000,00 0,00
1110.0412200332.101.01.11000.319011 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central 0,00 300.000,00
1110.0412200332.104.01.11000.319011 Manutenção dos Serviços Gerais 0,00 700.000,00
1110.0412600332.102.01.11000.319011 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 0,00 200.000,00
1210.1312200192.109.01.11000.319016 Gestão e Administração do Programa 10.000,00 0,00
1310.1112200332.099.01.11000.319011 Administração da Unidade 325.000,00 0,00
1310.1112200332.099.01.11000.319013 Administração da Unidade 65.000,00 0,00
1410.2781200222.068.01.11000.319011 Eventos e Atividades de Esporte e

Recreação 0,00 250.000,00
1610.0812200332.099.01.11000.319011 Administração da Unidade 0,00 200.000,00
1610.0812200332.127.01.11000.319016 Apoio às Instituições e Entidades 5.000,00 0,00
1610.0824300232.071.01.11000.319113 Assistência à Criança e ao Adolescente 5.000,00 0,00
1610.0824400252.082.01.11000.319011 Segurança Alimentar e Nutricional 195.000,00 0,00
1610.0824400252.082.01.11000.319013 Segurança Alimentar e Nutricional 50.000,00 0,00
1610.0824400252.082.01.11000.319016 Segurança Alimentar e Nutricional 5.000,00 0,00
1810.1812200272.109.01.11000.319016 Gestão e Administração do Programa 15.000,00 0,00
1810.1854100272.088.01.11000.319016 Educação Ambiental 20.000,00 0,00
1810.1854100272.091.01.11000.319011 Manutenção de Parques, Praças, Áreas

de Lazer e Unidades de Conservação 0,00 200.000,00
1810.1854100272.091.01.11000.319016 Manutenção de Parques, Praças,

Áreas de Lazer e Unidades de
Conservação 140.000,00 0,00

1910.0412200332.099.01.11000.319013 Administração da Unidade 25.000,00 0,00
2010.0612200282.109.01.11000.319016 Gestão e Administração do Programa 10.000,00 0,00
2010.0612200282.126.01.11000.319113 Apoio à Manutenção dos Serviços de

Segurança Pública 40.000,00 0,00
2010.0618100282.093.01.11000.319011 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 0,00 350.000,00
2510.0412200312.109.01.11000.319016 Gestão e Administração do Programa 10.000,00 0,00
2610.0824400252.128.01.11000.319016 Igualdade de Gênero e Raça 5.000,00 0,00
8020.0412200332.107.01.11000.319008 Obrigações Trabalhistas 0,00 200.000,00

TOTAL 3.625.000,00 3.625.000,00
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DECRETO Nº 24687
Estabelece normas para a realização do

recadastramento dos servidores públicos municipais da
Prefeitura Municipal de Guarulhos e suas autarquias e
da Câmara Municipal de Guarulhos, inclusive os inativos
e pensionistas, inscritos perante o Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos -
IPREF para fins previdenciários, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso XIV do artigo 63 da Lei Orgânica do Município,
tendo em vista a necessidade de atualizar os dados dos
servidores públicos municipais ativos, inativos e
pensionistas, inscritos perante o Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos -
IPREF, para o cadastro previdenciário do Regime Próprio
de Previdência do Município;

Considerando que, para esse fim, é primordial a
identificação do servidor, de seu perfil funcional, de sua
lotação, seu enquadramento funcional, bem como outras
informações consideradas fundamentais para o Regime
Próprio de Previdência do Município (IPREF);

Considerando a assinatura do Termo de Adesão da
Prefeitura Municipal de Guarulhos ao Programa de Apoio
à Previdência dos Municípios (PREV-Municípios),
financiado com recursos federais e com recursos do Banco
Mundial, gerenciado pelo Ministério da Previdência Social;

Considerando que o processo de atualização dos dados
acima proposto não gerará despesas para o Município
de Guarulhos;

Considerando que não foi possível iniciar o
recadastramento, no prazo estabelecido no Parágrafo
único do artigo 1º do Decreto Municipal nº 24211, de 15
de fevereiro de 2007, em decorrência de novo cronograma
estabelecido conjuntamente com o Ministér io da
previdência para certificação da base de dados cadastrais;
e o que consta no processo administrativo nº 6654/2007;

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos, nos termos deste Decreto,

as normas e procedimentos para a realização do
recadastramento, exclusivamente, dos servidores públicos
municipais ativos e inativos e pensionistas, estabelecidos
nos artigos 10 e 11 da Orientação Normativa nº 01/2007,
do Ministério da Previdência Social e, inscritos no Instituto
de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos – IPREF.

Parágrafo único. O recadastramento de que trata o
caput deverá ser realizado no prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir de 29 de agosto de 2007.

Art. 2° O levantamento dos dados cadastrais e
funcionais será feito através da apresentação dos originais
dos seguintes documentos:

I – Servidores Ativos
a)PIS/PASEP
b)Carteira de Identidade e CPF
c)Carteira de Trabalho, caso possua
d)Título de Eleitor
e)Certidão de Casamento ou Nascimento (solteiros)
f)Cer tidão de Nascimento dos dependentes

previdenciários
g)Certidão de Efetivo Exercício Profissional
h)Comprovante de Residência atual (conta de luz, água

ou telefone fixo)
i)Certidão de Tempo de Contribuição (CTC), caso já

possua.
II – Servidores Aposentados
PIS/PASEP
Carteira de Identidade e CPF
Certidão de Casamento ou Nascimento (solteiros)
Cer tidão de Nascimento dos dependentes

previdenciários
Comprovante de Residência atual (conta de luz, água

ou telefone fixo).
III – Pensionistas
Carteira de Identidade e CPF
Comprovante de Residência atual (conta de luz, água

ou telefone fixo)
Certidão de Óbito do ex-servidor - instituidor da pensão
Carteira de Identidade e CPF do ex-servidor - instituidor

da pensão
PIS/PASEP do ex-servidor - instituidor da pensão.
§ 1° O IPREF definirá, mediante Portaria do seu titular,

os postos de recepção dos documentos, indicando os
locais e datas, de comum acordo com a empresa
contratada pelo Ministério da Previdência Social para a
execução dos serviços.

§ 2° Os servidores ativos da Câmara Municipal de
Guarulhos e da Prefeitura Municipal de Guarulhos,
inclusive as autarquias, ficam obrigados a entregar, ao
cadastrador, a Certidão de Efetivo Exercício Profissional,
conforme especificações constantes do Anexo I deste
Decreto, preenchida e assinada pelo Chefe da Unidade
em que o recadastrando trabalha efetivamente.

§ 3° Ficam obrigados os órgãos de Recursos Humanos
da Câmara Municipal de Guarulhos e Prefeitura Municipal
de Guarulhos, e as autarquias, a fornecer 2ª (segunda)
via de documentos funcionais para os servidores que dela
necessitarem para o cumprimento deste Decreto.

Art. 3° A entrega dos documentos por intermédio de
procurador somente será aceita nas seguintes hipóteses:

I – afastamento do servidor para qualificação
profissional fora do Estado, à vista de documento que
comprove essa condição e da necessária autorização para
esse afastamento;

II – comprovação de residência do servidor ativo, inativo
ou pensionista em outro Estado ou fora da Região
Metropolitana, mediante apresentação de Atestado de
Vida e Residência, expedido por Órgão de Segurança
Pública do Estado de sua residência, no qual conste
declaração expressa de que ali reside;

III – dificuldade de locomoção em decorrência de
problemas de saúde do servidor ou do pensionista, à vista
de atestado médico que comprove essa dificuldade,
hipótese em que o procurador, ao entregar os documentos
no posto de recepção, deverá agendar visita domiciliar,
como condição de conclusão do recadastramento.

Parágrafo único. O servidor inativo ou pensionista que
se encontre residindo fora da Região Metropolitana do
Município apresentará Declaração de Vida e Residência,
devidamente assinada, sob as penas da lei, de acordo
com o modelo constante no Anexo II deste Decreto, e
instituirá procurador, através de instrumento público, com

poderes específicos para representá-lo junto ao IPREF
para os fins de seu recadastramento, autorizando-o a
prestar quaisquer esclarecimentos que venham a se tornar
necessários em cada caso.

Art. 4° Findo o período de recadastramento, previsto
no parágrafo único do ar tigo 1º, o pagamento dos
proventos do servidor ativo, inativo e do pensionista que
não se recadastrou, fica condicionado à efetiva conclusão
de seu recadastramento, na forma definida pelo
Presidente do IPREF.

Art. 5° A Prefeitura Municipal de Guarulhos e suas
autarquias e a Câmara Municipal de Guarulhos, deverão
participar, no âmbito de suas respectivas competências,
da execução do recadastramento, inclusive facilitando a
divulgação e atendendo, no que lhes couber, ao disposto
neste Decreto.

Art. 6º Os servidores, ativos e inativos, e pensionistas
recadastrados terão a responsabilidade de manterem seus
dados devidamente atualizados, informando ao IPREF, por
escrito e imediatamente após qualquer alteração.

Art. 7° Fica o Secretário Municipal de Governo autorizado
a expedir os atos normativos complementares, caso sejam
necessários, à plena execução deste Decreto, com exceção
daqueles já delegados ao Presidente do IPREF.

Art. 8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário,
especialmente o Decreto Municipal nº 24211 de 15 de
fevereiro de 2007.

ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

CERTIDÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL

Certifico que o(a) servidor(a) ___________________,
Matrícula nº _______________, exerce as suas funções
neste Órgão, conforme identificado abaixo, tendo
freqüência regular.

ÓRGÃO: ____________________________________
SETOR: ____________________________________
CARGO: ____________________________________
NOME DO CHEFE IMEDIATO: ___________________
MATRÍCULA DO CHEFE IMEDIATO: ______________
Declaro, sob pena de responsabilidade

administrativa e penal, que as informações deste
documento são verdadeiras.

__________ de ____________________ de 2007.
______________________________________________

Assinatura e carimbo do Chefe Imediato
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE VIDA E RESIDÊNCIA
Eu, (nome do servidor inativo ou do pensionista) ,

matrícula número (...número) portador do documento de
identificação número (...número) expedido por (órgão
expedidor) , declaro sob as penas da lei, que vivo e resido
à nome do logradouro , número, complemento , bairro,
cidade , unidade da Federação .

Cidade / Unidade da Federação, dia de mês de 2007.
———————————————————————

Assinatura do Servidor
Reconhecimento da firma do servidor/responsável

pelo pensionista
DECRETO Nº 24688

Dispõe sobre o Núcleo Permanente de Gestão do
Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da
Construção Civil e Resíduos Volumosos, no âmbito do
Município de Guarulhos instituído pela Lei Municipal n°
6.126 de 27 de abril de 2006.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV,
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
e o que consta no Processo Administrativo n° 28606/2006;

DECRETA:
Art. 1o Fica regulamentado o Núcleo Permanente de

Gestão, responsável pela coordenação das ações previstas
no Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil e volumosos estabelecido no Capítulo X,
art. 33 da Lei n° 6.126 de 27 de abril de 2006.

DA COMPOSIÇÃO
Art. 2o Integram o Núcleo Permanente de Gestão do

Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da
Construção Civil e Resíduos Volumosos um representante
técnico de cada um dos seguintes órgãos:

I – Secretaria de Desenvolvimento Urbano -
Departamento de Limpeza Urbana, que deve coordená-lo;

II- Secretar ia de Desenvolvimento Urbano -
Departamento de Licenciamento Urbano;

III – Secretaria de Meio Ambiente - Departamento de
Relações do Meio Ambiente;

IV – Secretaria de Obras e Serviços Públicos –
Departamento de Infra- Estrutura;

V – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública –
Departamento da Guarda Civil Municipal;

VI – PROGUARU – Progresso e Desenvolvimento de
Guarulhos S.A. - Diretoria Técnica.

§ 1o A critério do Núcleo Permanente de Gestão
poderão ser convidados para reuniões do grupo membros
de outras Secretarias que não integram o núcleo
permanente, mas cujos temas em debate sejam afetos
àquela Secretaria.

§ 2° A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através
do Departamento de Limpeza Urbana, deve prestar ao
Núcleo Permanente de Gestão todo o apoio administrativo
que se fizer necessário às suas ações.

§ 3o Os órgãos municipais envolvidos deverão indicar
um representante titular e um suplente.

§ 4º O órgão representado deve indicar novo representante
titular ou suplente quando houver qualquer alteração funcional
dos indicados que impeça sua participação.

§ 5º Deverá existir a substituição dos membros que nas
reuniões do grupo acumularem 3 (três) faltas
consecutivas, ou 6 (seis) faltas de forma alternada.

§ 6º Os membros do grupo do Núcleo Permanente de
Gestão serão nomeados por portaria do poder executivo

DAS ATRIBUIÇÕES GERENCIAIS
Art. 3o São responsabilidades do Núcleo Permanente de

Gestão na coordenação do Sistema de Gestão Sustentável
de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos:

I - a implementação da rede de Pontos de Entrega para
Pequenos Volumes voltada especificamente à melhoria
da limpeza urbana e o exercício das responsabilidades
dos pequenos geradores;

II - o monitoramento da rede de Áreas para Recepção
de Grandes Volumes voltadas às responsabilidades dos

geradores não compreendidos no inciso I;
III - a implementação do sistema de informações e de

acesso telefônico para atendimento aos cidadãos e
usuários do Sistema de Gestão Sustentável;

IV - a implementação das ações integradas, relativas à
informação e educação ambiental e à fiscalização dos
agentes envolvidos com estes resíduos; e

V - a realização de reuniões periódicas com
representantes dos agentes geradores, transportadores,
receptores e outros participantes do Sistema, visando o
compartilhamento de informações para o aprimoramento
do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil e Volumosos – RCCV - e a gestão
adequada dos resíduos.

Art. 4o O Núcleo Permanente de Gestão tem ainda
como atribuições gerenciais:

I - Monitorar o funcionamento da rede de Pontos de
Entrega Voluntária de pequenos volumes – PEV, a partir
dos fluxos de entrada e saída dos resíduos;

II - Orientar os geradores quanto aos locais adequados
para a disposição de pequenos e grandes volumes;

III - Manter atualizada e divulgar a listagem dos
transportadores cadastrados no Sistema de Gestão
Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos
Volumosos;

IV - Informar aos transportadores os locais licenciados
para o descarte de resíduos;

V - Monitorar os locais de descargas irregulares e bota-
foras;

VI - Monitorar as ações dos geradores, transportadores
e as instalações para o manejo de grandes volumes, a
partir dos fluxos de entrada e saída de resíduos;

VII - Supervisionar o trabalho dos funcionários
responsáveis pelos Pontos de Entrega Voluntária – PEV -
para Pequenos Volumes;

VIII - Identificar as instituições e entidades locais com
potencial multiplicador na difusão dos novos
procedimentos de gestão e manejo dos resíduos,
monitorando as parcerias constituídas;

IX - Orientar as ações de fiscalização relativas aos
resíduos de Construção Civ i l ,  moni torando os
resultados;

X - Supervisionar, monitorar e controlar o serviço de
acesso telefônico a pequenos transportadores;

XI - Implantar e manter atualizado o banco de dados
sobre as áreas para aterramento fornecidas pelos órgãos
de licenciamento no município;

XII – Desenvolver ações e programas de apoio a
pequenos transportadores de resíduos da Construção
Civil e à coleta seletiva de resíduos domiciliares secos
recicláveis; e

XIII – Implantar Programa de Informação e de Educação
Ambiental específicos para os Resíduos da Construção
Civil e Resíduos Volumosos.

Art. 5° As decisões do Núcleo Permanente de Gestão
serão tomadas em comum acordo pelos membros
participantes, com base nas diretrizes do Plano Integrado
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e
Volumosos e nas suas regulamentações.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 6o As despesas com a execução deste Decreto

devem correr por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7o Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publ icação,  revogadas as d isposições em
contrário.

DECRETO Nº 24689
Define lotação de vagas de funções públicas.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DECRETA:

Art. 1º Ficam lotadas as vagas das funções abaixo
relacionadas, criadas pela Lei Municipal nº 6.007/
2007, junto à Secretar ia de Habitação, conforme
segue:
QUANTIDADE FUNÇÃO
04 Arquiteto III
04 Engenheiro Civil III

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24690
Revoga o Decreto Municipal nº 22.817, de 09 de

setembro de 2.004.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso das suas atribuições que lhe conferem os
incisos XII e XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos; considerando o que consta no processo
administrativo nº 29993/2004; e
Considerando que permanece em vigor o Decreto

Municipal nº 22818, que declara de utilidade pública o
Lote nº 17 da mesma via e quadra, suficiente para as
finalidades propostas;

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto

Municipal nº 22.817 de 09 de setembro de 2.004, que
declarou de utilidade pública a área de terreno situada à
Estrada das Lavras – Lote 16 - Quadra 06 - Loteamento
Jardim Novo Portugal – Guarulhos - SP, Inscrição
Cadastral atual nº 091.75.13.0272.00.000.6, Município e
Comarca de Guarulhos, pertencente ao Sr. Rodolpho
Maerz, destinada à abertura de rua.

Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento
vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 27 de agosto de 2007.
PORTARIA Nº 1926/2007-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a”,
da Lei Municipal nº 1.429/68, o servidor Márcio José
Santos Silva (código 36733), Administrador Técnico –
Nível III (21-2), lotado na Secretaria de Administração e
Modernização.

PORTARIA Nº 1927/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados na SE01, conforme
segue:

1 – A contar de 01.08.2007, Geraldo Roma (código
11068), Médico III (5500-72), SS01,

2 – A contar de 10.08.2007, Maria Aparecida Teixeira
Barbosa (código 30870), Professor de Educação Básica
I (5708-1872), SE01,

3 - A contar de 22.08.2007, Gisele Mendes Amorim
(código 25188), Professor de Educação Básica I (5708-
861), SE01,

4 - A contar de 13.08.2007, Adriana Gamero
Rodrigues (código 29698), Professor de Educação
Básica I (5708-1672), SE01,

5 - A contar de 15.08.2007, Denise Leal da Silva
(código 40732), Professor Adjunto de Educação Básica
I (5709-358), SE01,

6 - A contar de 16.08.2007, Márcia Aparecida Ribeiro
Duarte (código 35362), Cozinheira III (5096-264), SE01,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1928/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.912/2007-GP.

PORTARIA Nº 1929/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
46/2007-SAM01.03.02.01,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
senhores admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 1.668/2007-GP
Função: ENGENHEIRO CIVIL III (5402-22) - SOSP
Nome: JORGE EDUARDO DA SILVA GOMES
2 - PORTARIA Nº 1.706/2007-GP
Função: ENGENHEIRO CIVIL III (5402-16) – SDU01
Nome: VINICIUS BERTELLI MURCA
3 - PORTARIA Nº 1.711/2007-GP
Função: PROCURADOR III - (5444-9) – SJ03
Nome: ANNA CAROLINI MAXIMO DE AGUIAR

PORTARIA Nº 1930/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais e considerando o que
consta do memorando nº 43/2007-DRHS-STAF,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
senhores admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 1.590/2007-GP
Função: MÉDICO III (ESPECIALIDADE SOCORRISTA

CLÍNICO GERAL) - (5500-993) – SS01
Nome: MARCOS LOPES VIANNA DE SOUZA
2 - PORTARIA Nº 1.670/2007-GP
Função: MÉDICO III (ESPECIALIDADE

GINECOLOGISTA) - (5500-525) – SS03
Nome: CARLOS ALBERTO RAMOS
3 - PORTARIA Nº 1.672/2007-GP
Função: MÉDICO III (ESPECIALIDADE SOCORRISTA

CLÍNICO GERAL) - (5500-731) – SS03
Nome: PRISCILA ZAMPIERI GAUCH
4 - PORTARIA Nº 1.673/2007-GP
Função: MÉDICO III (ESPECIALIDADE SOCORRISTA

CLÍNICO GERAL) - (5500-738) – SS01
Nome: ADEMIR MOREIRA MACIEL JUNIOR
5 - PORTARIA Nº 1.674/2007-GP
Função: MÉDICO III (ESPECIALIDADE

GINECOLOGISTA) - (5500-123) – SS01
Nome: CARLA BALTAZAR DE SOUSA
6 - PORTARIA Nº 1.676/2007-GP
Função: PSICÓLOGO III (5450-23) – SS01
Nome: CLAUDIA REGINA GRAZIANO DE MORAES

E ABREU
7 - PORTARIA Nº 1.681/2007-GP
Função: ENFERMEIRO HOSPITALAR III (5399) – SS
Nomes dos admitidos:
HELEN MENDES DO NASCIMENTO (100)
PRISCILA GUARNIER (98)
FERNANDA PEREIRA SILVA (78)
8 - PORTARIA Nº 1.682/2007-GP
Função: PRÁTICO EM FARMÁCIA III (5293-3) – SS03
Nome: VANESSA PEREIRA FREIRE
9 - PORTARIA Nº 1.683/2007-GP
Função: AUXILIAR DE ENFERMAGEM III (5140) – SS
Nomes dos admitidos:
KATIA SALOMÃO ZAPPIELLO (1007)
DECIO MENEZES SAMPAIO (1091)
10 - PORTARIA Nº 1.684/2007-GP
Função: AUXILIAR DE ENFERMAGEM III (5140-31) –

SS03
Nome: MARIA APARECIDA CARDOSO FARIAS DE

SOUSA
11 - PORTARIA Nº 1.685/2007-GP
Função: AUXILIAR DE ENFERMAGEM III (5140-563)

– SS01
Nome: JOSILENE GONÇALVES DE OLIVEIRA

SOUZA
12 - PORTARIA Nº 1.703/2007-GP
Função: MÉDICO III (ESPECIALIDADE SOCORRISTA

ORTOPEDISTA) - (5500-419) – SS03
Nome: FREDY AMABLE PAREDES BUITRON
13 - PORTARIA Nº 1.705/2007-GP
Função: MÉDICO III (ESPECIALIDADE PSIQUIATRA)

- (5500) – SS03
Nomes dos admitidos:
CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO ALVES (211)
THAIS MACEDO PORTO (279)
MILENA MAZETTI SPOLON (402)

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 1931/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 46/2007-SAM01.03.02.01,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007:

Sr. Ari Fernando Lopes, classificado em 28º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Procurador III, SQF-I, EVNU, ref. 8 (5444-9),

lotado na SJ03, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Antonio Veloso de Paula, devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1932/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 46/2007-SAM01.03.02.01,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007:

Sr. José Francisco Ferreira Valente, classificado em
39º lugar.

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato;

Função: Engenheiro Civil III, SQF-I, EVNU, ref. 11
(5402-16), lotado na SDU01, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: desligamento de Paulo Kenkiti Matsumoto,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1933/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 46/2007-SAM01.03.02.01,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007:

Sr. Sidnei Rozado Torres, classificado em 38º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Engenheiro Civil III, SQF-I, EVNU, ref. 11

(5402-22), lotado na Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.007/2004, devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1934/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público para
comparecimento a partir de 30.08.2007, os candidatos
abaixo relacionados, classificados conforme segue:

Sr. Ruy Zanon Netto, (25), 40º lugar,
Sr. Cláudio Fabiano Ribeiro, (26), 41º lugar,
Sr. Cláudio Roberto Vaguetti Ferrari, (27), 42º lugar, e
Srª. Simone Faria, (28), 43º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Engenheiro Civil III, SQF-I, EVNU, ref. 11

(5402), lotados na Secretaria de Habitação, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho,

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.007/2004,
devendo comparecer junto ao Depar tamento de
Recursos Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de
Alencar Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta –
Guarulhos.

PORTARIA Nº 1935/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007:

Sr. Florisval Moreira da Silva (39), 20º lugar,
Sr. Rogério Menezes (40), 21º lugar,
Sr. Carlos André Kuniyoshi (41), 22º lugar, e
Srª. Alecsandra Barbosa da Silva (42), 23º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Arquiteto III, SQF-I, EVNU, ref. 11 (5363),

lotados na Secretaria de Habitação, com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.007/2004,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1936/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 43/2007-DRHS-STAF,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007:

Srª. Helena Saroni, classificada em 25º lugar;
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Psicólogo III, SQF-I, EVNU, ref. 6 (5450-23),

lotada na SS01, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Márcia Pereira Jorge, devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1937/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica
do Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da
C.L.T. e o que consta do memorando nº 43/2007-
DRHS-STAF,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007, os candidatos
abaixo relacionados, classificados conforme segue:

Srª. Rita de Cassia Silva Cruzeiro (100), 154º lugar,
Sr. Luiz Carlos dos Santos (98), 155º lugar, e
Srª. Antonio Carlos Henriquetto (78), 156º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro Hospitalar III, SQF-I, EVNU, ref.

6 (5399), lotados na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.015/2004,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30
horas.

PORTARIA Nº 1938/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007, as candidatas
abaixo relacionadas, classificadas conforme segue:

Srª. Erika Albertino (1672), 362º lugar.
Srª. Valdilene dos Anjos Silva Santos (1872), 363º

lugar, e
Srª. Ana Paula Chialastri (861), 364º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica I, SQF-I,

EVNM, ref. 1 (5708), lotadas na SE01, com carga horária
de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Adriana Gamero Rodrigues, Maria
Aparecida Teixeira Barbosa e Gisele Mendes Amorim,
devendo comparecer na Rua Abílio Ramos, nº 122 –
Macedo - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1939/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 43/2007-DRHS-STAF,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007, os candidatos
abaixo relacionados, classificados conforme segue;

Srª. Cristina Almeida Silva (1007), 744º lugar, e
Sr. Jefferson de Oliveira (1091), 745º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Auxiliar de Enfermagem III, SQF-I, EVNM,

ref. 8 (5140), lotados na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Karina Aparecida D’Angelo e
Adileia Souza Fernandes de Lima, devendo apresentar-
se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos,
no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1940/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 43/2007-DRHS-STAF,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007;

Sr. João Aparecido Souza Lemos, classificado em
746º lugar.

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato;

Função: Auxiliar de Enfermagem III, SQF-I, EVNM,
ref. 8 (5140-31), lotado na SS03, com carga horária de 36
(trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Eneias Cardoso de Souza, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1941/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 43/2007-DRHS-STAF,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007;

Srª. Lucimar Avelina de Godoy, classificado em 747º
lugar.

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato;

Função: Auxiliar de Enfermagem III, SQF-I, EVNM,
ref. 8 (5140-563), lotada na SS01, com carga horária de
36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Zibiane Aparecida de Souza,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1942/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 43/2007-DRHS-STAF,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.08.2007;

Sr. Elias Gonçalves Braga, classificado em 42º lugar;
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Prático em Farmácia III, SQF-I, EVNP, ref.

18 (5293-3), lotado na SS03, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: transferência de Adriana da Silva Monção Barros,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1943/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
CONCEDE a pedido, a contar de 01.09.2007,

excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de seus
vencimentos o servidor João Garcia (código 18523),
Jardineiro III (5251-65), lotada na SM01.

PORTARIA Nº 1944/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
CONCEDE a pedido, a par tir de 01.09.2007,

excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento
de assuntos par ticulares com prejuízo de seus
vencimentos à servidora Elenice Satoko Sato Miyazaki
(código 22574), Diretor de Escola (5393-6), lotada na
SE01.

PORTARIA Nº 1945/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. Bruno Simioni Loredo;
Para o cargo em comissão: Assessor Administrativo

- Nível I, SQC-I, EVCC, ref. 27 (131-3), lotado na
Secretaria de Educação;

Vaga: exoneração de Rui Ferraz Esteves.
PORTARIA Nº 1946/2007-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Srª. Renata Moreira Bonafé;
Para o cargo em comissão: Assessor Técnico de

Direção, SQC-I, EVCC, ref. 44 (96-2), lotada na SOSP01;
Vaga: exoneração de Ivan Galatti Pereira.

PORTARIA Nº 1947/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Carlos Eduardo de Camargo;
Para o cargo em comissão: Oficial de Segurança,

SQC-I, EVCC, ref. 26 (122-20), lotado na Secretaria de
Assuntos Jurídicos;

Vaga: exoneração de Rui Ferraz Esteves.
PORTARIA Nº 1948/2007-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Sr. Robinson Zamora;
Para o cargo em comissão: Administrador Técnico

- Nível III, SQC-I, EVCC, ref. 31 (21-13), lotado na
Secretaria de Administração e Modernização;

Vaga: exoneração de Flávio Idalgo.

PORTARIA Nº 283/2007-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização

PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001 e
considerando o que consta dos memorandos nºs 32/2007-
SAM01.05.01 e 83/2007-SAM01.06.02,

DESLIGA do serviço público municipal, por motivo de
falecimento, os servidores abaixo relacionados, que
exerciam as respectivas funções, lotados conforme segue:

1 – A contar de 10.11.95, Irone de Souza (código
13658), Trabalhador Braçal III (5124-492), SOSP03,
tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.035/2007-GP, que
diz respeito ao mesmo,

2 – A contar de 24.11.95, Décio Valezi (código 19221),
Abastecedor III (5000-5), SOSP06,

3 – A contar de 22.05.96, Antonio Dutra da Silva (código
13651), Trabalhador Braçal III (5124-123), SM01, e

4 – A contar de 12.09.99, José Felisberto Costa (código
15397), Trabalhador Braçal III (5124-675), SOSP03.

PORTARIA Nº 284/2007-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização

PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2005,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
326/2007-SS11.02.01,

TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria nº 238/
2007-SAM, no que diz respeito ao servidor Robson Alves
de Oliveira (código 34711), designado para prestar
serviços junto ao Sistema Único de Saúde – SUS.

PORTARIA Nº 285/2007-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização

PAULINO CAETANO DA SILVA,, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

SUSTA a partir de 31.08.2007, os efeitos da Portaria
nº 111/2007-SF, no que diz respeito à servidora Cristina
Félix de Figueiredo (código 29362), designada para
prestar serviços junto à Central de Atendimento do Paço
Municipal - FÁCIL.

Despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito em 27 de agosto de 2007.

Procedimento Administrativo nº 23861/01
Diante dos poderes que me são conferidos pelo Artigo

63, Inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
e considerando os pareceres contidos no presente
expediente AUTORIZO o recebimento da área com
1.120,18 m², localizada entre a Rua Eduardo Froner e
Rua Professor João Cavalheiro Salem, bairro de
Bonsucesso, constante no memorial descritivo de fls. 89,
objeto deste procedimento administrativo.

CONVOCAÇÕES
A Secretaria de Administração convoca a servidora

ANA MARIA NAVAS, código funcional n.º 15.509 para
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos
situado à Av.Presidente Humberto de Alencar Castelo
Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos para tomar
ciência quanto ao Relatório Final constante no
Processo Administrativo n.º 25.541/07.

A Secretaria de Administração convoca a servidora
FERNANDA ZANELI REIS, código funcional n.º 35.746
para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos
situado à Av.Presidente Humberto de Alencar Castelo
Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos para tomar
ciência quanto ao Relatório Final constante no
Processo Administrativo n.º 25.541/07.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO

Secretário: Paulino Caetano da Silva
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº05/2007-SAM01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração e Modernização, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que fará realizar Concurso Público, regido de acordo com as presentes Instruções
Especiais e seus Anexos, por meio da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita
Filho” – Fundação VUNESP, para preenchimento de vagas nas funções de MÉDICO III, MÉDICO DE FAMÍLIA III e
MÉDICO DO TRABALHO III, FONOAUDIÓLOGO III e TERAPEUTA OCUPACIONAL III da Prefeitura de Guarulhos, a
realizar-se de acordo com os Decretos n°s. 15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/2006, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei
Orgânica Municipal de Guarulhos e Lei Municipal nº 4.772/96, obedecidas às normas deste Edital, conforme autorização
contida nos processos nºs 33076, 33077, 33078, 35178 e 35177/2007.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DAS FUNÇÕES, ESPECIALIDADES E VAGAS
1.1. - O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento pelo regime da Consolidação das Leis do

Trabalho – CLT, das vagas relacionadas nas respectivas tabelas, nesta data e mais as que vagarem ou que forem
criadas durante o prazo de validade do concurso e serão providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados.

1.1.1 - Tendo em vista que encontra-se em andamento o concurso público regido pelo Edital n° 01/2007-SAM01, e
que o mesmo contempla funções que estão sendo ofertadas neste Edital, como formação de cadastro reserva, a
convocação de candidatos aprovados neste Edital em funções que ainda disponham de candidatos aprovados e não
convocados no Edital n° 01/2007-SAM01, fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado no Edital n° 01/
2007-SAM01 ou ao término de sua validade.

TABELA 1

TABELA 2

ATENÇÃO: Os candidatos às funções de médicos,
aprovados, que optarem por trabalhar nos Pronto
Atendimentos ou Pronto Socorros do serviço de urgência/
emergência nas especialidades, farão jus a um incentivo
de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, para a jornada de
trabalho de 24 (vinte e quatro) horas e de forma
proporcional para as demais cargas horárias, quando
couber.

1.2 - Os salários mencionados referem-se ao mês julho/
2007 e serão reajustados de acordo com os percentuais
aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos
servidores públicos municipais da mesma categoria.

1.3. – Os candidatos às especialidades com previsão à
gratificação SUS, farão jus à mesma, sendo esta variável
e transitória, de acordo com as características do local e
jornada de trabalho, quando couber.

1.4 – A carga horária das funções poderá ser estendida,
se for o caso e realizadas em regime de plantões, bem
como aos sábados, domingos e feriados e serão exercidas
no âmbito da Administração Municipal, de acordo com
suas necessidades e conveniências.

1.4.1 – As jornadas de trabalho das vagas de Médico
III poderão sofrer alterações de acordo com a necessidade
da Administração.

1.5 – Os candidatos às vagas de Médico III poderão
atuar junto ao Complexo Regulador do Sistema de Saúde
Municipal e, às especialidades de Clínico Geral Socorrista,
Cirurgião Geral e Clínico Geral Intensivista, poderão atuar
junto ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência –
SAMU, quando necessário.

1.6 – Ante o que dispõe o Decreto Federal nº 3.298/99,
artigo 4º incisos I a IV, com as modificações trazidas pelo
Decreto Federal.nº 5.296/04 e Decreto Municipal nº
23.704/06, a reserva de vagas para por tadores de
deficiência prevista no inciso VIII do ar tigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

TABELA 3
FUNÇÃO/ESPECIALIDADES VAGAS RESERVADAS
MÉDICO – PEDIATRA 01
MÉDICO - GINECOLOGISTA 01

1.7 - O candidato não deverá ser portador de deficiência
física incompatível com o exercício da função, sob pena
de reprovação por ocasião do exame médico admissional.

1.8 - Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam
inferior idade que implique em grau acentuado de
dificuldade para a integração social, em conformidade com
o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, a que
possui limitação ou incapacidade para o desempenho de
atividade e se enquadra .nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um
ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral, membros com deformidade congênita adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total de
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma
nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais

deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não

se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001”

1.9- As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

1.10- Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

1.11 –Os candidatos constantes da lista especial
(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível

com as atribuições da função.
1.12 - Após o ingresso do candidato portador de

deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

1.13 - As pessoas portadoras de deficiência participarão
do concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
duração, data, horário e local de realização das provas.

1.14 - Não havendo candidatos portadores de deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos, nas respectivas funções.

2 – DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 - MÉDICO III
Contribuir na formulação de políticas públicas de saúde;

executar as atividades relacionadas às ações públicas de
saúde de forma integrada com os demais profissionais de
saúde; garantir a prestação qualitativa dos serviços de
assistência e de preservação da saúde, segundo as
diretrizes da política de saúde municipal; realizar ações e
atividades programáticas estabelecidas; participar da
elaboração, execução e avaliação de programas, da
normatização de procedimentos relativos a sua área de
abrangência; desenvolver ações e atividades educativas
junto aos pacientes, servidores e comunidade; participar
de programas de vigilância epidemiológica; realizar registros
e procedimentos necessários (análise, exame físico);
determinar a hipótese diagnostica; solicitar exames
complementares; prescrever tratamento, encaminhamento
para serviços especializados e outro: conhecer e atualizar
os recursos médicos disponíveis, normas e rotinas de
serviços; organizar, manter e controlar os equipamentos,
instrumentos e materiais sob sua guarda e utilização,
requisitando sua manutenção preventiva e corretiva: emitir
relatórios de suas ações e atividades: responsabilizar-se
pelas informações constantes no prontuário, na receita, no
atestado e na guia de encaminhamento subscrita: participar
de reuniões, treinamento e desenvolvimento para
aperfeiçoamento do processo de trabalho e executar outras
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis
hierárquicos superiores, relacionados a sua área de
atuação.

2.2 – MÉDICO DE FAMILIA III
Contribuir na formulação de políticas públicas de saúde;

executar as atividades relacionadas às ações públicas de
saúde de forma integrada com os demais profissionais
de saúde;realizar consultas clinicas aos usuários da sua
área adstrita; executar as ações de assistência integral
em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente,
mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos
no serviço de saúde e, quando necessário , no domicilio;
garantir a prestação qualitativa dos serviços de assistência
e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da
política de saúde municipal; realizar ações e atividades
programáticas estabelecidas; participar da elaboração,
execução e avaliação de programas, da normatização de
procedimentos relativos à Atenção Básica; desenvolver
ações e atividades educativas junto aos pacientes,
servidores e comunidade; participar de programas de
vigilância epidemiológica; realizar registros e
procedimentos necessários (análise, exame físico);
determinar a hipótese diagnosticada; solicitar exames
complementares; prescrever tratamento, encaminhamento
para serviços especializados e outro: conhecer e atualizar
os recursos de saúde disponíveis, normas e rotinas de
serviços; organizar, manter e controlar os equipamentos,
instrumentos e materiais sob sua guarda e utilização,
requisitando sua manutenção preventiva e corretiva: emitir
relatórios de suas ações e atividades: responsabilizar-se
pelas informações constantes no prontuário, na receita,
no atestado e na guia de encaminhamento subscrita;
ver ificar e atestar óbito ; par ticipar de reuniões,
treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do
processo de trabalho e executar outras atividades que
lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados a sua área de atuação.

2.3 – MÉDICO DO TRABALHO III
Contribuir na formulação de políticas públicas de saúde;

executar as atividades relacionadas às ações públicas de
saúde de forma integrada com os demais profissionais
de saúde; elaborar os Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO) para os servidores da Prefeitura de Guarulhos nas
situações de Admissão, exames periódicos, mudança de
função e/ou atividade; demissão; controlar através de
avaliação dos atestados de saúde apresentados o
absenteísmo nos quadros da Prefeitura de Guarulhos;
par ticipar da elaboração de relatórios analíticos
periódicos, de incidência e prevalência de patologias em
geral e doenças ocupacionais em particular, assim como
dos acidentes de trabalho, com a finalidade de implantar
e implementar ações e programas de prevenção, para
aperfeiçoar o ambiente de trabalho e melhorar a qualidade
de vida do servidor público municipal; par ticipar
ativamente das equipes de treinamento do Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina
do Trabalho- SESMT; colaborar com a equipe na análise
e adequação periódica, de acordo com as Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, do Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional- PCMSO das
unidades de trabalho e em programas específicos do
SESMT; estar sempre atualizado em relação à legislação
trabalhista e ambiental vigentes no país e executar outras
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis
hierárquicos superiores, relacionados à sua área de
atuação.

2.4- FONOAUDIÓLOGO III
Atender pacientes e clientes para prevenção,

habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos
e procedimentos específicos de fonoaudiologia; efetuar
avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; or ientar
pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis;
desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde
e qualidade de vida.

2.5 – TERAPEUTA OCUPACIONAL
Examinar pacientes, efetuando diagnósticos, prescrever

e realizar tratamentos relativos à terapia ocupacional,
requisitar, realizar e interpretar exames, orientar e
controlar o trabalho de auxiliares de saúde, orientar a
coleta de dados estatísticos relativos à sua área e
proceder à sua interpretação, estudar, orientar, implantar,
coordenar e executar projetos e programas especiais de
saúde pública.
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3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1 - A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.

3.2 -   As inscrições deverão ser realizadas pela internet,
entre 10 horas de 10/09/2007 e 16 horas de 24/09/2007

3.2 – Para inscrever-se o candidato deverá:
· acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período

de inscrição (10/09/2007 A 24/09/2007);
· localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
· ler totalmente o Edital e preencher corretamente a

ficha de inscrição;
· efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o

valor indicado no item 1.1 deste Edital, até a data limite
para encerramento das inscrições (24/09/2007).

3.3 – Para efetuar a inscrição, o candidato poderá
utilizar os equipamentos do Programa Acessa São
Paulo, disponíveis nos Infocentros, dentre outros, em
cidades do Estado de São Paulo, descritas no Anexo I
deste Edital, bem Omo poderão ser realizadas por meio
dos terminais com impressora e com auxílio de atendentes
da Fundação Vunesp, no horário das 10 às 16 horas, no
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ADAMASTOR,
sito na Av. Monteiro Lobato, 734 – Centro – Guarulhos.

3.4 – Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.5 – Às 16 horas (horário de Brasília) do dia (24/09/
2007). a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada
no site.

3.6 – O valor correspondente à taxa de inscrição, poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária.

3.6.1 – O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.6.2 – Se por qualquer razão, o cheque for devolvido,
a inscrição do candidato será automaticamente tornada
sem efeito.

3.7 – Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.8 – A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.

3.9 – Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data limite do encerramento das inscrições (24/09/2007).
Atenção para o horário bancário.

3.10 – Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 10/09/2007
a 24/09/2007, ou por qualquer outro meio que o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.11 – A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação
da inscrição deverá ser feita no site www.vunesp.com.br,
na página do Concurso Público, após 72 horas do término
do período de inscrição. Caso seja detectada falta de
informação, o candidato deverá entrar em contato com o
Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias
úteis, das 8 às 20 horas.

3.12 – As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a
Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos e

o que prestar informações inverídicas, ainda que o fato
seja constatado posteriormente.

3.13 – O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.14 – Não deverá ser enviada à Prefeitura de
Guarulhos ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de
documento de identidade, sendo de responsabilidade
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados
no ato da inscrição, sob as penas da lei.

3.15 – Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.

3.16 –O descumprimento das instruções para a
inscrição via Internet, implicará a sua não efetivação.

3.17- O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas, deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições e enviando por
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar
pessoalmente a Fundação VUNESP, sito na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes- São
Paulo-SP – CEP: 05002-062, a solicitação detalhada dos
recursos necessários para a realização das provas.

4– DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1 – O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar
se as atribuições da função, especificadas no Capítulo 2
– DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência
de que é portador.

4.2 – O candidato inscrito como por tador de
necessidades especiais deverá especificar, na ficha de
inscrição, o tipo de deficiência que apresentar e deverá
encaminhar por Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à
Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515
– Água Branca/Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-
062, no período de (10/09/2007 a 24/09/2007), os
seguintes documentos:

a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da sua prova;

b) requerimento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova
especial em Braille ou ampliada, ou de condições
especiais para a realização da prova, SE FOR O CASO.

4.2.1 – O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão submetidos,
poderá ser, desde que requerido, diferente daquele
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da
deficiência.

4.3 – Para efeito de prazo estipulado no item 4.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4.4 – O candidato que não declarar ser portador de
deficiência, no ato da inscrição, e não atender ao solicitado
no item 4.2 deste Capítulo, não será considerado portador
de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de
sua situação, bem como não terá sua prova especial
preparada, seja qual for o motivo alegado.

4.5 – Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de deficiência.

4.6 – Será excluído do Concurso o candidato que tiver
deficiência considerada incompatível com as atribuições
da função e também aquele que não comparecer para a
perícia médica.

5– DO CONCURSO
5.1- O Concurso será constituído das fases, conforme

segue:

do Município de Guarulhos a publicação do respectivo
Edital de Convocação.

6.1.4 – Nos 03 (três) dias que antecederem a data
prevista para as provas, o candidato poderá ainda:

·verificar o Edital de Convocação, consultando os sites:
www.vunesp.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br ; ou

·contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-
6300, de segunda a sexta-feira, das 8 às 20 horas; ou

·verificar listagem afixada na Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

6.1.5 - Eventualmente, se o nome não constar no Edital
de convocação, o candidato deverá entrar em contato com
a Fundação VUNESP através do telefone: (11) 3873-6300,
nos dias úteis, das 8 às 20 horas.

6.1.5.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior,
o candidato poderá participar do Concurso Público se
apresentar o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, efetuado nos moldes deste Edital.

6.1.5.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão deste será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos desta
irregularidade.

6.1.6 - O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos, munido de:

6.1.6.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia, e

6.1.6.2- Original de um dos documentos de identificação
a seguir:

a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com

foto); ou
f) Passaporte, dentro do prazo de validade.
6.1.7 - O documento apresentado deverá estar em

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.

6.1.8 – Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no mínimo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.

6.1.9 – Somente será admitido na sala ou local de prova
o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 6.1.6.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

6.1.9.1. Em caso de não apresentar, no dia da
realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.

6.1.10 - Não serão aceitos protocolos nem cópia dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional.

6.1.11 - Não será admitido na sala de provas o
candidato que se apresentar após o horário estabelecido
para o seu início.

5.1.12 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.

6.1.13 - Durante as provas não serão permitidas
consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a
utilização de máquina calculadora ou de equipamento
eletrônico.

6.1.14 - Será eliminado do Concurso Público o
candidato que for surpreendido comunicando-se com
outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio de comunicação.

6.1.15 – Após o ingresso do candidato na sala de
provas, o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.

6.1.16 – O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido o
tempo de 1 hora e 30 minutos.

6.1.17 - O candidato receberá o Caderno de Questões
e a Folha de Respostas.

6.1.18 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de
Respostas.

6.1.19 – A Folha de Respostas, cujo preenchimento é
de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue
no final da prova ao fiscal de sala, levando somente o
Caderno de Questões.

6.1.20 – Não será computada questão com emenda
ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

6.1.21 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.

6.1.22 – Em hipótese alguma, haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

6.1.23 – O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação

constante na convocação, deverá efetuar a correção no
próprio cartão de convocação ou solicitar a correção em
formulário específico, devidamente datado e assinado e
entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala
de Coordenação no local em que estiver prestando a
prova. O candidato que não solicitar a correção nos termos
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
conseqüências advindas de sua omissão.

6.1.24 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.

6.1.25 – Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme

o previsto no item 6.1.6.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual

for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o

acompanhamento do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras

pessoas ou utilizando-se de livros, impressos não
permitidos ou calculadoras;

f) estiver portando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala

de prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo

porte;
k) estiver fazendo uso de boné gorro, óculos de sol,

relógio de pulso com calculadora ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
6.2- DA PROVA DE TÍTULOS
6.2.1 – Os títulos serão recebidos no dia da realização

da prova objetiva, com data prevista para 25/11/2007,
sendo a confirmação da data e a divulgação do(s)
local(ais) e os horários, por meio de publicação no Diário
Oficial do Município de Guarulhos nos dias 13, 20 e 23/
11/2007.

6.2.2– Somente serão considerados os títulos dos
candidatos aprovados na prova objetiva, isto é, com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos,
desde que devidamente comprovados o estabelecido no
capítulo 7 deste Edital.

6.2.3 –Os documentos deverão ser apresentados em
cópias reprográficas acompanhados do original, para
serem vistadas pelo receptor ou em cópias autenticadas,
não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-
símile.

6.2.4– Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos

posterior à data da graduação e até o último dia de
inscrição (24/09/2007)

6.2.5- Na ausência da Graduação ou do diploma de
Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica
autenticada do certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, expedido por Instituição de Ensino
Superior, que comprove a conclusão do referido curso e
seu devido reconhecimento/credenciamento.

6.2.6- Não serão considerados os títulos apresentados
fora do prazo estabelecido, nem a substituição a qualquer
tempo, de títulos já entregues.

6.2.7- Cada Título será considerado uma única vez.
6.2.8- Os Títulos obtidos após o último dia de inscrição

, serão desconsiderados.
6.2.9- O documentos relacionados a títulos adquiridos

no exterior, somente serão considerados, quando
revalidados por Universidades oficiais, que mantenham
cursos congêneres, credenciados nos órgãos
competentes.

6.2.10 – Não serão aceitos Títulos fora do prazo
determinado para a sua entrega, nem a substituição, a
qualquer tempo, de títulos já entregues.

6.2.11– Será permitida a entrega dos títulos por
procuração ou autor ização, mediante entrega do
respectivo do mandado, com firma reconhecida,
acompanhado de cópia do documento de identidade do
procurador.

6.2.12 - Deverá ser entregue uma procuração de cada
candidato, que ficará retida.

6.2.13- Todos os documentos apresentados, cuja
devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da homologação do resultado
final do Concurso Público, serão inutilizados, devendo a
solicitação ocorrer somente após a publicação da
homologação do presente Concurso Público.

7 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
7.1– DA PROVA OBJETIVA
7.1.1- A prova objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.1.2- Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial
para os portadores de necessidades especiais, quando
for o caso.

7.1.3- O candidato não habilitado será excluído do
presente concurso.

7.2- DA PROVA DE TÍTULOS
7.2.1–A prova de títulos será classificatória, sendo os

documentos avaliados em conformidade com o item 6.2,
as tabelas 5 e 6 deste Capítulo e limitada à pontuação no
valor máximo, a saber:

TABELA 4

5.2 – A prova objetiva será composta de questões de
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, que versarão
sobre o conteúdo programático estabelecido no Anexo II
deste Edital, com duração de 3 (três) horas.

5.3 – O candidato será informado sobre as datas dos
resultados do Concurso Público e seus respectivos
períodos de recursos no dia da realização das provas.

6 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1 – DA PROVA OBJETIVA
6.1.1 - A prova objetiva será realizada na cidade de

Guarulhos, com data prevista para 25/11/2007, sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, por meio de publicação no Diário Oficial do
Município de Guarulhos nos dias 13, 20 e 23/11/2007.

6.1.2 - Caso o número de candidatos para prestar as
provas exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas
na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicar as provas em municípios vizinhos.

6.1.3 - A Fundação VUNESP encaminhará cartão de
convocação para as provas, razão pela qual o candidato
deverá preencher, na ficha de inscrição, total e
corretamente, todos os dados per tinentes ao seu
endereço.

6.1.3.1 - Esta convocação não tem caráter oficial, pois
é meramente informativa, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de o Diário Oficial
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TABELA 5
MÉDICO III – todas as especialidades

 OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos
posterior à data da graduação e até o último dia de inscrição (24/09/2007)

TABELA 6
FUNÇÕES: FONOAUDIOLOGO III e TERAPEUTA OCUPACIONAL III

 OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos
posterior à data da graduação e até o último dia de inscrição (24/09/2007)

Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta –
Guarulhos,nos dias úteis, no horário das 8 às 16h30m.

12.12 - O aposentado em emprego/função/cargo
públicos somente será contratado, mediante aprovação
neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas
nas acumulações legais previstas pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

12.13 - O candidato que vier a ser contratado será
regido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários da
Prefeitura Municipal de Guarulhos e por suas eventuais
modificações que estiverem em vigor na data da
respectiva investidura na função.

12.14 – Toda menção a horário deste Edital e em outros
atos deles decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasilia.

12.14 - A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação
VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos
ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões
diversas de fornecimento e ou endereço errado do
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.

12.15 – A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação
VUNESP se eximem das despesas decorrentes de
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento
a qualquer fase do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

12.16 – E para que ninguém possa alegar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

Guarulhos,20 de agosto de 2007.
ROSELENE DE LOURDES MENDES
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS INSCRIÇÃO
· CIC Ferraz de Vasconcelos - Av. Américo Trufelli, 60

– Parque São Francisco
· CPTM Mogi das Cruzes - Praça Sacadura Cabral, s/

nº - Centro
· POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José

Companella, 05 – Macedo
(antiga fábrica Abaeté)
· CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás –

São Paulo
· METRÕ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
· CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de

Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
· CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São

Paulo
· Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –

Itaquera – São Paulo
· POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –

Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo

· CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
· CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADAMASTOR, à Av. Monteiro Lobato, 734 – Centro –
Guarulhos.

ANEXO II
PROGRAMA DAS PROVAS
MÉDICO III, MÉDICO DE FAMÍLIA III, MÉDICO DO

TRABALHO III,
FONOAUDIÓLOGO III E TERAPEUTA OCUPACIONAL III
I – Política de Saúde (COMUM A TODAS AS

ESPECIALIDADES)
Política de Saúde e Organização de Serviços.
Reforma Sanitária. VIII Conferência Nacional de Saúde.
Constituição Federal: Título VIII – da Ordem Social, Cap.

II - da Seguridade Social.
Leis: 8.080/90 e 8.142/90.
O S.U.S.: princípios, diretrizes e estrutura. Gestão:

controle social e financiamento.
Municipalização da saúde.
II – Conhecimentos Específicos
CARDIOLOGIA
Anatomia e fisiologia cardíaca. Semiologia e exames

em cardiologia. Prevenção primária e secundária de
eventos cardiovasculares. Procedimentos daignósticos
especializados: radiografia do coração, eletrocardiografia,
ecocardiografia, cardiologia nuclear, cateterismo cardíaco
e angiografia. Dislipidemias: diagnóstico e tratamento.
Angina pectoris. Insuficiência coronariana crônica. Infarto
agudo do miocárdio. Insuficiência cardíaca.
Miocardiopatias. HAS. Cardiopatia hipertensiva. Arritmias
ventriculares. Taquicardia supra ventricular. Fibrilação e
flutter atrial. Cardioversão elétrica. Marca passo e suas
indicações. Síncope vasovagal. Morte cardíaca súbita.
Parada cardiorespiratória e ressuscitação cardiopulmonar.
Choque. Doenças valvares. Endocardites infecciosas.
Per icardites agudas. Doença vascular per ifér ica.
Aterosclerose. Tumores primários do coração. Doenças
da aorta. Tromboembolismo pulmonar. Cor pulmonale.
Terapeutica cardiovascular. Reabilitação de doenças
coronarianas

MÉDICO DO ADOLESCENTE
Abordagem médica do paciente adolescente. Aspectos

psico sociais, crescimento e desenvolvimento físico.
Distúrbios menstruais. Puberdade precoce e tardia.
Ginecomastia e mama puberal. Vulvovaginites. DST/AIDS.
Anticoncepção Gravidez na adolescência. Acne.
Transtornos or topédicos. Uso e abuso de drogas.
Depressão. Suicídio e Parassuicidio. Acidentes. Distúrbios
alimentares. Distúrbios da escolaridade.

GASTROENTEROLOGIA
Anatomia e fisiologia do aparelho digestivo.

Procedimentos e testes diagnósticos em
gastroenterologia. Doenças da boca. Doenças do esôfago:
distúrbios da motilidade, esofagite de refluxo, membranas
e anéis, diverticulos, infecções e agentes químicos.
Síndrome de Mallory Weiss. Tumores do esôfago. Doença
péptica ulcerosa. Helicobacter Pylor i. Gastr ites.
Duodenites e outras afecções do duodeno. Hemorragia
digestiva. Tumores do estômago. Má absorção intestinal.
Doença celíaca. Diarréias. Constipação. Síndrome do
cólon irritável. Obstrução intestinal. Abdome agudo:
inflamatório, perfurativo, obstrutivo e hemorrágico.
Parasitoses intestinais. Tumores do intestino delgado e
grosso. Tuberculose intestinal. Doenças anorretais.

Hepatites virais. Hepatites crônicas. Fígado e drogas.
Fígado e álcool. Hipertensão portal. Síndrome do Budd
Chiari. Cirrose hepática. Tumores do fígado. Abcessos do
fígado. Litíase biliar. Pancreatite aguda e crônica. Tumores
do pâncreas. Manifestações no tubo digestivo, fígado,
vesícula e vias siliares no decurso da SIDA/AIDS.
Técnicas, procedimentos e complicações da endoscopia
digestiva alta, baixa e anorretal. Corpos estranhos no
aparelho digestivo alto, baixo e anorretal.

GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICA
Anatomia e princípios de fisiologia. Procedimentos e

testes diagnósticos em gastroenterologia. Anomalias
congênitas do esôfago. Colestase no lactente. Doenças
do esôfago. Doenças do refluxo gastro esofageano
(DRGE). Doenças do estômago. Doença ulcerose péptica
e Helicobacter Pyloti. Ingestão de corrosivos. Doenças do
intenstino delgado. Síndrome de má absorção. Doenças
do colon e reto. Doenças anorretais. Diarréia aguda.
Diarréia crônica e diarréia prolongada. Hemorragia
digesiva. Corpos estranhos no aparelho digestivo e
anorretais. Doença celíaca. Dor Abdominal. Invaginação
intestinal. Constipação intestinal. Obstrução do tubo
digestivo em crianças maiores de um ano (características
gerais). Patologias cirúrgicas da parede abdominal.
Pancreatite aguda e crônica. Tumores do aparelho
digestivo, hepático, vias biliares e pâncreas.
Mucoviscidose. Patologias vascular dos intestinos.
Doenças inflamatórias intestinais. Megacolon congênito.
Abdome agudo: inflamatório, perfurativo, obstrusivo e
hemorrágico. Hepatites virais. Parasitoses intestinais.
Outras doenças do fígado e vias biliares. Técnicas,
procedimentos e complicações da endoscopia digestiva
alta, baixa e anorretal. Corpos estranhos no aparelho
digestivo alto, baixo e anorretal.

GERIATRIA
Biologia do envelhecimento. Medicamentos no idoso.

Doenças mais comuns no idoso. Distúrbios intelectuais.
Incontinência urinária. Instabilidade. Imobilidade.
Iatrogenia. Hiper tensão ar terial sistêmica. Doença
pulmonar obstrutiva crônica. Tromboembolismo e
aterosclerose. Dor no idoso.

NEUROPEDIATRIA
Avaliação do desenvolvimento neuropsicomotor do

lactente. Transtornos neurológicos neonatais. Recem nato
hipotônico. Convulsões neonatais. Crises convulsivas
ocasionais e circunstanciais. Estado de mal convulsivo.
Síndromes epilépticas e drogas anticonvulsivantes.
Cefaléias. Infecção e parasitoses do sistema nervoso.
Erros inatos do metabolismo. Coréias. Enfermidades neuro
vasculares. Encefalopatias crônicas não progressivas.
Maformações congênitas do SNC. Tumores intra
cranianos. Manifestações neurológicas das doenças
sistêmicas. Disfunção cerebral mínima. Deficiência mental.
Paralisia cerebral infantil. Hidrocefalia e craniossinostose.
Hipertensão intra craniana. Traumatismo craniano. Coma
na infância.

ORTOPEDISTA SOCORRISTA
Anatomia e fisiologia do aparelho osteoarticular e

muscular. Traumatismo ósseos e articulares. Doenças da
coluna ver tebral. Osteocondrites. Doenças ósseas.
Doenças infecciosas. Tumores ósseos. Deformidades
congênitas e adquiridas. Técnicas cirúrgicas.

CLÍNICA GERAL
A consulta médica. O uso e a interpretação de dados

laboratoriais. Interpretação do hemograma. Princípios de
farmacoterapia. Reações adversas a drogas. Terapia
antimicrobiana e antiviral. Intoxicações comuns. Micoses
superficiais mais comuns. Erisipela. Rinite, sinusite, otite
e amigdalite. Infecções respiratórias. Doenças bronco –
pulmonares obstrutivas. Hipertensão arterial sistêmica.
Insuficiência coronariana. Insuficiência cardíaca
congestiva. Diabetes Mellitus. Infecção urinár ia.
Poliartrites. Diarréias. Anemias. Esofagite, Gastrite e
Doença Ulcerosa Péptica. Hepatites. Parasitoses
intestinais. Lombociatalgias. Ansiedade e depressão.
Doenças sexualmente transmissíveis (DST). Leptospirose.
Dengue. Emergência psiquiátricas.

CLINICO GERAL SOCORRISTA
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares:
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias
cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial,
choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e
crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica,
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar;
sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica,
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites,
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais,
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de
cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica,
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do
sistema ácido- base, nefrolitíase, infecções urinárias;
metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses,
desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo,
doenças da hipófise e da adrenal ; hematológicos:
anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia
aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação,
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão;
reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso
sistêmico, ar trite infecciosa, doenças do colágeno;
neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular
cerebral, meningites, neuropatias perifér icas,
encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas
e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite,
difter ia, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide,
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS,
doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose,
malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença
meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose,
viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose,
dermatofitose, eczema, dermatite de contato,
onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença
do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas:
doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência
no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas:
barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação
e normas clínicas que nor teiam as transferências
interhospitalares. Código de Ética médica; urgência e
emergência.

PEDIATRIA SOCORRISTA
Puericultura; imunização; calendário nacional de

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA
PONTUAÇÃO FINAL

8.1 – A pontuação final de cada candidato será a soma
das pontuações obtidas nas provas objetivas e títulos.

8.2 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos
termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;
b) obtiver maior pontuação nas questões de
conhecimentos específicos;
obtiver maior pontuação nas questões de política de
saúde;
c) obtiver maior pontuação na prova de títulos, e

a) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a
60 (sessenta) anos.

8.3 – Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.4 – No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

9 – DOS RECURSOS
9.1-O prazo para interposição de recurso será de 3(três)

dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe
deu origem.

9.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).

9.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
função para a qual se inscreveu, endereço completo, a
fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, conforme modelo definido no Anexo
III deste Edital.

9.4 - O recurso deverá ser protocolado na Fundação
VUNESP, sito na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-062,
nos dias úteis, das 9 horas às 16h30.

9.5 - As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Diário Oficial do Município, após análise
e manifestação da Fundação VUNESP.

9.6 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como
aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.

9.7 - Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame médico
específico realizado por órgão da Prefeitura de Guarulhos,
quando da convocação para a contratação do candidato.

9.8 - No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas, em havendo recurso deferido, será
feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9.9 – No caso de provimento de recurso interposto
dentro das especificações, poderá, eventualmente, ser
alterada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato
para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda
ocorrer à classificação do candidato que não obtiver a
nota mínima exigida para a habilitação.

9.10 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de
provas.

10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1 – Os candidatos habilitados serão classificados

em ordem decrescente da pontuação final, de acordo com
a opção declarada na ficha de inscrição, enumerados em
02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
por função, quando houver.

11 – DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1 – A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.

11.2 – São condições para a contratação:
11.2.1 - ser brasileiro, nato ou naturalizado, na data da

inscrição ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição Federal de 1.988 e demais disposições

da Lei , no caso de estrangeiro;
11.2.2 - ter 18 (dezoito) anos completos;
11.2.3 – estar quite com a justiça eleitoral;
11.2.4 - estar quite com o serviço militar, quando do

sexo masculino;
11.2.5 - aprovação em exame médico realizado em

unidade da Prefeitura de Guarulhos e perícia médica
específica, no caso de portador de deficiência, quando
for o caso;

11.2.6 - possuir os requisitos exigidos para o exercício
da função, conforme apontado no item 1.1 deste Edital;

11.2.7 – estar em pleno exercício de seus direitos civis
e políticos;

11.2.8 – não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço publico da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

11.2.9 - apresentar outros documentos que a Prefeitura
julgar necessários.11.2.10 - A aprovação do candidato
nas avaliações prevista neste Edital não isenta o mesmo
da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para
a contratação.

11.2.10 - A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não o isenta da entrega dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 – A aprovação no Concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de direito
a contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

12.2 – A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe
do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br.

12.3 – A inexatidão e/ou irregular idades dos
documentos, mesmo que verificadas em qualquer tempo,
em especial por ocasião da contratação, acarretarão a
nulidade com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal.

12.4 – Serão designados pelo Prefeito Municipal o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do certame, ficando delegada ao Presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do presente Concurso
Público.

12.5 – O prazo de validade do concurso será de 02
anos , contados a partir da data da homologação de seus
resultados, prorrogável uma única vez por igual período,
a critério da Administração.

12.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.7 – Caberá ao Prefeito Municipal a homologação
dos resultados deste Concurso Público.

12.8 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

12.9 – A legislação que entrar em vigor após a data de
publicação deste Edital e alterações posteriores, não
serão objetos de avaliação das provas deste Concurso
Público.

12.10 – As informações sobre o presente Concurso
Público, até a publicação da classificação final, serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque
VUNESP - (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo
que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Guarulhos.

12.11- Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante
à Prefeitura de Guarulhos, por meio de formulário
específico protocolado no Departamento de Recursos
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vacinação; alimentação; principais patologias do recém-
nascido; problemas de crescimento físico, de
desenvolvimento motor e de nutrição; desenvolvimento
neurológico; principais patologias oftalmológicas da
infância; principais problemas de vias aéreas superiores
– nariz, garganta, ouvido, boca e pescoço; principais
doenças cardiológicas; distúrbios respiratórios – principais
doenças respiratórias; doenças do tubo digestivo e parede
abdominal – doenças gastr intestinais; doenças
endócrinas; doenças exantemáticas, doenças de pele
mais comuns na infância; principais doenças ortopédicas;
principais doenças hematológicas; principais doenças
oncológicas; principais doenças infecto-contagiosas da
infância; principais doenças cirúrgicas da infância;
urgência e emergência.

PEDIATRA
Consulta pediátrica. Avaliação do recém-nascido

normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento
infantil e seus distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos.
Vacinação. Calendário vacinal da Secretaria de Estado
da Saúde do Estado de Santa Catarina. Parasitoses.
Diarréias agudas e crônicas. Desidratação e terapia
hidroeletrolitica. Anemias. Afeccões agudas do aparelho
respiratório. Afeccões agudas do aparelho genito urinário.
Infeccões do sistema nervoso central. Doenças
exantemáticas. Afeccões agudas dos olhos, ouvidos,
boca, nariz e garganta. Afeccões do aparelho digestivo.
Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome agudo -
inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo.
Complicações agudas do diabetes mellitus. Distúrbios
hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. DST/AIDS.
Doença ulcerosa péptica, gastrite e Helicobacter Pylori.
Convulsões. Choque anafilático. Choque. Intoxicacões
exógenas. Septicemia. Meningite. Febre reumática.
Doença do refluxo gastro esofageano. Reanimação cardio
respiratório. Emergência hipertensivas. Hipertensão intra
craniana. Diagnóstico precoce do câncer e síndromes para
neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de
hematologia e oncologia pediátrica. Noções básicas
cardiologia pediátrica

GINECOLOGISTA
Princípios de aconselhamento genético pré natal.

Pr incípios de planejamento familiar. Consulta,
acompanhamento e assistência pré-natal. Noções de
ultra-sonografia em obstetrícia. Sinais e sintomas comuns
na gravidez. Aspectos psicológicos da gravidez. Ciclo
gravídico - puerperal. Nutrição na gravidez. Hiperêmese
gravídica. Abortamento. Gravidez ectópica. Neoplasia
trofoblastica gestacional. Toxemia gravidica. Trabalho de
parto prematuro. Rotura prematura das membranas.
Hidrâmnio. Avaliação da vitalidade fetal e maturidade.
Infecções e infestações na gravidez. Doença hemolítica
perinatal. Doença hipertensiva específica da gestação.
Hemorragias no III trimestre. Sofrimento fetal. Outras
afecções clinicas durante a gravidez (anemia, asma, AIDS,
diabetes, tuberculose, infecções urinarias). Assistência ao
parto. Técnicas e procedimentos de cesariana. Analgesia.
Primeiro atendimento e reanimação do recém-nascido.
Óbito fetal. Puerpério patológico. Distúrbios da
amamentação. Mortalidade materna. Drogas na gravidez.

PSIQUIATRIA INFANTIL
Anamnese. Avaliação do desenvolvimento

neuropsicomotor. Problemas psicosociais. Aspectos
psiquiátricos das lesões do Sistema Nervoso Central.
Distúrbios psicossomáticos. Distúrbios vegetativos.
Distúrbios dos hábitos. Distúrbios da ansiedade. Distúrbios
afetivos. Suicídio e tentativa de suicídio. Distúrbios do
comportamento destrutivo. Comportamento sexual e suas
variações. Distúrbios de hiperatividade com déficit da
atenção. Disfunção do neuro desenvolvimento na criança
escolar. Questões sociais: adoção, lar temporário,
separação e morte, maus tratos e violência sexual.
Psicose na infância. Tratamento psicológico de crianças
e adolescentes. Psicofarmacologia. Psicoterapia.
Hospitalização psiquiátrica.

PNEUMOLOGISTA
Anatomia do tórax e pulmão. Fisiologia respiratória e

função pulmonar. Procedimentos diagnósticos em
doenças respiratórias. Tosse. Infeções das vias aéreas
superiores. Asma e estado de mal asmático. Doenças
pulmonares obstrutivas crônicas. Infeções respiratórias.
Insuficiência respiratória. Supurações pleuro pulmonares.
Cor pulmonale. Tromboembolismo pulmonar.
Pneumotórax. Neoplasias do aparelho respiratório.
Derrame pleural. Doenças pulmonares intersticiais.
Doenças mediastinais. Tuberculose pulmonar.
Farmacologia clínica em pneumologia. Corpos estranhos
bronco pulmonares. Doenças pulmonares iatrogênicos.

PNEUMOLOGIA INFANTIL
Bases Anatômicas e Funcionais do Trato Respiratório.

Patologias Pulmonares do R.N.. Patologias Infecciosas:
Rinite Sinofaringite Viral. Faringites. Sinusites. Laringites,
laringotraqueobronquites e epiglotites. Bronquites.
Bronquiolite Viral Aguda. Bronquiolite Obliterante.
Pneumonias Bacterianas Agudas. Pneumonia Viral.
Pneumonites Vírus Sarampo, Varicela e CMC. Derrames
Pleurais. Abscesso Pulmonar. Bronquiectasia.
Tuberculose. Coqueluches. Pneumonia por Micoplasma,
Clamidia e Pneumocystis carinii. Processos Aspirativos
Pulmonares. Asma. Imunodeficiências. Comprometimento
Pulmonar por Doença Falciforme. Pneumonias Intesticiais
da Infância. Pneumopatias Crônicas. Mocoviscidoses.
Insuficiência Respiratória. Síndrome Desconfor to
Respiratór io Agudo. Obstrução das vias Aéreas
Superiores. Atelectasia. Pneumotórax. Edema Agudo de
Pulmão. Drogas Broncodilatadoras. Terapêutica de
Corticóide na Patologia Pulmonar. Oxigenoterapia.
Reabilitação Pulmonar na Infância. Antibioticoterapia na
Doença Pulmonar em Pediatria. Mal Formação Pulmonar
na Infância.

REUMATOLOGIA
Epidemiologia das doenças reumáticas. Estrutura,

fisiologia e fisiopatologia do tecido conjuntivo. Estrutura,
fisiologia e fisiopatologia do sistema imunológico.
Farmacologia das drogas antireumáticas/terapeutica
experimentar. Artrites inflamatórias infecciosas. Doenças
reumatológicas sistêmicas. Doenças articulares regionais
e as relacionadas com as estruturas. Doenças
degenerativas. Doenças metabólicas dos ossos, das
articulações e dos músculos. Doenças reumatologicas
associadas a outros aparelhos e sistemas. Doenças da
coluna. Miscelânea: Fibromialgia/síndrome das pernas

inquietas/dor psicogênica. Dor. Doença ar ticular
neuropática. Amiloidose. Sarcoidose. Artrites associadas
as alterações dos diversos metabolismos. Osteoartropatia
hipertrófica. Doenças ósseas e do tecido conjuntivo
relacionadas a genética e ao desenvolvimento.

MÉDICO DE FAMÍLIA III
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares:
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias
cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial,
choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e
crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica,
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar;
sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica,
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites,
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais,
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de
cólon; renais: insuficiência renal aguda e

crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos
e do sistema ácido- base, nefrolitíase, infecções urinárias;
metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses,
desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo,
doenças da hipófise e da adrenal ; hematológicos:
anemias hipocrônicas, macrocíticas e

hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras,
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes
de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa,

doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias,
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites,
neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas:
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos,
pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo,
varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche,
raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente
transmissíveis, AIDS, doença de chagas,
esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma,
estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica,

infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses;
dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose,
eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção
bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema,
urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória da
pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico
puerperal; intoxicações exógenas: barbitúr icos,
entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas
clínicas que norteiam as transferências interhospitalares.
Código de Ética médica.

MÉDICO DO TRABALHO III
Normas Regulamentadoras (NR4, NR6, NR7, NR13,

NR15, NR16, NR17 e NR21), inclusive com as alterações
NR7, Of.Port.nº 24 de 29/12/94. Aspectos epidemiológicos
nas empresas. Doenças profissionais. Identificação.
Medidas preventivas e tratamentos. Conhecimentos
específicos em LER (Lesões por Esforços Repetitivos).
Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação
de saúde ocupacional. Legislação e organização dos
serviços de segurança, higiene e medicina do trabalho,
inclusive programas sobre AIDS e outras D.S.Ts. Noções
de epidemiologia. Histór ia natural das doenças
profissionais devidas a agentes químicos, físicos e
biológicos. Noções de estatística, higiene e saneamento
do meio ambiente (reconhecimento, avaliação de controle
de riscos ambientais). Fisiologia do trabalho. Agentes
mecânicos de doenças profissionais. Acidentes do
trabalho. Cadastro de acidentes. Noções de toxicologia
(alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas empresas).
Limites de tolerância. Doenças causadas por ruídos:
trauma acústico. Controle médico dos trabalhadores
menores, do sexo feminino, idosos e expostos a agentes
físicos e químicos. Controle do uso de drogas causadoras
de dependência entre trabalhadores. Readaptação e
reabilitação profissional. Exames pré-admissionais.
Exames médicos periódicos. Imunizações de interesse
ocupacional.

FONOAUDIÓLOGO III
Desenvolvimento da linguagem normal: fases ou

períodos, teorias do desenvolvimento da linguagem.
Patologias da Voz: disfonia - definição, etiologia, avaliação,
terapia; laringectomia - definição, etiologia, avaliação,
terapia. Patologias da fala - definição, etiologia, avaliação,
terapia de: dislalia, desvios fonológicos, deglutição atípica,
gagueira, disartria. Patologias da linguagem - definição,
etiologia, avaliação, terapia de: retardo de aquisição da
linguagem, dislexia, distúrbio de aprendizagem. Patologia
da linguagem: a linguagem nas psicoses infantis e
autismo; afasia; disfasia. Anatomia e fisiologia da audição.
Desenvolvimento do comportamento auditivo (maturação
das respostas em bebes de 0 a 24 meses). Avaliação
audiológica: interpretação dos resultados de audiometria
tonal liminar e impedanciometria; interpretação dos testes
de discriminação auditiva; audiologia infantil - avaliação
do recém-nascido e detecção precoce da deficiência
auditiva; avaliação da criança de 0 a 6 anos. Métodos
eletro-fisiológicos de avaliação da audição: audiometria
de tronco cerebral e eletrococlografia: definição, objetivos
e critérios de indicação. Aparelhos de amplificação sonora
individuais e próteses auditivas: tipos e características;
critérios básicos para seleção, indicação e adaptação;
orientação à família da criança que sua aparelho auditivo.
Deficiência auditiva: causas de perdas auditivas na
infância; tipos de perdas auditivas; distúrbio de percepção
auditiva; terapia fonoaudiológica de deficiência auditiva:
diferentes abordagens e/ou métodos.

TERAPEUTA OCUPACIONAL III
Terapia ocupacional nos processos neurológicos;

Terapia ocupacional na paralisia cerebral; Terapia
ocupacional para enfermos ger iátr icos; Terapia
ocupacional na hemiplegia do adulto; O papel da
terapia ocupacional na reabil i tação; Conduta da
terapia ocupacional na medula espinhal; Terapia
ocupacional  para enfer mos com necessidades
especiais; Desenvolvimento motor na criança; Terapia
ocupacional na psiquiatria; Terapia ocupacional; Sua
relação com serviços afins: Funções da terapia
ocupacional; Desenvolvimento da terapia ocupacional;
Relação com outros serviços. Atividades de vida
diária: Desenvolvimento do programa; Dispositivos de
assistência; Tarefas domésticas. Terapia ocupacional
em outros processos f ís icos: Enfer midades
reumatóide; Osteoartrose; Bronquites; Queimados,
Processos cardíacos.

ANEXO III
REQUERIMENTO DE RECURSO
(MODELO)
Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso

Público, da Prefeitura de Guarulhos.
Nome: __________________ N.º de inscrição ______
N° do Documento de Identidade: _________________
Função para a qual se inscreve: ___________________
Endereço Completo: __________________________
Questionamento: _____________________________
Embasamento: _______________________________

Local e data
Assinatura:

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
Nº 06/2007-SAM01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração e Modernização, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que fará realizar
Concurso Público, regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, por meio da
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual
Paulista “Julio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP,

para preenchimento de vagas nas funções de AGENTE
FUNERÁRIO III, AUXILIAR DE BIBLIOTECA III,
COVEIRO III, ENFERMEIRO DO TRABALHO III,
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO III,
ELETRICISTA III, MOTORISTA III, TÉCNICO EM
SEMAFORIZAÇÃO III e TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO III, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se
de acordo com os Decretos n°s. 15.214/1989, 22.353/2003
e 23.704/2006, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos e Lei Municipal nº 4.772/96,
obedecidas às normas deste Edital, conforme autorização
contida nos processos nºs 9.454, 9.448, 9.455, 9.447,
9.445, 9.453, 23.118, 9.452/2007 e 32.000/2003.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1- O Concurso destina-se a selecionar candidatos

para preenchimento pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, das vagas relacionadas nas respectivas
tabelas, nesta data e mais as que vagarem ou que forem
criadas durante o prazo de validade do concurso e serão
providas mediante admissão dos candidatos nele
habilitados.

TABELA 1

TABELA 2

TABELA 3

1.2 - Os salários mencionados referem-se ao mês julhol/
2007 e serão reajustados de acordo com os percentuais
aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos
servidores públicos municipais da mesma categoria.

1.3- A carga horária das funções poderá ser estendida,
se for o caso e realizadas em regime de plantões, bem
como aos sábados, domingos e feriados e serão exercidas
no âmbito da Administração Municipal, de acordo com
suas necessidades e conveniências.

1.4 – Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para portadores de
deficiência prevista no inciso VIII do ar tigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

TABELA 4
FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS RESERVADAS
AGENTE FUNERÁRIO III 02
COVEIRO III 02
ELETRICISTA III 01
MOTORISTA III 03
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO III 01
TÉCNICO EM SEMAFORIZAÇÃO III 01

1.5 - Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam
inferior idade que implique em grau acentuado de
dificuldade para a integração social, em conformidade com
o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividade e se enquadra .nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de
um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho
de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz
e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
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e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais
deficiências.

II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não
se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001”

1.6- As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

1.7- Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

1.8 –Os candidatos constantes da lista especial
(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do Concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível
com as atribuições da função.

1.9 - Após o ingresso do candidato por tador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

1.10 - As pessoas portadoras de deficiência participarão
do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
data, horário e local de realização das provas.

1.11- Não havendo candidatos por tadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, na respectiva função.

2 – DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 – AGENTE FUNERÁRIO III
Atender e orientar o contratante do funeral e demais

pessoas da família; realizar tarefas referentes à
organização de funerais, providenciando registros de
óbitos e demais documentos necessários; providenciar
liberação, remoção e traslado de cadáveres; executar
preparativos para velórios, sepultamento; substituir o
expedidor na sua falta, férias ou licença saúde.

2.2 – AUXILIAR DE BIBLIOTECA III
Atuar no tratamento, recuperação e disseminação da

informação e executar atividades especializadas e
administrativas relacionadas à rotina de unidades ou
centros de documentação ou informação, quer no
atendimento ao usuário, quer na administração do acervo,
ou na manutenção de bancos de dados. Participar da
gestão administrativa, elaboração e realização de projetos
de extensão cultural. Colaborar no controle e na
conservação de equipamentos.
2.3- COVEIRO III

Atender, orientar e manter comunicação adequada com
os familiares no ato do sepultamento; limpar e preparar
terrenos para abertura de sepulturas, fazer abertura e
fechamento de sepulturas; executar inumações,
exumações e cremações; trasladar féretros e despojos;
conservar cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho,
zelar pelo patrimônio e segurança dos cemitérios e auxiliar
na orientação dos usuários e visitantes.

2.4 - ENFERMEIRO DO TRABALHO III
Estudar as condições de segurança e periculosidade

da empresa, efetuando observações nos locais de
trabalho, para identificar as necessidades no campo da
segurança, higiene e melhoria do trabalho; elaborar e
executar planos e programas de proteção à saúde dos
empregados, par ticipando de grupos que realizam
inquéritos sanitários, estudar as causas de absenteísmo,
fazer levantamentos de doenças profissionais e lesões
traumáticas, proceder estudos epidemiológicos, coletar
dados estatísticos de morbidade e mortalidade de
trabalhadores, investigando possíveis relações com as
atividades funcionais, para obter a continuidade
operacional e aumento da produtividade; executar e avaliar
programas de prevenções de acidentes e de doenças
profissionais ou não-profissionais, fazendo análise da
fadiga, dos fatores de insalubridade, dos riscos e das
condições de trabalho do menor e da mulher, para
propiciar a preservação de integridade física e mental do
trabalhador; prestar primeiros socorros no local de
trabalho, em caso de acidente ou doença, fazendo
curativos ou imobilizações especiais, administrando
medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior
atendimento médico adequado, para atenuar
conseqüências e proporcionar apoio e conforto ao
paciente; elaborar e executar ou supervisionar e avaliar
as atividades de assistência de enfermagem aos
trabalhadores, proporcionando-lhes atendimento
ambulatorial, no local de trabalho, controlando sinais vitais,
aplicando medicamentos prescritos, curativos, instalações
e teses, coletando material para exame laboratorial,
vacinações e outros tratamentos, para reduzir o
absenteísmo profissional; organiza e administra o setor
de enfermagem da empresa, provendo pessoal e material
necessários, treinando e supervisionando auxiliares de
enfermagem do trabalho, atendentes e outros, para
promover o atendimento adequado às necessidades de
saúde do trabalhador; treinar trabalhadores, instruindo-
os sobre o uso de roupas e material adequado ao tipo de
trabalho, para reduzir a incidência de acidentes; planejar
e executar programas de educação sanitária, divulgando
conhecimentos e estimulando a aquisição de hábitos
sadios, para prevenir doenças profissionais, mantendo
cadastros atualizados, a fim de preparar informes para
subsídios processuais nos pedidos de indenização e
orientar em problemas de prevenção de doenças
profissionais.

2.5 - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO III

Controlar perdas potenciais e reais de processos,
produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar

causas de perdas, estabelecendo plano de ações
preventivas e corretivas. Desenvolver, testar e
supervisionar sistemas, processos e métodos industriais,
gerenciar atividades de segurança do trabalho e do meio
ambiente, emitir e divulgar documentos técnicos como
relatórios, mapas de risco e contratos.

2.6 - ELETRICISTA III
Executar serviços de manutenção e instalação na rede

elétrica em geral (energizada e desenergizada), incluindo
troca de lâmpadas, reatores, fiação, tomadas e outros;
executar redes novas e montagem de quadros de energia;
realizar manutenção de iluminação externa nas diversas
unidades da Prefeitura de Guarulhos, praças, quadras e
avenidas, utilizando equipamento de elevação (cestos
aéreos) e andaimes com altura superior a 20 metros;
manutenção e operação em cabine primária (média
tensão) e executar outras atividades que lhe forem
delegadas pelos níveis hierárquicos super iores,
relacionados a sua área de atuação.

2.7 – MOTORISTA III
Remoção de pacientes internados, com alta

programada e pacientes de ambulatórios sem condições
de auto-locomação e transferências hospitalares, em
veículos tipo ambulância com câmbio convencional;
transporte de funcionários administrativos no cumprimento
de suas atribuições, em veículos leves com cambio
convencional.

2.8 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO III
Informar o empregador, por meio de parecer técnico,

sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem
como orientá-lo sobre as medidas de eliminação e
neutralização. ?Informar os trabalhadores sobre os riscos
da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e
neutralização, executar programas de prevenção de
acidentes e de doenças ocupacionais e do trabalho no
ambiente de trabalho, com a par ticipação dos
trabalhadores.

2.9 - TÉCNICO EM SEMAFORIZAÇÃO III
Realizar a instalação de equipamentos semafórico e a

manutenção preventiva e corretiva nos semáforos, que
envolve serviços de elétrica e eletrônica. Implantar colunas
e braços semafóricos, muitas vezes próximos à rede
elétrica de alta tensão. Efetuar ronda preventiva nos
semáforos. Dar apoio necessário à equipe de implantação
de obras civis. Operar equipamentos de perfurar solo e
pavimentos em concreto ou asfalto.

3– DAS INSCRIÇÕES
3.1 – A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.

3.2 -  As inscrições deverão ser realizadas pela
internet, entre 10 horas de 10/09/2007 e 16 horas de
24/09/2007.

3.3 – Para inscrever-se o candidato deverá:
- acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período
de inscrição (10/09/2007 a 24/09/2007).
- localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
- ler totalmente o Edital e preencher corretamente a ficha
de inscrição;
- efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o
valor indicado no item 1.1 deste Edital, até a data limite
para encerramento das inscrições 24/09/2007).

3.4 – Para efetuar a inscrição, o candidato poderá
utilizar os equipamentos do Programa Acessa São
Paulo, disponíveis nos Infocentros, dentre outros, em
cidades do Estado de São Paulo, as descritas no Anexo
I deste Edital,

3.5 – Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.6 – Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 24/09/
2007, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada
no site.

3.7 – O valor correspondente à taxa de inscrição poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária.

3.7.1 – O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.7.2 – Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido,
a inscrição do candidato será automaticamente tornada
sem efeito.

3.8 – Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.9 – A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.

3.10 – Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data limite do encerramento das inscrições (24/09/2007).
Atenção para o horário bancário.

3.11 – Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 10/09/2007
a 24/09/2007), ou por qualquer outro meio que o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.12 – A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação
da inscrição deverá ser feita no site www.vunesp.com.br,
na página do Concurso Público, após 72 horas do término
do período de inscrição. Caso seja detectada falta de
informação, o candidato deverá entrar em contato com o
Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias
úteis, das 8 às 20 horas.

3.13 – As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a
Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos e
o que prestar informações inverídicas, ainda que o fato
seja constatado posteriormente.

3.14 – O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.15 – Não deverá ser enviada à Prefeitura de

Guarulhos ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de
documento de identidade, sendo de responsabilidade
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados
no ato da inscrição, sob as penas da lei.

3.16 – Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.

3.17 –O descumprimento das instruções para a
inscrição pela Internet, implicará a sua não efetivação.

3.18- O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas, deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições, e enviando por
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar
pessoalmente na Fundação VUNESP, sito na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes- São
Paulo-SP – CEP: 05002-062, a solicitação detalhada dos
recursos necessários para a realização das provas.

4– DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1 – O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar
se as atribuições da função, especificadas no Capítulo 2
– DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência
de que é portador.

4.2 – O candidato inscrito como por tador de
necessidades especiais deverá especificar, na ficha de
inscrição, o tipo de deficiência que apresentar e deverá
encaminhar por Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à
Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515
– Água Branca/Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-
062, no período de (10/09/2007 a 24/09/2007), os
seguintes documentos:
a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível

da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da sua prova;
b) requer imento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova
especial em Braille ou ampliada, ou de condições
especiais para a realização da prova, SE FOR O CASO.

4.2.1 – O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão submetidos,
poderá ser, desde que requerido, diferente daquele
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da
deficiência.

4.3 – Para efeito de prazo estipulado no item 4.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4.4 – O candidato que não declarar ser portador de
deficiência, no ato da inscrição, e não atender ao solicitado
no item 4.2 deste Capítulo, não será considerado portador
de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de
sua situação, bem como não terá sua prova especial
preparada, seja qual for o motivo alegado.

4.5 – Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de deficiência.

4.6 – Será excluído do Concurso o candidato que tiver
deficiência considerada incompatível com as atribuições
da função e também aquele que não comparecer para a
perícia médica.

5– DO CONCURSO
5.1- O Concurso será constituído das fases, conforme segue:

TABELA 5

5.2 – A prova objetiva será composta de questões de
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, que versarão
sobre o conteúdo programático estabelecido no Anexo II
deste Edital, com duração de 3 (três) horas, para as
funções que não tem redação.

5.2.1 – Para as funções de Enfermeiro do Trabalho III,
Engenheiro de Segurança do Trabalho III e Técnico de
Segurança do Trabalho III, a duração da prova objetiva
será de 4 (quatro) horas, computados neste tempo a prova

de redação.
5.2.2 - Para a função de Coveiro III a prova objetiva

será composta de questões de múltipla escolha, com 4
(quatro) alternativas, que versarão sobre o conteúdo
programático estabelecido no Anexo II deste Edital, com
duração de 3 (três) horas.

5.3 – O candidato será informado sobre as datas dos
resultados do Concurso Público e seus respectivos
períodos de recursos no dia da realização das provas.
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6 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1 – DA PROVA OBJETIVA (para todas as funções)
6.1.1 - A prova objetiva será realizada na cidade de

Guarulhos, com data prevista para 25/11/2007, sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, publicadas no Diário Oficial do Município de
Guarulhos nos dias 13, 20 e 23/11/2007.

6.1.2 - Caso o número de candidatos para prestar as
provas exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas
na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicar as provas em municípios vizinhos.

6.1.3 - A Fundação VUNESP encaminhará cartão de
convocação para as provas, razão pela qual o candidato
deverá preencher, na ficha de inscr ição, total e
corretamente, todos os dados per tinentes ao seu
endereço.

6.1.3.1 - Esta convocação não tem caráter oficial, pois
é meramente informativa, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.1.4 – Nos 03 (três) dias que antecederem a data
prevista para as provas, o candidato poderá ainda:
- verificar o Edital de Convocação, consultando os sites:
www.vunesp.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br ; ou
- contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300,
nos dias úteis, das 8 às 20 horas; ou
- verificar listagem afixada na Av. Presidente Humberto

de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

6.1.5 - Eventualmente, se o seu nome não constar no
Edital de Convocação, o candidato deverá entrar em
contato com a Fundação VUNESP pelo do telefone: (11)
3873-6300, nos dias úteis, no horário das 8 às 20 horas.

6.1.5.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior,
o candidato poderá participar do Concurso Público se
apresentar o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, efetuado nos moldes deste Edital.

6.1.5.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão desse será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos dessa
irregularidade.

6.1.6 - O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos, munido de:

6.1.6.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia, e

6.1.6.2- Original de um dos documentos de identificação
a seguir:
a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com
foto); ou
f) Passaporte, dentro do prazo de validade.

6.1.7 - O documento apresentado deverá estar em
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.

6.1.8 – Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no mínimo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.

6.1.9 – Somente será admitido na sala ou local de prova
o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 6.1.6.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

6.1.9.1. Em caso de não apresentar, no dia da
realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste Capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.

6.1.10 - Não serão aceitos protocolos nem cópia dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional.

6.1.11 - Não será admitido na sala de provas o
candidato que se apresentar após o horário estabelecido
para o seu início.

5.1.12 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.

6.1.13 - Durante as provas não serão permitidas
consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a
utilização de máquina calculadora ou de equipamento
eletrônico.

6.1.14 - Será eliminado do Concurso Público o
candidato que for surpreendido comunicando-se com
outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio de comunicação.

6.1.15 – Após o ingresso do candidato na sala de
provas, o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.

6.1.16 – O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido o
tempo 50% após seu início.

6.1.17 - O candidato receberá o Caderno de Questões
e a Folha de Respostas.

6.1.18 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de
Respostas.

6.1.19 – A Folha de Respostas, cujo preenchimento é
de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue
no final da prova ao fiscal de sala, levando somente o
Caderno de Questões.

6.1.20 – Não será computada questão com emenda
ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

6.1.21 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois

qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.

6.1.22 – Em hipótese alguma, haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

6.1.23 – O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação
constante na convocação, deverá efetuar a correção no
próprio Cartão de Convocação ou solicitar a correção em
formulário específico, devidamente datado e assinado e
entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala
de Coordenação no local em que estiver prestando a
prova. O candidato que não solicitar a correção nos termos
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
conseqüências advindas de sua omissão.

6.1.24 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.

6.1.25 – Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme
o previsto no item 6.1.6.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual
for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento
do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas
ou utilizando-se de livros, impressos não permitidos ou
calculadoras;
f) estiver por tando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de
prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo
porte;
k) estiver fazendo uso de boné, gorro, óculos de sol,
relógio de pulso com calculadora ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer
membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

6.2 – DA PROVA DE REDAÇÃO (para as funções de
Enfermeiro do Trabalho III, Engenheiro de Segurança do
Trabalho III e Técnico em Segurança do Trabalho III)

6.2.1- O candidato receberá o Caderno de Redação
pré-identificado, no qual a redigirá com caneta de tinta
azul ou preta. A redação deverá ser feita em letra legível,
não sendo permitida a interferência ou a participação de
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha
solicitado condição especial para esse fim. O candidato
deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação. A redação
não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro
local que não seja aquele indicado no Caderno de
Redação, qualquer palavra ou marca que o identifique,
sob pena de ser anulada a prova. Assim, a detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à
transcrição do texto acarretará a anulação da redação e
a conseqüente eliminação do candidato do Concurso. Ao
final da prova de redação, o candidato deverá entregar o
caderno ao fiscal de sala.

6.2.2- Serão avaliadas na correção: a capacidade de
fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição e
o domínio da norma culta na modalidade da escrita do
idioma.

6.2.3 - Serão corrigidas as redações dos 200 candidatos
mais bem classificados mais os empatados na última
colocação, sendo os demais excluídos do presente
concurso

6.3 - DA PROVA DE TÍTULOS (para as funções de
Enfermeiro do Trabalho III e Engenheiro de Segurança
do Trabalho III)

6.3.1 – Os títulos serão recebidos no dia da realização
da prova objetiva, com data prevista para 25/11/2007
sendo a confirmação da data e a divulgação do(s)
local(ais) e os horários publicadas no Diário Oficial do
Município de Guarulhos nos dias 13, 20 e 23/11/2007.

6.3.2– Somente serão considerados os títulos dos
candidatos aprovados na prova objetiva, isto é, com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos,
desde que devidamente comprovados, conforme o
estabelecido no Capítulo 7 deste Edital.

6.3.3 –Os documentos deverão ser apresentados em
cópias reprográficas acompanhados do original, para
serem vistadas pelo receptor ou em cópias autenticadas,
não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-
símile.

6.3.4– Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos

posterior à data da graduação e até o último dia de
inscrição 24/09/2007.

6.3.5- Na ausência da Graduação ou do diploma de
Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica
autenticada do certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, expedido por Instituição de Ensino
Superior, que comprove a conclusão do referido curso e
seu devido reconhecimento/credenciamento.

6.3.6- Não serão considerados os títulos apresentados
fora do prazo estabelecido, nem a substituição a qualquer
tempo, de títulos já entregues.

6.3.7- Cada Título será considerado uma única vez.
6.3.8- Os Títulos obtidos após o último dia de inscrição

serão desconsiderados.
6.3.9- O documentos relacionados a títulos adquiridos

no exterior somente serão considerados, quando
revalidados por Universidades oficiais, que mantenham
cursos congêneres, credenciados nos órgãos
competentes.

6.3.10 – Não serão aceitos Títulos fora do prazo
determinado para a sua entrega, nem a substituição, a
qualquer tempo, de títulos já entregues.

6.3.11– Será permitida a entrega dos títulos por
procuração ou autor ização, mediante entrega do
respectivo do mandado, com firma reconhecida,
acompanhado de cópia do documento de identidade do
procurador.

6.3.12 - Deverá ser entregue uma procuração de cada
candidato, que ficará retida.

6.3.13- Todos os documentos apresentados, cuja
devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da homologação do resultado

final do Concurso Público, serão inutilizados, devendo a
solicitação ocorrer somente após a publicação da
homologação do presente Concurso Público.

6.4 – DA PROVA PRÁTICA (para as funções de Coveiro
III, Eletricista III, Motorista III e Técnico em Semaforização
III).

6.4.1 - A avaliação incidirá sobre a demonstração prática
dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes
na execução das atividades relativas às funções.

6.4.2 – A duração da prova prática será informada no
Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do
Município.

6.4.3 – As datas, local e horário de comparecimento
para a prova prática serão divulgados no Diário Oficial do
Município, através de Edital de Convocação e cartão via
correio.

6.4.3.1 – A convocação via correio não tem caráter
oficial, é meramente informativa, não sendo aceita a
alegação do não recebimento como justificativa de
ausência ou de comparecimento em data ou horário
incorretos, sendo de responsabilidade do candidato
acompanhar o Diário Oficial da Prefeitura a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.4.4 – Somente participarão da prova prática os
candidatos aprovados na 1ª Fase: Prova Objetiva com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos e
até o limite estabelecido pela tabela 6 mais os empatados
na última colocação, sendo eliminado os demais
candidatos.

TABELA 6
FUNÇÕES NÚMERO DE CANDIDATOS

HABILITADOS PARA A
PROVA PRÁTICA

COVEIRO III 300
ELETRICISTA III 40
MOTORISTA III 300
TÉCNICO EM SEMAFORIZAÇÃO III 40

6.4.5 – O candidato deverá apresentar-se com traje
adequado à prática das atividades, em conformidade com
as atribuições descritas no Capítulo 2 deste Edital.

6.4.6 – Para a realização da prova prática para a função
de Motorista III, será exigida a apresentação da Carteira
Nacional de Habilitação – categorias “D” ou “E”.

6.4.7 - Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
cartão e Edital de Convocação e estiver munido de
protocolo de inscrição e documento com foto, que permita
a identificação do candidato.

6.4.8 – Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário e local pré-

estabelecido no Edital de Convocação.
6.5 – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (para as funções
de Agente Funerário III, Coveiro III e Motorista III)

6.5.1 - Os candidatos às funções de Agente Funerário
III, Coveiro III e Motorista III, aprovados na prova objetiva
com pontuação igual ou superior a 50 pontos e prática,
quando houver, serão submetidos à Avaliação Psicológica,
de acordo com o perfil descrito no Capítulo 7 deste Edital,
realizado por profissionais devidamente inscritos no
Conselho Regional de Psicologia (CRP) sob a supervisão
da Fundação VUNESP.

6.5.2 - As avaliações acontecerão em dias, locais e
horários a serem comunicados oportunamente, por meio
de Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do
Município, bem como por meio de correspondência pelo
correio, enviada pela Fundação VUNESP.

6.5.3- Recomenda-se a presença do candidato no local
com antecedência de 30(trinta) minutos do horário
estabelecido para a realização das avaliações, munido
de documento, conforme consta no item 6.1.6.2.

6.5.4.Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário
estabelecido no cartão de convocação.

7 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
7.1– DA PROVA OBJETIVA
7.1.1- A prova objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.1.2- Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

7.1.3- O candidato não habilitado será excluído do
presente concurso.

7.2 – DA PROVA DE REDAÇÃO
7.2.1. A prova de redação, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos, sendo
emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial, para
os portadores de deficiência, quando for o caso.

7.2.3. O candidato não habilitado será excluído do
concurso.

7.3- DA PROVA DE TÍTULOS
7.3.1–A prova de títulos será classificatória, sendo os

documentos avaliados em conformidade com o item 6.3,
a tabela 7 deste Capítulo e limitada à pontuação no valor
máximo, a saber:

TABELA 7

OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos posterior à data da

graduação e até o último dia de inscrição 24/09/2007.

7.4 – DA PROVA PRÁTICA
7.4.1- A prova prática, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.4.2- Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

7.4.3- A avaliação da prova prática consistirá da
descrição das atribuições da função, constante no
Capítulo 2 deste Edital.

7.4.4- O candidato não habilitado será excluído do
presente Concurso.

7.5 – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (para as funções
de Agente Funerário III, Coveiro III e Motorista III)

7.5.1– A avaliação psicológica será eliminatória,
levando em conta as características especiais que as
funções exigem, destinar-se-á verificar a capacidade do
candidato para util izar as funções psicológicas
necessárias ao desempenho da função pretendida, nas
condições atuais oferecidas pela entidade empregadora.
Essa verificação dar-se-á por meio de instrumental
competente, consoante co a legislação em vigor, a fim de
constatar a existência de fatores considerados
imprescindíveis ao bom desempenho das atribuições
gerais das funções.

7.5.2 – Ficam estabelecidos os seguintes aspectos
psicológicos a serem verificados, em função das
exigências e responsabilidades da função:
a) controle emocional, ausência de sinais fóbicos e
disrítmicos;
b) controlado nível de ansiedade;
c) domínio psicomotor;
d) facilidade de relacionamento interpessoal; adaptação
ao meio – iniciativa, objetividade, atenção, determinação
e flexibilidade de conduta;
e) resistência à fadiga;
f) nível de compreensão e resoluções de situações.

7.5.3- Os procedimentos serão realizados em
conformidade com a legislação geral e especifica em vigor.

7.5.4- Nenhum candidato poderá retirar-se do local da
avaliação psicológica sem autorização expressa do
responsável pela aplicação.

7.5.5- O candidato, ao terminar os testes, entregará ao
aplicador todo o seu material de exame.

7.5.6- A avaliação psicológica terá caráter eliminatório,
sendo o candidato considerado “INDICADO” ou “NÃO
INDICADO” para exercício das funções de Agente
Funerário III, Coveiro III e Motorista III, conforme
descrição:

7.5.6.1- “Indicado”: significa que o candidato
apresentou, no Concurso, o perfil psicológico para realizar
as atividades imprescindíveis constantes do Capítulo 2
deste Edital.

7.5.6.2- “Não indicado”: significa que o candidato não
apresentou, no Concurso, o perfil psicológico compatível
para realizar as atividades imprescindíveis constantes do
Capítulo 2 deste Edital.

7.5.7-A “não indicação” na avaliação psicológica
pressupõe, tão somente, a inadequação ao perfil
psicológico exigido para o desempenho das funções
inerentes à categoria pretendida, em nada interferindo no
que diz respeito ao prosseguimento normal do exercício
profissional.

7.5.8. Nenhum candidato “não indicado” será submetido
a novo teste dentro do presente Concurso.

7.5.9-O motivo de “não indicado” ao perfil
profissiográfico somente será informado ao candidato ou
ao seu representante legal, atendendo aos ditames da
ética psicológica, e mediante requerimento dirigido ao
Presidente da Comissão de Concurso da Prefeitura de
Guarulhos, enviado e protocolado no Departamento de
Recursos Humanos, sito na Av. Mal. Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, nos
dias úteis, no horário das 8 às 16h30m.

7.5.10- A Prefeitura de Guarulhos publicará as listas
dos candidatos considerados “indicados” na avaliação
psicológica, ficando os demais excluídos do Concurso.

7.5.10.1 – Será emitidas 02 duas listas, uma geral e
outra especial para os portadores de deficiência, quando
for o caso.

7.5.11- Não caberá recurso da Avaliação Psicológica.
8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA

PONTUAÇÃO FINAL
8.1 – A pontuação final de cada candidato será a soma

das pontuações obtidas nas provas objetiva, redação
(quando houver), prática (quando houver) e títulos, quando
houver.

8.2 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos
termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;
b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando houver;
c) obtiver maior pontuação na prova de redação, quando
houver;
d) obtiver maior pontuação na prova prática, quando
houver;
e) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando houver;
f) obtiver maior pontuação nas questões de Informática,
quando houver;
g) obtiver maior pontuação na prova de títulos, quando
houver, e
h) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60
(sessenta) anos.
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 16/2007-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do

Concurso Público, no uso das atribuições legais,
Considerando as dificuldades que os candidatos

inscritos no Concurso Público, aberto pelo Edital de
Abertura de Concurso Público n° 04/2007-SAM01, para
a funções de SERVIÇAL III e TRABALHADOR BRAÇAL
III, estão encontrando para entrega do atestado médico
no modelo exigido,

TORNA PÚBLICO
1 – Fica dispensada a apresentação do Atestado

Médico para a realização do Teste de Aptidão Física,
constante nos editais nº 04/2007-SAM01 e de Reti-
Ratificação nº 14/2007-SAM01.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos

termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/07-DCC – P.A. nº 35.871/
07 – RCS nºs. 29/07-SOSP3.05-DASO. Objeto: aquisição
de licenças de uso (Windows XP Professional Português
e MS Office 2003 Professional BR). RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 11/09/07 às 14h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 11/09/07 às 14h. INÍCIO DA DISPUTA

8.3 – Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.4 – No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

9 – DOS RECURSOS
9.1-O prazo para interposição de recurso será de 3(três)

dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe
deu origem.

9.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).

9.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
função para a qual se inscreveu, endereço completo, a
fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, local, data e assinatura, conforme
modelo definido no Anexo III deste Edital.

9.4 - O recurso deverá ser protocolado na Fundação
VUNESP, sito na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-062,
nos dias úteis, no horário das 9 às 16h30m.

9.5 - As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Diário Oficial do Município, após análise
e manifestação da Fundação VUNESP.

9.6 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como
aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.

9.7 - Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame médico
específico realizado por órgão da Prefeitura de Guarulhos,
quando da convocação para a contratação do candidato.

9.8 - No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas, em havendo recurso deferido, será
feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9.9 – No caso de provimento de recurso interposto
dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato
para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda
ocorrer à classificação do candidato que não obtiver a
nota mínima exigida para a habilitação.

9.10 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de
provas.

10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da pontuação final, de acordo com a
opção declarada na ficha de inscrição, enumerados em
02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
por função.

11 – DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1 – A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.

11.2 – São condições para a contratação:
11.2.1 - ser brasileiro, nato ou naturalizado, na data da

inscrição ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição Federal de 1.988 e demais disposições
da Lei , no caso de estrangeiro;

11.2.2 - ter 18 (dezoito) anos completos;
11.2.3 – estar quite com a justiça eleitoral;
11.2.4 - estar quite com o serviço militar, quando do

sexo masculino;
11.2.5 - aprovação em exame médico realizado em

unidade da Prefeitura de Guarulhos e perícia médica
específica, no caso de portador de deficiência, quando
for o caso;

11.2.6 - possuir os requisitos exigidos para o exercício
da função, conforme apontado no item 1.1e respectivas
tabelas deste Edital;

11.2.7 - estar em pleno exercício de seus direitos civis
e políticos;

11.2.8 – não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço publico da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

11.2.9 - apresentar outros documentos que a Prefeitura
julgar necessários.

11.2.10 - A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não o isenta da entrega dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 – A aprovação no Concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de direito
a contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

12.2 – A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe
do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br.

12.3 – A inexatidão e/ou irregular idades dos
documentos, mesmo que verificadas em qualquer tempo,
em especial por ocasião da contratação, acarretarão a
nulidade com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal.

12.4 – Serão designados pelo Prefeito Municipal o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do presente Concurso
Público.

12.5 – O prazo de validade do Concurso será de 02
anos , contados a partir da data da homologação de seus
resultados, prorrogável uma única vez por igual período,
a critério da Administração.

12.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.7 – Caberá ao Prefeito Municipal a homologação
dos resultados deste Concurso Público.

12.8 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado

sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

12.9 – A legislação que entrar em vigor após a data de
publicação deste Edital e alterações posteriores, não
serão objetos de avaliação das provas deste Concurso
Público.

12.10 – As informações sobre o presente Concurso
Público, até a publicação da classificação final, serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque
VUNESP - (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo
que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Guarulhos.

12.11- Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante
à Prefeitura de Guarulhos, por meio de formulário
específico protocolado no Departamento de Recursos
Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

12.12 - O aposentado em emprego/função/cargo
públicos somente será contratado, mediante aprovação
neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas
nas acumulações legais previstas pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

12.13 – O candidato que vier a ser contratado será
regido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários da
Prefeitura Municipal de Guarulhos e por suas eventuais
modificações que estiverem em vigor na data da
respectiva investidura na função.

12.14- Toda menção a horário neste Edital e em outros
atos deles decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasilia.

12.15 - A Prefeitura e Guarulhos e a Fundação VUNESP
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões
diversas de fornecimento e ou endereço errado do
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.

12.16 – A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação
VUNESP se eximem das despesas decorrentes de
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento
a qualquer fase do Concurso Público, bem como por
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de
provas.

12.17 – E para que ninguém possa alegar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA

INSCRIÇÃO
- CIC Ferraz de Vasconcelos - Av. Américo Trufelli, 60 –
Parque São Francisco
- CPTM Mogi das Cruzes - Praça Sacadura Cabral, s/nº
- Centro
- POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,
05 – Macedo
(antiga fábrica Abaeté)
- CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São
Paulo
- METRÕ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
- CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de
Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
- CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo
- Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –
Itaquera – São Paulo
- POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –
Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo
- CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
- CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ADAMASTOR,
à Av. Monteiro Lobato, 734 – Centro – Guarulhos.

ANEXO II
PROGRAMA DAS PROVAS OBJETIVAS

AGENTE FUNERÁRIO III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números

racionais, representação fracionária e decimal: operações
e propriedades. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra
de três simples. Equação de l° grau. Sistema métrico:
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade.
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio
lógico. Resolução de situações-problema.

III - Conhecimentos Específicos
Elaboração e conhecimento de documentação:

atestado de óbito, guia de translado, atestado de
embalsamamento e ata de formolização.

AUXILIAR DE BIBLIOTECA III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números

racionais, representação fracionária e decimal: operações
e propriedades. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra
de três simples. Equação de l° grau. Sistema métrico:
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade.
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio
lógico. Resolução de situações-problema.

III - Conhecimentos Específicos
Tratamento da informação: representação descritiva e

temática; tombamento; preparo físico do material.
Atendimento ao usuár io: circulação; empréstimo;

recuperação do material no acervo; serviço de referência.
Formação do acervo: seleção e aquisição; preservação.
História da escrita. História do livro. História da biblioteca.
A importância do ato de ler. Atendimento ao público nas
organizações.

COVEIRO III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números

racionais, representação fracionária e decimal: operações
e propriedades. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra
de três simples. Equação de l° grau. Sistema métrico:
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade.
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio
lógico. Resolução de situações-problema.

ELETRICISTA III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números

racionais, representação fracionária e decimal: operações
e propriedades. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra
de três simples. Equação de l° grau. Sistema métrico:
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade.
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio
lógico. Resolução de situações-problema.

III - Conhecimentos Específicos
Leis fundamentais. Leis de Ohm. Leis de Kirhhoff.

Potência ele´trica em sistemas de corrente contínua e
alternada. Conceitos e procedimentos de segurança no
trabalho em circuitos elétricos (NR-10). Dimencionamento
de circuitos e de quadro de distribuição de energia elétrica.

ENFERMEIRO DO TRABALHO III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Conhecimentos Específicos
Portaria n° 3214 de 08 de junho 1978 – NR4, NR5,

NR7, NR9, NR15, NR17, NR32.
Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT, Lei n°

8212 e n° 8213 de 24 de julho de 1991.
Doenças de notificação compulsória.
Imunizações.
Lei n° 7498 de 25 de junho de 1986 – Dispõe sobre a

regulamentação do exercício da Enfermagem.
Resolução COFEN n° 311/2007 – Aprova a

Reformulação do Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem.

Primeiros Socorros.
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Informática
Conhecimento sobre informática e habilidades para a

aplicação de Word, Excel, Power Point.
III - Conhecimentos Específicos
Conhecimento sobre projeto de instalações,

equipamentos de proteção e de combate de incêndio.
Organização e capacitação de grupos para controle de
emergências – NR-23/Decreto Estadual n° 46.076/2001.
Identificação, Avaliação de riscos ambientais, utilização
de instrumentos de medição e elaboração de laudos
técnicos NR-09. Conhecimento, desenvolvimento e
aplicação de equipamentos de proteção individual NR-
06. Organização, coordenação e funcionamento de CIPA
NR-05. Planejamento, organização e implementação de
SIPAT NR-05. Conhecimento sobre avaliações
ergonômicas de locais e postos de trabalho e elaboração
de relatórios e laudos técnicos NR-17. Comunicação,
investigação e análise de acidentes e incidentes. Avaliação
de riscos de processos, operações e atividades com
aplicação de métodos como: árvore de falhas, falha, modo
e efeito e implementação de programa de prevenção de
perdas. Conhecimento e aplicação das normas
regulamentadoras, normas técnicas e demais
regulamentações oficias sobre segurança, higiene e meio
ambiente. Análise preliminar de riscos em atividades e
locais de trabalho e emissão de ordens de serviço NR-
01. Conhecimento sobre avaliação e classificação de
atividades insalubres e periculosas NR-15 e NR-16 e
Decreto n° 93.412/1986-Ministério do Trabalho e Emprego
e Elaboração de Laudos Técnicos. Conhecimento sobre
elaboração e implementação de normas e procedimentos
de segurança. Noções básicas sobre primeiros socorros.

MOTORISTA III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números

racionais, representação fracionária e decimal: operações
e propriedades. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra
de três simples. Equação de l° grau. Sistema métrico:

medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade.
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio
lógico. Resolução de situações-problema.

III - Conhecimentos Específicos
Lei n° 9.503, de 23/09/1997 – Código de Trânsito

Brasileiro,
Capítulo III – Das Normas Gerais de Circulação e

conduta – artigos 26 à 67
Capítulo VII – Da Sinalização de Trânsito – artigos 80 à

89
Capítulo XIV – Da Habilitação – artigos 140 à 160
Capítulo XV – Das Infrações – artigos 161 à 255
Capítulo XVI – Das Penalidades – artigos 256 ‘a 268
Anexo II da Lei n° 9.503/97 – Sinalização Vertical
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Informática
Conhecimento sobre informática e habilidades para a

aplicação de Word, Excel, Power Point.
III - Conhecimentos Específicos
Portaria n° 3.214/1978 – Normas Regulamentadoras.

Análise Preliminar de Riscos em Atividades e Locais de
Trabalho e Emissão de Ordens de Serviço – NR1. Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em
Medicina do Trabalho – NR4. Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes – CIPA – NR5: Organização,
Coordenação e Funcionamento. Planejamento,
Organização e Implementação de SIPAT – NR5.
Equipamento de Proteção Individual – NR6:
Conhecimento, Desenvolvimento e Aplicação de
Equipamentos de Proteção Individual. Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais – NR9. Conhecimento
sobre Avaliação e Classificação de Atividades Insalubres
e Periculosas NR15 e NR16 e Decreto n° 93.412 de 14
de outubro de 1986 MTE. Ergonomia – NR17:
Conhecimento sobre Avaliações Ergonômicas de Locais
e Postos de Trabalho. Proteção Contra Incêndio – NR23/
Decreto Estadual n° 46.076/2001.

Lei n° 8.212 e n° 8.213/ 1991: Comunicação de Acidente
de Trabalho.

Comunicação, Investigação e Análise de Acidentes e
Incidentes com Aplicação de Métodos como: Árvores
Falhas, Falha, Modo e Efeito, Etc.. Prevenção de Perdas.
Conhecimento e Aplicação das Normas
Regulamentadoras nos Locais de Trabalho. Conhecimento
sobre Elaboração e Implementação de Normas e
Procedimentos de Segurança. Noções Básicas sobre
Primeiros Socorros.

Artigo: “Segurança e Saúde no Trabalho: Uma Questão
Mal Compreendida” – João Candido Oliveira.

Artigo: “Culpa da Vítima: Um Modelo para Perpetuar a
Impunidade nos Acidentes do Trabalho” – Iguti Vilela.

Artigo: “Estudo de Casos de Dois Acidentes do Trabalho
Investigados com o Método de Árvores de Causas” .

Identificação, avaliação de riscos ambientais e utilização
de instrumentos de medição.

TÉCNICO EM SEMAFORIZAÇÃO III
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos.

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do
substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e
grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocação
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposição
e da conjunção. Concordância: verbal e nominal.
Pontuação. Sentido próprio e figurado das palavras.

II - Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números

racionais, representação fracionária e decimal: operações
e propriedades. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra
de três simples. Equação de l° grau. Sistema métrico:
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade.
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio
lógico. Resolução de situações-problema.

III - Conhecimentos Específicos
Questões relacionadas à área de atuação.

ANEXO III
REQUERIMENTO DE RECURSO

(MODELO)
Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso

Público, da Prefeitura de Guarulhos.
Nome: _______________ N.º de inscrição _______)__
N° do Documento de Identidade: _________________
Função para a qual se inscreve: __________________
Endereço Completo: ___________________________
Questionamento: _____________________________
Embasamento: _______________________________

Local e data
Assinatura:
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Objeto: Aquisição de uniformes femininos -Início de
acolhimento das propostas: 29/08/07 às 10H30 –Limite
de acolhimento das propostas: 05/09/07 às 10H30- Data
de abertura das propostas: 05/09/07 às 10H30
DLE 130/07 – PA 34230/07 – Requisição n° 65/07-SR-
Objeto: Aquisição de cartuchos de toner para impressora
Lexmark -Início de acolhimento das propostas: 29/08/07
às 11H00 –Limite de acolhimento das propostas: 05/09/
07 às 11H00- Data de abertura das propostas: 05/09/07
às 11H00
Os editais completos e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.licitações-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização
RETIFICAÇÃO:
Retificação e Ratificação da publicação da
Autorização e Ratificação da Dispensa no dia 24/08/
2007 P.A. 33.436/2007
Onde se lê:
Contratados: CARLOS ROBERTO DA SILVA, ELIELSON
ROCHA SANTOS, OLÍVIA KÁTIA GONSALVES
MOREIRA DE FARIA, WILSON FERNANDES
Objeto: transporte de alunos de ensino fundamental e
educação infantil do Município
Fundamento: inciso V-artigo 24
Vigência: 05 (cinco) meses
Valor: 55.680,00
Leia-se:
Contratados: CARLOS ROBERTO DA SILVA e ELIELSON
ROCHA SANTOS
Objeto: transporte de crianças e adolescentes, das
escolas e associações no Município, indicadas pela
Secretaria de Transportes e Trânsito até a Cidade Mirim
Ayrton Senna da Silva – Parque Fracalanza e de volta ao
ponto de origem.
Valor: 27.840,00
HOMOLOGAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2007-DCC – (P. A.
27.158/2007)
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 32989-REQUISIÇÃO N°233/07-SC1
CONTRATADA: ABIANTO VALDIVINO LEITE CPF:
808.654.108-87
Objeto: Apresentação musical na “FESTA DA PARÓQUIA
SÃO ROQUE “– Local: Varejão do Parque Cecap Av.

DE PREÇOS: 12/09/07 às 14h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/07-DCC – P.A. nº 35.869/
07 – RCS nºs. 25/07-SOSP3.05-DASO e 64/07-SR.
Objeto: aquisição de microcomputadores e impressoras.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 11/09/07
às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 11/09/07 às
09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 12/09/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 308/07-DCC – P.A. nº 34.485/
07 – RCS nºs. 51/07-SD e 19/07-SOSP06. Objeto:
aquisição de extintores de incêndio e serviços de recarga
de extintores. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o
dia 17/09/07 às 14h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia
17/09/07 às 14h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 18/
09/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 309/07-DCC – P.A. nº 27.212/
07 – RCS nºs. 07/07-SE06. Objeto: aquisição de licença
de uso do software Oracle Database Enterprise versão
10g e treinamento oficial Oracle por empresa autorizada
do fabricante. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o
dia 12/09/07 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia
12/09/07 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/
09/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/07-DCC – P.A. nº 35.865/
07 – RCS nºs. 76/07-SM. Objeto: aquisição de ignitores,
lâmpadas e reatores. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
até o dia 13/09/07 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS:
dia 13/09/07 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
14/09/07 às 09h.
Os editais completos e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/07-DCC – P.A. nº 20.443/
07 – RCS nº. 04/07-SF. Objeto: Aquisição de
microcomputadores, impressoras, notebooks, aparelho de
fax, unidade de backup, acess point e no-break.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 11/09/07
às 14h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 11/09/07 às
14h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 12/09/07 às 09h.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 127/07 – PA 36662/07 – Requisição n° 80/07-SM–
Objeto: Aquisição de caixa plástica vazada-Início de
acolhimento das propostas: 29/08/07 às 09H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 05/09/07 às 09H00- Data
de abertura das propostas: 05/09/07 às 09H00
DLE 129/07 – PA 36660/07 – Requisição n° 01/07-SG01-

Monteiro Lobato Pq. Cecap
Data: 18 de agosto de 2007 – horário: 22H00
Valor: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
PA 34960/07-REQUISIÇÃO N° 245/2007-SC1
CONTRATADA: FRAN CARLO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA CNPJ: 07.498.395/0001-43
Objeto: Produção e realização de shows com os artistas
abaixo relacionados:
Evento: 266ª Festa de Nossa Senhora de Bonsucesso
Data: 25 e 26 de agosto de 2007- Artistas:Dupla Di Orienti
e Camarada
Dupla Lourenço e Lourival
Dia 26 de agosto de 2007 Artista: Grupo de Folia de Reis
do Bom Clima
Artista: Aurea Fontes e Ribeirão Artista Grupo Os favoritos
da Catira -Artista: Almir Sater
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
PA 35856/2007-REQUISIÇÃO N° /2007-SC1
CONTRATADA MARIAROSA DE OLIVEIRA CARVALHO-ME
CNPJ: 07.909.878/0001-93
Objeto: Produção e realização de apresentação musical
dia 25 de agosto de 2007 com os artistas:
Grupo Papo Cabeça Léo Castro Buzão do Forró
Evento: Entrega de Pavimentação de vias- Jd. Nova
Cidade
Local: Rua Pirambu, uma travessa da Estrada da Água
chata Jd. Nova cidade Horário de início: 18H00
Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 078/2007 Processo: 14.988/2007
Fundamento: Dispensa de Licitação, inciso XIII - Artigo
24 da Lei nº 8.666/93 Contratante: P.G. Contratada:
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP
com a interveniência Administrativa da FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP - FUNCAMP Objeto:
prestação de serviços educacionais de docência para o
curso e Gestão Estratégica Pública para Governantes
Valor: R$ 187.946,07 Assinatura: 21/08/2007 Vigência:
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
Contrato: 080/2007 Processo: 18.485/2007
Fundamento: Dispensa de Licitação, inciso XIII - artigo
24 da Lei nº 8.666/93 Contratante: P.G. Contratada:
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Objeto: Prestação de serviços de recrutamento e seleção

de estagiários Valor: R$ 222.180,00 Assinatura: 27/08/
2007 Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura
Contrato: 081/2007 Processo: 18.112/2007
Fundamento: Dispensa de Licitação, inciso XIII - artigo
24 da Lei nº 8.666/93 Contratante: P.G. Contratada:
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Objeto: Prestação de serviços de recrutamento e seleção
de estagiários Valor: R$ 48.300,00 Assinatura: 27/08/
2007 Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura
Contrato: 082/2007 Processo: 22.034/2007
Fundamento: Dispensa de Licitação, inciso XIII - artigo
24 da Lei nº 8.666/93 Contratante: P.G. Contratada:
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Objeto: Prestação de serviços de recrutamento e seleção
de estagiários Valor: R$ 96.600,00 Assinatura: 27/08/
2007 Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura
Ata de Registro de Preços: 109/2007 Processo: 27.223/
2007 Pregão nº: 252/2007 Contratante: P.G.
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL CAMPOS
COMÉRCIO DE UNIFORMES EM GERAL LTDA.-ME
Objeto: Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura
Assinatura: 21/08/2007
01-Pç-Camiseta na cor branca, 100% algodão, primeira
qualidade, gola careca, meia manga, estampa frontal em
silk-screen (versão 4 cores), com 24 cm de altura por 22
cm de largura. Tamanho P - Garantia: 06 meses-m/MAC
Nacional-100-R$12,00
02-Pç-Camiseta na cor branca, 100% algodão, primeira
qualidade, gola careca, meia manga, estampa frontal em
silk-screen (versão 4 cores), com 24 cm de altura por 22
cm de largura.Tamanho M – Garantia 06 meses-m/MAC
Nacional-150-R$12,00
03-Pç-Camiseta na cor branca, 100% algodão, primeira
qualidade, gola careca, meia manga, estampa frontal em
silk-screen (versão 4 cores), com 24 cm de altura por 22
cm de largura.Tamanho G.-.Garantia: 06 meses-m/MAC
Nacional-150-R$12,00
04-Pç-Camiseta na cor branca, 100% algodão, primeira
qualidade, gola careca, meia manga, estampa frontal em
silk-screen (versão 4 cores), com 24 cm de altura por 22
cm de largura. Tamanho GG – Garantia 06 meses-m/MAC
Nacional-100-R$ 12,00

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário: Nestor Carlos Seabra Moura

DEPARTAMENTO DA DESPESA
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DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º. da Lei Municipal
nº. 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º. da Lei
Federal nº. 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos
que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
Araguaia Comercial de Ferro e Aço Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 117/2006.
OBJETO: Fornecimento de tela para alambrado e arame
galvanizado.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
EXIGIBILIDADE: 11/06/2007.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Secretaria
de Meio Ambiente, para a reposição dos alambrados
danificados nos recintos e demais áreas do zoológico
municipal.
Banco VR S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 28/2007.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição, em cartão
magnético, aos servidores.
VALOR: R$ 114,00 (cento e quatorze reais).
EXIGIBILIDADE: 27/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores é
essencial, pois ocasiona uma economia salarial gerada
nos gastos com alimentação, verificando ainda uma maior
canalização de verbas voltadas ao seu bem estar e de
sua família.
Comercial Carpam Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 98/2006.
OBJETO: Fornecimento de areia lavada.
VALOR: R$ 14.005,60 (quatorze mil, cinco reais e
sessenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 11/06 e 25/06/2007.
JUSTIFICATIVA: A areia é essencial à Secretaria de Obras
e Serviços Públicos, para ser utilizada nos serviços de
alvenaria em geral; manutenção e conservação dos
cemitérios municipais.
Comercial Center Valle Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 15/2007.
OBJETO: Fornecimento de tinta esmalte sintético em
diversas cores.
VALOR: R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais).
EXIGIBILIDADE: 25/06/2007.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial à Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, para a melhoria de infra-
estrutura e obras complementares em todo município.
Guaru-Pão Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 044/2007.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina.
VALOR: R$ 20.285,20 (vinte mil, duzentos e oitenta e cinco
reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 11/06 e 25/06/2007.
JUSTIFICATIVA: Os pães são essenciais à Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, para serem servidos no café da
manhã dos funcionários que compõem o quadro operacional.
Guarutelha Materiais Para Construções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 94/2006, 103/2006, 125/2006, 145/
2006, 146/2006, 14/2007 e 32/2007.
OBJETO: Fornecimento de água raz; materiais elétricos;
materiais hidráulicos; argamassa e rejunte; pregos; caixas
de passagem; janelas de ferro basculante; manta
geossintética para drenagem e forro cedrinho.
VALOR: R$ 35.423,98 (trinta e cinco mil, quatrocentos e
vinte e três reais e noventa e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 04/06, 11/06 e 25/06/2007.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Secretaria
de Obras e Serviços Públicos para conservação e
manutenção dos próprios municipais; essencial também para
os mutirões de infra-estrutura construídos pela Secretaria

de Habitação; essencial à Secretaria de Meio Ambiente para
manutenção de praças, parques e áreas verdes.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 26/2006.
OBJETO: Serviços de publicidade legal com publicação
de atos do Município, comunicados, avisos oficiais e
atividades da Prefeitura, no “Diário Oficial do Estado de
São Paulo”.
VALOR: R$ 1.742,50 (um mil, setecentos e quarenta e
dois reais e cinqüenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Pefil Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 123/2006.
OBJETO: Fornecimento de óleos lubrificantes.
VALOR: R$ 5.651,00 (cinco mil, seiscentos e cinqüenta e
um reais).
EXIGIBILIDADE: 25/06/2007.
JUSTIFICATIVA: Os óleos lubrificantes são essenciais ao
Depar tamento de Transpor tes Internos, para a
manutenção dos veículos da frota municipal, que
executam serviços essenciais à municipalidade.
Rolemare Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 09/2007.
OBJETO: Fornecimento de cimento Portland CP III 32.
VALOR: R$ 25.668,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e
sessenta e oito reais).
EXIGIBILIDADE: 25/06/2007.
JUSTIFICATIVA: O cimento é indispensável à Secretaria
de Obras e Serviços Públicos, pois se trata de matéria
prima essencial na execução dos serviços prestados pelo
programa mutirão.
Vera Cruz Vida e Previdência S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2006.
OBJETO: Seguro de Vida em Grupo - Programa Bolsa
Auxílio.
VALOR: R$ 9.483,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta e
três reais).
EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O Seguro de Vida é objeto de
determinação de Lei Municipal nº. 5695/2001, Programa
Emergencial do Bolsa Auxílio ao Desempregado.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de março
de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais repassados
a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 23/08/2007
Conta Corrente 13568-2 (PMG/ECD-Epidem. e Contr. De
Doenças)
R$ 192.444,28 (cento e noventa e dois mil, quatrocentos
e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 23/08/2007
Conta Corrente 52033-0 (PMG/FMAS-IGD – Índice de
Gestão Descentralizada)
R$ 47.590,03 (quarenta e sete mil, quinhentos e noventa
reais e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 24/08/2007
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 146.495,59 (cento e quarenta e seis mil, quatrocentos
e noventa e cinco reais e cinqüenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 24/08/2007
Conta Corrente 58040-6 (PMG/PAB-Piso De Atenção
Básica)
R$ 454.600,00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro mil e
seiscentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 27/08/2007
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 535,11 (quinhentos e trinta e cinco reais e onze
centavos).”

NP. 37559 a partir de 28/08/07
34740/07 Helena Ferreira de Queiroz 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 36910 a partir de 28/08/07
34792/07 Ilva Paiva Morelli 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37136 a partir de 28/08/07
34916/07 José Carlos Alves da Silva 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37845 a partir de 28/08/07
35007/07 Lara Regina Cândido da Silva 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37831 a partir de 28/08/07
35058/07 Míriam Ferreira de Meneses 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 38289 a partir de 28/08/07
35061/07 Antônio Lindomar Silva Santos 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 34159 a partir de 28/08/07
35152/07 Marcal Barboza Neto 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37558 a partir de 28/08/07
35259/07 Pedro de Souza Ruis 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37552 a partir de 28/08/07
35264/07 Amarildo Rodrigues 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 38067 a partir de 28/08/07
35305/07 Luigi Teixeira Ruggiero 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37846 a partir de 28/08/07
35314/07 Mariolando Meneses Santos 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37129 a partir de 28/08/07
35527/07 José Rodrigues dos Santos 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 36485 a partir de 28/08/07
35615/07 José Francisco da Silva Filho 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37493 a partir de 28/08/07
35626/07 Osvaldo Frassei Junior 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 35673 a partir de 28/08/07
35635/07 Ana Luiza Bugarin Pitanga 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37928 a partir de 28/08/07
35652/07 Walter Teixeira de Melo 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37890 a partir de 28/08/07
35904/07 Marcos Vinícius da Silva 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37927 a partir de 28/08/07
35914/07 Idilene da Silva Nascimento 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 38429 a partir de 28/08/07
35947/07 Fábio Iengo 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37930 a partir de 28/08/07
35962/07 Gláuco Marco F. de Figueiredo 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 36888 a partir de 28/08/07
PEDIDOS DE PRAZO INDEFERIDOS:

PA REQUERENTE DESPACHO
35290/07 FÁBIO CAMILO NP.36905 - INDEFERIDO
35291/07 FLÁVIO AUGUSTO CAMILO NP.36906 - INDEFERIDO
35569/07 ANTÔNIO MARCOS XAVIER NP.37794 - INDEFERIDO

EDITAL Nº 60/07 – SDU-03.04.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:
Pedido de Cancelamento de Notificação Preliminar
INDEFERIDO e DEFERIDO

PA REQUERENTE DESPACHO
12537/07 Mounir Fouad Karame INDEFERIDO – NP.33631
20683/07 Antônio Lázaro Rodriguez Rivero INDEFERIDO – NP.32416
23503/07 Vicente Silva DEFERIDO – NP.36853

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 59/07 – SDU-03.04.01

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimentos tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, quanto aos pedidos
de prorrogação de prazo para atendimento de notificações preliminares, conforme segue:

PEDIDOS DE PRAZO DEFERIDOS:
PA REQUERENTE DESPACHO
38883/04 Luiz Marcos Gonçalves Junior 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 35225 a partir de 28/08/07
24133/05 Eugênia Forli Thomaz 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 35387 a partir de 28/08/07
47030/05 Wellington Pereira da Rocha 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37844 a partir de 28/08/07
13702/06 Jorge Cavalcante de Albuquerque 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37784 a partir de 28/08/07
20776/06 Vander José da Silva 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37665 a partir de 28/08/07
33148/06 Maria Eunete de Moura 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 31457 a partir de 28/08/07
36961/06 Rodnei Barão 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37507 a partir de 28/08/07
8003/07 Terezinha de Fátima C.Zamboni 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 33893 a partir de 28/08/07
8004/07 Terezinha de Fátima C.Zamboni 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 33894 a partir de 28/08/07
9384/07 Felix Manoel Gonzalez Vasques 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 34059 a partir de 28/08/07
10020/07 Kiyoshi Ujissato 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 77257 a partir de 28/08/07
15000/07 Joalmi Indústria e Comércio Ltda. 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 35089 a partir de 28/08/07
34161/07 Nilza F.M. de Lima Bartinikosky 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 38281 a partir de 28/08/07
34412/07 Arthur Pinto dos Santos Júnior 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 38062 a partir de 28/08/07
34500/07 Maria de Fátima Bonfílio 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37966 a partir de 28/08/07
34585/07 Ass.Bíblica e Cult. de Guarulhos 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37322 a partir de 28/08/07
34608/07 Ilva Reboredo 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 38278 a partir de 28/08/07
34699/07 Osvaldo Guerra Thomaz 30(trinta) dias corridos de prazo para

NP. 37165 a partir de 28/08/07
34737/07 Jovina Costa Lima 30(trinta) dias corridos de prazo para

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Secretário: Moacir de Souza

JULGAMENTO DE PROPOSTAS:
Convite nº 25/07- SOSP ref. Processo: 24021/2007
Pelo critério de Menor Preço, a Comissão delibera declarar
vencedora da presente licitação a proposta da empresa
RUY OHTAKE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA,
classificada em primeiro lugar.
Inicia-se à partir desta data prazo de 2 dias úteis para
apresentação de recursos.
Convite nº 26/07- SOSP ref. Processo: 34755/2007
Pelo critério de Menor Preço, a Comissão delibera declarar
vencedora da presente licitação a proposta da empresa
CONSTRUTORA DOMINGUES & FILHO LTDA,
classificada em primeiro lugar.
Inicia-se à partir desta data prazo de 2 dias úteis para
apresentação de recursos.
Tomada de Preços nº 12/07- SOSP ref. Processo:
24301/2007
Pelo critério de Menor Preço, a Comissão delibera declarar
vencedora da presente licitação a proposta da empresa
CONSTRUTURAL Engenharia e Construções Ltda,
classificada em primeiro lugar.
Inicia-se à partir desta data prazo de 5 dias úteis para
apresentação de recursos.
JULGAMENTO RECURSO
Concorrência Pública nº 11/07-SOSP – PA Nº 18923/
2007
O Secretário de Obras e Serviços Públicos, Sr. João
Marques Luiz Neto, em face dos elementos constantes
do presente PA, INDEFERE o recurso interposto pela
empresa BEC BAQUIRIVU ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA, mantendo a sua INABILITAÇÃO na Concorrência
Pública nº 11/07, devendo a Comissão, dar
prosseguimento ao procedimento licitatório.
Fica designado o dia 29/08/2007, às 14 horas para
abertura das propostas.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 24302/2006
CONTRATO Nº 063/07-SOSP
TOMADA DE PREÇO Nº 014/07
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: CONSTRUTURAL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: obra de implantação da Praça Tahijiro, situada
na Rua Café x Rua Caviúna – Jd. Silvestre – Pimentas.
ASSINATURA: 27/08/2007
VALOR: R$ 114.358,00
PRAZO: 05 (cinco) meses
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 4397/2007
CONTRATO Nº 062/07-SOSP
TOMADA DE PREÇO Nº 010/07
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: SINTESE ENGENHARIA LTDA
OBJETO: obra de implantação da Praça Orobó São João,
situada à Estrada da Olaria x Estrada do Saboó x Av.
Riachuelo – Jd. São João.
ASSINATURA: 27/08/2007
VALOR: R$ 671.602,88
PRAZO: 06 (seis) meses

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretário: João Marques Luiz Neto

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇO
PROCESSO nº 22038/2007
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 040/07-
SOSP
ATA RP Nº 124/06
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: CONSÓRCIO LENC-EPT TECNOLOGIA
OBJETO: elaboração de estudos e laudos técnicos, esp.
Técnicas, projetos funcionais, básicos e executivos, MD,
orçamentos, composições de custos, avaliação estrutural
e ou funcional dos pavimentos de vias públicas.
ASSINATURA: 24/08/2007
VALOR: R$ 150.370,00
PRAZO: 02 (dois) meses
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 078/07
PROCESSO Nº 27662/02
CONTRATO Nº 031/06-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: BSM EMPREENDIMETNOS E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: execução de obra DE CONSTRUÇÃO DA em
Jardim Álamo.
OBJETIVO: acréscimo de valor de R$ 751.255,52,
conforme planilha e justificativa às fls. 3471/3479.
ASSINATURA: 20/08/2007
EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATI nº 03/2007-SOSP6
PROCESSO Nº 7141/2007
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/07-
SOSP6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: CONSEVEL LOCADORA DE VEÍCULOS
E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: locação de veículos.
OBJETIVO: reti-ratificação da cláusula 4.1 do contrato
conforme segue:
“Este contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados
a partir do dia de sua assinatura e do recebimento da
ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado a
critério da Administração”.
ASSINATURA: 24/08/2007
APLICAÇÃO DE PENALIDADE
O Secretário de Obras e Serviços Públicos DETERMINA
a rescisão unilateral do Contrato nº 136/2006-SOSP, PA
10604/2006, celebrado entre esta municipalidade e a
empresa CONPAC CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., aplicando, ainda, à empresa
contratada, multa equivalente a 20 % (vinte por cento)
sobre o valor atualizado do ajuste, referente à inexecução
verificada, que deverá ser paga até 30/09/2007, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa.

PORTARIA 013/07 - STT
A Eng.ª PATRICIA PEREIRA VERAS, SECRETÁRIA

DE TRANSPORTES E TRÂNSITO no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando que é competência exclusiva do
Município a organização dos serviços públicos locais;

Considerando, as disposições regulamentares

SECRETARIA DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO

Secretária: Patricia Pereira Veras
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estabelecidas pela legislação municipal de transporte
vigente;

Considerando, o contido nos Processo nºs 05253/
07,05491/07, 05560/07 e 05611/07;

Considerando-se ainda, a Portaria 07/06 - STT;
RESOLVE:

1 - Nomear, pelo período de 01 (um) ano, os membros
da 1ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE
INFRAÇÃO DE TRANSPORTE – JARIT, assinaladas as
respectivas titularidades e suplências, conforme segue:

I – Representantes indicados pela Secretaria de
Transportes e Trânsito:

Titular: Daniela Fernandes de Souza
Suplente: Jair Alexandre Gonçalves
Titular: Marcos Antonio Só
Suplente: José Raimundo Batista
Titular: Cláudio Camillo Cunha Junior
Suplente: José Alves Batista de Oliveira
Titular: Jonathas Douglas Alves Lima
Suplente: Maria de Lourdes Rosas Grandezzi
Titular: Vicente Celestino Siqueira
Suplente: Valdirene Aparecida Malaguti Só
II – Representantes indicados pelas empresas

operadoras de transporte coletivo na modalidade ônibus:
Titular: Sandra Aparecida Zaith
Suplente: Sival Ildon Gonçalves
II – Representante indicado pelos operadores de

transporte coletivo na modalidade lotação:
Titular: Adilson Aparecido Abdala
Suplente: Emerson dos Santos Santana
III – Representantes indicados pelos operadores de

transporte escolar:
Titular: Carlos Roberto Chaves
Suplente: Juarez Fabiano Dayrell Silva
IV – Representante indicado pelos taxistas:
Titular: Valdir Salvador Nascimento Lentini

2 - Nomeia ainda para presidir os trabalhos da JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO DE
TRANSPORTE – JARIT a Sra. Daniela Fernandes de
Souza e para secretariar o Sr. Cláudio Camillo Cunha
Junior.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 014/07 -STT
A Engª Patrícia Pereira Veras, Secretária de Transportes e

Trânsito do Município de Guarulhos, no uso de suas atribuições
RESOLVE:

1 - Constituir Comissão de Sindicância que apurará os
fatos relatados pela STT 01.02, constantes do Processo
Administrativo nº 35.321/2007.
Presidente: Jair Alexandre Gonçalves
Membros: Clóvis Fenelon Machado

Edivaldo Ramos de Oliveira
Rogelso Jesus Biella

Secretária: Daniela Fernandes de Souza
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇO
PROCESSO nº 12879/07
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2007-SOSP
CONTRATO EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 004/2007-STT
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA – Sinasc Sinalização e Conservação de
Rodovias Ltda
OBJETO: Serviço de fornecimento, aplicação e
manutenção de sinalização horizontal e canalização de
tráfego
ASSINATURA: 17/08/2007
VALOR: R$ 453.601,57
PRAZO: 30 (TRINTA)dias
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
RETIFICAÇÃO
RETIFICAR da publicação de 24/08/07 - ADJUDICAÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL nº 143/
07-FMS referente ao número da requisição:
Onde se lê .....RC nº 143/07-FMS.
Leia-se: .....RC nº 73/07-FMS.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
- PREGÃO PRESENCIAL nº 99/07-FMS - PA nº 7.924/
07-SS – RC nº 528/06-FMS, com data de abertura
marcada anteriormente para o dia 28/08/07 em virtude
de alterações efetuadas no anexo I do edital foi adiada
para o dia: 11/09/07 às 9:30 horas. O presente certame
tem por objeto: Contratação de Empresa para
Fornecimento de Dietas Enterais.
Retirada dos editais: na Rua Íris, nº 300 – sala 04–
Gopoúva – Guarulhos – de Segunda à Sexta-feira das
08h00 às 12h00 – 13h00 às 16h30. mediante recolhimento
de taxa, no horário bancário, sendo o custo da cópia de
R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) por folha; gratuitamente
mediante apresentação de disquete de 3 ½”
“FORMATADO” para cópia eletrônica do edital ou ainda
através do site: www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas– Secretaria da Saúde.
LICITAÇÃO AGENDADA:
- PREGÃO ELETRÔNICO nº 168/07-FMS – PA nº 30.663/
07-SS - RC nº 248/07-FMS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO

(Resina, Óculos de Proteção, Brocas, Grampos, etc).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 10/09/07.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 10/09/07 às 9:30
horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/09/07 às
9:30 horas.
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria da Saúde.

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
RETIFICAR A PUBLICAÇÃO DO DIA 24/08/2007.
Referente ao PA 9658/2007 RC Nº 556/06-FMS
Onde se Lê: “tornar sem efeito a publicação do dia 17/
07/2207”
Leia-se: “tornar sem efeito a publicação do dia 17/07/
2007”
RETIFICAR A PUBLICAÇÃO DO DIA 24/08/2007.
Referente ao PA 53141/2006
Onde se Lê: “tornar sem efeito a publicação do dia 21/
08/2207”
Leia-se: “tornar sem efeito a publicação do dia 21/08/
2007”
DISPENSA DE LICITAÇÃO:
PA nº 35.542/07-SS – RC nº 289/07 - FMS
Contratado: CEMICAMP – CENTRO DE PESQUISAS EM
SAÚDE REPRODUTIVA DE CAMPINAS
CNPJ: 49.409.816/0001-62
Objeto: Capacitação para Qualificação da Assistência
Prestada no Fortalecimento em Redes de Atenção a
Mulheres e Adolescentes em Situações de Violências
Doméstica e Sexual no Município de Guarulhos.
Fundamento: Artigo 24, Inciso XIII da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 33.500,00 (Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais)

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: Paulo Fernando Capucci
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EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
N° 02/2007 - SE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que fará realizar Concurso Público, regido de acordo com
as Instruções Especiais constantes deste Edital e seus
Anexos, por meio da Fundação para o Vestibular da
Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho”
– Fundação VUNESP, para preenchimento de vagas nas
funções de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL, DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL,
PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I e
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, NAS
DISCIPLINAS: Arte Musical, Artes Cênicas e Artes
Plásticas, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de
acordo com os Decretos n°s. 15.214/1989, 22.353/2003
e 23.704/2006, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos, Lei Municipal nº 4.772/96 e Lei
Municipal 6.058/05, obedecidas às normas deste Edital,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretária: Lindabel Delgado Cardoso

conforme autorização contida nos processos nºs. 32.843,
26.423, 32.844 e 32.845/2007.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1 - O Concurso destina-se a selecionar candidatos

para preenchimento pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, de vagas existentes nesta data e mais as
que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade
do concurso para as funções constante da Tabela 1 e serão
providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados.

1.1.1 – Tendo em vista que encontra-se em andamento
o concurso público regido pelo Edital n° 01/2007-SE, e
que o mesmo contempla funções que estão sendo
ofertadas neste Edital, como formação de cadastro
reserva, a convocação de candidatos aprovados neste
Edital em funções que ainda disponham de candidatos
aprovados e não convocados no Edital n° 01/2007-SE,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado
no Edital n° 01/2007-SE ou ao término de sua validade.

Educacional, espaço privilegiado para reflexão, troca de
experiências e avaliação das práticas educativas.
- Manter os gestores informados de todo o trabalho em
desenvolvimento no grupo de cr ianças sob sua
responsabilidade.
- Receber e acompanhar a criança diariamente na sua
entrada e saída da unidade.
- Registrar a freqüência diária das crianças e encaminhar
à pessoa responsável.
- Manter contato diário com pais e/ou responsáveis para
a troca de informações sobre a criança.
- Participar das reuniões e entrevistas com os pais.
- Participar nos diversos espaços formativos.

3– Desenvolver atividades que estimulem a criança
na aquisição de hábitos de higiene e saúde, através
do cuidar e educar.
- Trocar fraldas dos bebês.
- Auxiliar e orientar as crianças no controle de esfíncteres.
- Executar, orientar, acompanhar e complementar a
higiene das crianças após defecação e micção.
- Oferecer condições e observar o banho de sol dos bebês.
- Desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de
atividades ao ar livre/atividades externas ou passeios.
- Dar banho nos bebês.
- Acompanhar, orientar e completar o banho das crianças.
- Proceder cuidados de higiene dos bebês após
alimentação e atividades.
- Higienizar mãos e rosto dos bebês.
- Trocar roupas dos bebês.
- Executar, acompanhar e orientar a lavagem de mãos e/
ou rosto pelas crianças.
- Orientar e acompanhar a escovação de dentes pelas
crianças.
- Executar, orientar e acompanhar a troca de roupas pelas
crianças, estimulando para que, gradativamente, elas
conquistem autonomia e passem a realizar essas
atividades sozinhas.
- Acompanhar o sono/repouso das cr ianças,
permanecendo uma ADI no módulo durante todo o
período do sono/repouso.
- Colaborar, juntamente com os pais, no tratamento de
crostas e pediculose.

4– Desenvolver atividades que estimulem a
aquisição de hábitos alimentares adequados pelas
crianças
- Oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação da
criança, de acordo com as orientações da Secretaria
Municipal de Educação.
- Organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidratação
das crianças.
- Alimentar e hidratar, com os bebês no colo, estimulando
a eructação (arrotar) após as refeições.
- Incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos
oferecidos no cardápio da UE, respeitando o ritmo e o
paladar das crianças.
- Incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando
sua autonomia.
5 – Utilização dos espaços, materiais e brinquedos
- Prever, organizar e controlar o material necessário às
atividades educacionais.
- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço,
dos materiais e brinquedos.
- Organizar, com as crianças, a sala e os materiais
necessários para o desenvolvimento das atividades.

2.2 - DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL
Atuar nas atividades relativas à administração escolar

junto aos estabelecimentos municipais de ensino.
2.3 – PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO

BÁSICA I
(atuação multidisciplinar na Educação Infantil, nas

séries iniciais do Ensino Fundamental e Educação de
Jovens e Adultos-Ciclos I e II, em substituição ao
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I)
- Participar das reuniões pedagógico-administrativas e de
atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da Escola;
- Planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-
se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o
coletivo da escola, embasando-se nas diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação;
- Discutir coletivamente a organização e utilização dos
espaços, dos equipamentos, dos materiais pedagógicos
e recursos disponíveis na escola e comunidade;
- Propor e desenvolver estratégias pedagógicas
diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário
para os educandos que necessitem de maior atenção em
relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e
da aprendizagem;
- Manter diálogo freqüente com os pais dos educandos
ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo
de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles
dados que possam facilitar o processo educativo;
- Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola
e seus resultados no processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos;
- Par ticipar dos diversos espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica;
- Par ticipar da elaboração do Calendário Escolar,
respeitando a carga horária anual, conforme legislação
vigente;
- Articular a integração escola-família-comunidade, de
modo a favorecer ações conjuntas;
- Manter atualizados os Diários de Classe e demais
registros que revelem o processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos;
- Prestar atendimento aos educandos quando enfermos
ou acidentados e, se necessário acompanhá-los à
residência ou para eventual assistência médica, mediante
autorização do gestor;
- Comunicar aos gestores da escola casos de doenças
infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar;
- Acompanhar, coordenar e orientar os momentos de
merenda escolar, bem como auxiliar os educandos com
dificuldades motoras na alimentação e higiene, com vistas
ao desenvolvimento de sua autonomia;
- Estar atento e responsabilizar-se pelos educandos
durante o período de atividades escolares;
- Realizar avaliação pedagógica dos alunos com
deficiência, visando sua inserção na classe (regular ou
especial), mais adequada ao seu desenvolvimento global;
- Favorecer a inclusão social dos educandos com

necessidades educativas especiais;
- Orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída
do período, na organização e cuidados com seus
pertences pessoais;
- Promover aprendizagens significativas, que favoreçam
a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da
ciência, da arte e do trabalho;
- Desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-
cultural, respeitando a diversidade dos educandos, tendo
em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do
sentido de justiça, de solidariedade e ética, essenciais
ao convívio social;

2.4 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - ARTES
CÊNICAS – TEATRO; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I - ARTES PLÁSTICAS; PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I - ARTE MUSICAL
- Participar das reuniões pedagógico-administrativas e de
atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da Escola;
- Planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-
se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o
coletivo da escola, embasando-se nas diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação;
- Discutir coletivamente a organização e utilização dos
espaços, dos equipamentos, dos materiais pedagógicos
e recursos disponíveis na escola e comunidade;
- Propor e desenvolver estratégias pedagógicas
diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário
para os educandos que necessitem de maior atenção em
relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e
da aprendizagem;
- Manter diálogo freqüente com os pais dos educandos
ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo
de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles
dados que possam facilitar o processo educativo;
- Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola
e seus resultados no processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos;
- Par ticipar dos diversos espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica;
- Par ticipar da elaboração do Calendário Escolar,
respeitando a carga horária anual, conforme legislação
vigente;
- Articular a integração escola-família-comunidade, de
modo a favorecer ações conjuntas;
- Manter atualizados os Diários de Classe e demais
registros que revelem o processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos;
- Prestar atendimento aos educandos quando enfermos
ou acidentados e, se necessário acompanhá-los à
residência ou para eventual assistência médica, mediante
autorização do gestor;
- Comunicar aos gestores da escola casos de doenças
infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar;
- Acompanhar, coordenar e orientar os momentos de
merenda escolar, bem como auxiliar os educandos com
dificuldades motoras na alimentação e higiene, com vistas
ao desenvolvimento de sua autonomia;
- Estar atento e responsabilizar-se pelos educandos
durante o período de atividades escolares;
- Realizar avaliação pedagógica dos alunos com
deficiência, visando sua inserção na classe (regular ou
especial), mais adequada ao seu desenvolvimento global;
- Favorecer a inclusão social dos educandos com
necessidades educativas especiais;
- Orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída
do período, na organização e cuidados com seus
pertences pessoais;
- Promover aprendizagens significativas, que favoreçam
a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da
ciência, da arte e do trabalho;
- Desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-
cultural, respeitando a diversidade dos educandos, tendo
em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do
sentido de justiça, de solidariedade e ética, essenciais
ao convívio social.

3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1 - A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.

3.2 -  As inscrições deverão ser realizadas pela
internet, entre 10 horas de 10/09/2007 e 16 horas de
24/09/2007.

3.2 – Para inscrever-se o candidato deverá:
- acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período
de inscrição (10/09/2007 a 24/09/2007);
- localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
- ler totalmente o Edital e preencher corretamente a ficha
de inscrição;
- efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o
valor indicado no item 1.1 deste Edital, até a data limite
para encerramento das inscrições (24/09/2007).
3.3 – Para efetuar a inscrição, o candidato poderá utilizar
os equipamentos do Programa Acessa São Paulo,
disponíveis nos Infocentros, dentre outros, em cidades
do Estado de São Paulo, descritas no Anexo I deste Edital.

3.4 – Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.5 – Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 24/09//
2007, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada
no site.

3.6 – O valor correspondente à taxa de inscrição, poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária.

3.6.1 – O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.6.2 – Se por qualquer razão, o cheque for devolvido,
a inscrição do candidato será automaticamente tornada
sem efeito.

3.7 – Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.8 – A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.

3.9 – Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data limite do encerramento das inscrições (24/09/2007).
Atenção para o horário bancário.

TABELA 1

1.2 – A critério da Administração, as jornadas de
Trabalho Docente previstas na Tabela 1, de Professor de
Educação Básica I e Professor Adjunto de Educação
Básica I, poderão ser fixadas em 30 horas semanais,
sendo 25 horas em atividades com alunos e 5 horas de
trabalho pedagógico na escola ou em outros locais
definidos pela Secretaria Municipal de Educação, com
salário correspondente a R$ 1.164,87.
1.3 - Os salários mencionados referem-se ao mês de
julhol/2007 e serão reajustados de acordo com os

percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos
salários dos servidores públicos municipais da mesma
categoria.

1.4 – Ante o que dispõe o Decreto Federal nº 3.298/99,
artigo 4º incisos I a IV, com as modificações trazidas pelo
Decreto Federal.nº 5.296/04 e Decreto Municipal nº
23.704/06, a reserva de vagas para portadores de
deficiência prevista no inciso VIII do ar tigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

TABELA 2
FUNÇÃO VAGA RESERVADA
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL 01

1.5 - O candidato não deverá ser portador de deficiência
física incompatível com o exercício da função, sob pena
de reprovação por ocasião do exame médico admissional.

1.5.1 – Em razão do exercício da função, não serão
reservadas vagas a candidatos portadores de deficiência
para a função de Agente de Desenvolvimento Infantil .

1.6 - Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam
infer ioridade que implique em grau acentuado de
dificuldade para a integração social, em conformidade com
o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, a que
possui limitação ou incapacidade para o desempenho de
atividade e se enquadra .nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de
um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho
de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz
e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade

5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais

deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não

se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001”

1.7- As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

1.8- Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

1.9 –Os candidatos constantes da lista especial
(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível
com as atribuições da função.

1.10 - Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

1.11 - As pessoas portadoras de deficiência participarão
do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
data, horário e local de realização das provas.

1.12 - Não havendo candidatos por tadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
rever tidas aos demais candidatos, nas respectivas
funções..

2 – DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
1- Relação Educador/Criança

- O Agente de Desenvolvimento Infantil deve ser um
facilitador do desenvolvimento integral da criança,
adotando uma atitude pedagógica de formação e de
orientação estabelecendo uma relação segura, estável e
afetiva que contribua para a formação de uma auto-
imagem positiva e saudável.
2– Planejar, acompanhar e registrar o desenvolvimento
da criança, a fim de subsidiar a reflexão e o
aperfeiçoamento do trabalho.
- Conhecer a proposta educativa da Unidade Educacional
e ter clareza do Projeto Político Pedagógico da Rede
Municipal de Guarulhos, implementado pela Secretaria
Municipal de Educação.
- Acompanhar as tentativas das crianças, incentivar a
aprendizagem, oferecer elementos para que as crianças
avancem em suas hipóteses sobre o mundo, estimulá-las
em seus projetos, ações e descobertas, ajudá-las nas
suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção,
curiosidade e participação.
- Planejar, executar e avaliar o trabalho desenvolvido
diretamente com a cr iança, sob orientação do
Coordenador Pedagógico.
- Participar da hora-atividade organizada na Unidade
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3.10 – Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 10/09/2007
a 24/09/20072007, ou por qualquer outro meio que o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.11 – A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação
da inscrição deverá ser feita no site www.vunesp.com.br,
na página do Concurso Público, após 72 horas do término
do período de inscrição. Caso seja detectada falta de
informação, o candidato deverá entrar em contato com o
Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 20 horas.

3.12 – As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a
Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos e
o que prestar informações inverídicas, ainda que o fato
seja constatado posteriormente.

3.13 – O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.14 – Não deverá ser enviada à Prefeitura de
Guarulhos ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de
documento de identidade, sendo de responsabilidade
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados
no ato da inscrição, sob as penas da lei.

3.15 – Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.

3.16 –O descumprimento das instruções para a
inscrição via Internet, implicará a sua não efetivação.

3.17- O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas, deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições (24/09/2007), e
enviando por SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou,
ainda entregar pessoalmente a Fundação VUNESP,
localizada à Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água
Branca/Perdizes- São Paulo-SP – CEP: 05002-062, a
solicitação detalhada dos recursos necessários para a
realização das provas.

4 – DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1 – O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar
se as atribuições da função, especificadas no Capítulo 2
– DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência
de que é portador.

4.2 – O candidato inscr ito como por tador de
necessidades especiais deverá especificar, na ficha de
inscrição, o tipo de deficiência que apresentar e deverá
encaminhar por Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à
Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515
– Água Branca/Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-
062, no período de 10/09/2007 a 24/09/2007), os
seguintes documentos:
a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da sua prova;
b) requerimento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova
especial em Braille ou ampliada, ou de condições
especiais para a realização da prova, SE FOR O CASO.

4.2.1 – O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão submetidos,
poderá ser, desde que requerido, diferente daquele
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da
deficiência.

4.3 – Para efeito de prazo estipulado no item 4.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4.4 – O candidato que não declarar ser portador de
deficiência, no ato da inscrição, e não atender ao solicitado
no item 4.2 deste Capítulo, não será considerado portador
de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de
sua situação, bem como não terá sua prova especial
preparada, seja qual for o motivo alegado.

4.5 – Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de deficiência.

4.6 – Será excluído do Concurso o candidato que tiver
deficiência considerada incompatível com as atribuições
da função e também aquele que não comparecer para a
perícia médica.

5 – DO CONCURSO
5.1- O concurso será constituído das fases, conforme

segue:

6.1.8 – Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no mínimo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.

6.1.9 – Somente será admitido na sala ou local de prova
o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 6.1.6.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

6.1.9.1. Em caso de não apresentar, no dia da
realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.

6.1.10 - Não serão aceitos protocolos nem cópia dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional.

6.1.11 - Não será admitido na sala de provas o
candidato que se apresentar após o horário estabelecido
para o seu início.

6.1.12 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.

6.1.13 - Durante a prova não será permitida consultas
bibliográficas de qualquer espécie nem a utilização de
máquina calculadora ou de equipamento eletrônico.

6.1.14 - Será eliminado do Concurso Público o
candidato que objetiva for surpreendido comunicando-se
com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por
escrito ou por qualquer outro meio de comunicação.

6.1.15 – Após o ingresso do candidato na sala de prova,
o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.

6.1.16 – O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido o
tempo de 50% após seu início.

6.1.17 - O candidato receberá o Caderno de Questões
e a Folha de Respostas.

5.1.18 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de
Respostas.

6.1.19 – A Folha de Respostas, cujo preenchimento é
de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue
no final da prova ao fiscal de sala, levando somente o
Caderno de Questões.

6.1.20 – Não será computada questão com emenda
ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

6.1.21 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.

6.1.22 – Em hipótese alguma, haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

6.1.23 – O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação
constante na convocação, deverá efetuar a correção no
próprio cartão de convocação ou solicitar a correção em
formulário específico, devidamente datado e assinado e
entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala
de Coordenação no local em que estiver prestando a
prova. O candidato que não solicitar a correção nos termos
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
conseqüências advindas de sua omissão.

6.1.24 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.

6.1.25 – Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme
o previsto no item 6.1.6.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual
for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento
do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas
ou utilizando-se de livros, impressos não permitidos ou
calculadoras;
f) estiver por tando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de
prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo
porte;
k) estiver fazendo uso de boné, gorro, óculos de sol,
relógio de pulso com calculadora ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer
membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

6.2 – DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
(Para as funções de Diretor de Escola Municipal e

Professor Adjunto de Educação Básica I)
6.2.1- O candidato receberá o Caderno de Redação

pré-identificado no qual a redigirá com caneta de tinta
azul ou preta. A redação deverá ser feita em letra legível,
não sendo permitida a interferência ou a participação de
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha
solicitado condição especial para esse fim. O candidato
deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação. A redação
não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro
local que não seja aquele indicado no caderno de redação,
qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de
ser anulada a prova. Assim, a detecção de qualquer marca
identificadora no espaço destinado à transcrição do texto
acarretará a anulação da redação e a conseqüente
eliminação do candidato no concurso. Ao final da prova
de redação, o candidato deverá entregar o caderno ao
fiscal de sala.

6.2.2- Serão avaliadas na correção: a capacidade de

fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição e
o domínio da norma culta na modalidade da escrita do
idioma.

6.2.3 - Serão corrigidas as redações dos 300 candidatos
mais bem classificados mais os empatados na última
colocação para a função de Diretor de Escola Municipal
e dos 1000 candidatos mais bem classificados mais os
empatados na última colocação para a função de
Professor Adjunto de Educação Básica I, sendo os demais
excluídos do presente concurso.

6.3 – DA PROVA PRÁTICA
(Para a função de Professor de Educação Básica I, para

atuação nas séries finais do Ensino Fundamental, nas
disciplinas de Artes Cênicas, Arte Musical e Ar tes
Plásticas)

6.3.1 – A realização da prova prática será informada
em Edital de Convocação, sendo a confirmação da data
e a divulgação do(s) local(is) e os horários, por meio de
publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos e
car tão via correio, sendo de responsabilidade do
candidato acompanhar as publicações referentes ao
presente Concurso Público.

6.3.1.1 – A convocação via correio não tem caráter
oficial, é meramente informativa, não sendo aceita a
alegação do não recebimento como justificativa de
ausência ou de comparecimento em data ou horário
incorretos, sendo de responsabilidade do candidato
acompanhar o Diário Oficial da Prefeitura a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.3.2 – Somente participarão da prova prática os
candidatos aprovados na 1ª Fase: Prova Objetiva com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos e
até a 20ª classificação mais os empatados na última
colocação, sendo eliminado os demais candidatos.

6.3.3 –A avaliação das provas práticas consistirá no
desempenho das atribuições das funções, apontadas no
Capítulo 2 deste Edital.

6.3.3.1 – O candidato deverá apresentar-se com traje
adequado à prática das atividades, a serem realizadas
em conformidade com a respectiva descrição da função,
apontada no Capítulo 2 deste Edital.

6.3.4 - Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
cartão e Edital de Convocação e estiver munido de
protocolo de inscrição e documento de identidade.

6.3.5 – Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário e local pré-
estabelecido no Edital de Convocação.

6.4. – DA PROVA DE TÍTULOS
(Para todas as funções)
6.4.1. Os títulos serão recebidos no dia da realização

da prova prática, sendo a confirmação da data e a
divulgação do(s) local(is) e os horários, por meio de
publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

6.4.2. Somente serão considerados os títulos dos
candidatos aprovados nas provas objetiva, produção
textual (quando for o caso) e prova prática (quando for o
caso), isto é, com pontuação igual ou superior a 50
(cinqüenta) pontos, desde que devidamente comprovados
o estabelecido no capítulo 7, Tabela 4, deste Edital.

6.4.3. Os documentos deverão ser apresentados em
cópias reprográficas acompanhados do original, para
serem vistadas pelo receptor, ou em cópias autenticadas,
não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-
símile.

6.2.4– Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos

posteriormente à data da graduação e até o último dia
de inscrição (24/09/2007).

6.2.5- Na ausência da Graduação ou do diploma de
Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica
autenticada do certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, expedido por Instituição de Ensino
Superior, que comprove a conclusão do referido curso e
seu devido reconhecimento/credenciamento.

6.2.6- Não serão considerados os títulos apresentados
fora do prazo estabelecido, nem a substituição a qualquer
tempo, de títulos já entregues.

6.2.7- Cada Título será considerado uma única vez.
6.2.8- Os Títulos obtidos após o último dia de inscrição

serão desconsiderados.
6.2.9- O documentos relacionados a títulos adquiridos

no exterior, somente serão considerados, quando
revalidados por Universidades oficiais, que mantenham
cursos congêneres, credenciados junto aos órgãos
competentes.

6.2.10 – Não serão aceitos Títulos fora do prazo
determinado para a sua entrega, nem a substituição, a
qualquer tempo, de títulos já entregues.

6.2.11– Será permitida a entrega dos títulos por
procuração ou autor ização, mediante entrega do
respectivo do mandado, com firma reconhecida,
acompanhado de cópia do documento de identidade do
procurador.

6.2.12 - Deverá ser entregue uma procuração de cada
candidato, que ficará retida.

6.2.13- Todos os documentos apresentados, cuja
devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da homologação do resultado
final do Processo Seletivo, serão inutilizados, devendo a
solicitação ocorrer somente após a publicação da
homologação do presente Concurso Público.

7– DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
7.1– DA PROVA OBJETIVA
7.1.1. A prova objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.1.2. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial
para os portadores de deficiência, quando for o caso.

7.1.3. O candidato não habilitado será excluído do
concurso.

7.2 - DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
7.2.1. A prova de redação, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.2.2. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial
para os portadores de deficiência, quando for o caso.

7.2.3. O candidato não habilitado será excluído do

TABELA 3

5.2. A prova objetiva será composta de questões de
múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas, que versarão
sobre o conteúdo programático estabelecido no Anexo II
deste Edital.

5.3. A duração da prova objetiva será de 4 (quatro)
horas, computados neste tempo a prova de produção
textual para as funções de Professor Adjunto de Educação
Básica I e Diretor de Escola Municipal.

5.3.1 Para as funções de Agente de Desenvolvimento
Infantil e Professor de Educação Básica I, para atuação
nas séries finais do Ensino Fundamental, nas disciplinas:
Artes Cênicas; Arte Musical;Artes Plásticas a duração da
prova objetiva será de 3 (três) horas.

5.4. O candidato será informado sobre as datas dos
resultados do concurso e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização da prova.

6 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1 – DA PROVA OBJETIVA (Para todas as funções)
6.1.1 - A prova objetiva será realizada na cidade de

Guarulhos, com data prevista para 25/11//2007, sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, por meio de publicação no Diário Oficial do
Município de Guarulhos nos dias 13, 20 e 23/11/2007.

6.1.2 - Caso o número de candidatos para prestar as
provas exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas
na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicar as provas em municípios vizinhos.

6.1.3 - A Fundação VUNESP encaminhará cartão de
convocação para as provas, razão pela qual o candidato
deverá preencher, na ficha de inscrição, total e
corretamente, todos os dados per tinentes ao seu
endereço.

6.1.3.1 - Esta convocação não tem caráter oficial, pois
é meramente informativa, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
o Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.1.4 – Nos 03 (três) dias que antecederem a data
prevista para as provas, o candidato poderá ainda:
- verificar o Edital de Convocação, consultando os sites:
www.vunesp.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br ; ou
- contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300,
nos dias úteis, das 8 às 20 horas; ou
- verificar listagem afixada na Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta,
Guarulhos, de segunda a sexta feira das 8 às 16h30m.

6.1.5 - Eventualmente, se o nome não constar no Edital
de convocação, o candidato deverá entrar em contato com
a Fundação VUNESP através do telefone: (11) 3873-6300,
nos dia úteis, no horário das 8 às 20 horas.

6.1.5.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior,
o candidato poderá participar do Concurso Público se
apresentar o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, efetuado nos moldes deste Edital.

6.1.5.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão deste será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos desta
irregularidade.

6.1.6 - O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos, munido de:

6.1.6.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia, e

6.1.6.2- Original de um dos documentos de identificação
a seguir:
A) Cédula de Identidade (RG);
B) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
C) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
D) Certificado Militar;
E) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com
foto); ou
F) Passaporte, dentro do prazo de validade.

6.1.7 - O documento apresentado deverá estar em
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.
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concurso.
7.3 – DA PROVA PRÁTICA
7.3.1. A prova prática,de caráter classificatório e

eliminatório, serão avaliados na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.3.2.Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 60(sessenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial

para os portadores de deficiência, quando for o caso.
7.3.3 O candidato não habilitado na Prova Prática será

excluído do concurso.
7.4 – DA PROVA DE TÍTULOS
7.4.1.A prova de títulos será classificatória, sendo os

documentos avaliados em conformidade com o capítulo
6 tabela 4 e limitada à pontuação no valor máximo, a
saber:

12.17– E para que ninguém possa alegar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA A

INSCRIÇÃO
CIC Ferraz de Vasconcelos - Av. Américo Trufelli, 60 –
Parque São Francisco
CPTM Mogi das Cruzes - Praça Sacadura Cabral, s/nº -
Centro
POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,
05 – Macedo
(antiga fábrica Abaeté)
CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São
Paulo
METRÕ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de
Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São Paulo
Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –
Itaquera – São Paulo
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –
Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo
CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ADAMASTOR, à
Av. Monteiro Lobato, 734 – Centro – Guarulhos.

ANEXO II
PROGRAMA DAS PROVAS

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E

LEGISLAÇÃO
TEMAS

1- A criança, a educação e o desenvolvimento infantil.
2- A cultura da infância e a cultura infantil: concepção de
infância e de Educação Infantil.
3- Construindo identidades nas interações:conhecendo
a criança.
4- A ludicidade como dimensão humana.
5- A arte como fundamento da educação infantil.
6- Educação infantil: os cuidados educam e toda educação
cuida.
7- A organização dos tempos e dos espaços na Educação
Infantil.

BIBLIOGRAFIA:
1- Abramovicz, Anete e Wajskop, Gisela – “Creches –

Atividades para crianças de zero a seis anos – São Paulo
– Editora Moderna, 1995”.

2- Arroyo, Miguel G. Imagens Quebradas. Petrópolis:
Vozes, 2004.

3- Craidy, Carmem Maria (Org.) – “O Educador de todos
os dias – Convivendo com crianças de zero a seis anos -
Cadernos de Educação Infantil – Porto Alegre Editora
Mediação, 1998”.

4- Ferreira, Maria Clotilde Rosseti e outros (Org.) – “Os
Fazeres na Educação Infantil” – São Paulo – Editora
Cortez, 1998.

5- Haddad, Lenira – “A Creche em busca de identidade:
Perspectivas e conflitos na construção de um projeto
educativo” - São Paulo. Editora Loyola, 1991.

6- Hoffmann, Jussara e Silva, Maria Beatriz G. da – A
ação educativa na creche “– Cadernos Educação Infantil-
Porto Alegre – Editora Mediação, 1997”.

7- Referencial Curricular Nacional para Educação
Infantil- Volume I- Introdução – MEC- Brasília,
1998(páginas 17 a 29; 35 a 37; 65 a 84).

8- Garcia, Regina Leite- “Revisitando a Pré-escola –
São Paulo- Cortez, 2001”.

9- Dantas, H. ;Oliveira, M. K. ;Taille, Yves “Piaget,
Vigotsky, Wallon Teorias Psicogenéticas em discussão” –
São Paulo- Editora Summus, 1992

10- Oliveira, Zilma de Moraes Ramos (Org) – Educação
Infantil: Muitos Olhares – São Paulo – Editora Cortez, 2001.

11- Bondioli, Ana; Mantovani, Susanna – “Manual de
Educação Infantil” – Porto Alegre – ArtMed, 1998.

12- Lima, Elvira Souza. “Como a criança pequena se
desenvolve” e “Conhecendo a Criança Pequena” São
Paulo: GEDH, 2001. ( www.editorasobradinho107.com.br).

13- Duarte Jr., João Francisco. Por que Arte Educação?
Campinas, SP: Papirus, 2003.

LEGISLAÇÃO
1- Declaração dos Direitos das Crianças. (20/11/59)
2- Constituição da Republica Federativa do Brasil - nos

seguintes artigos: Artigo 30 (Inciso VI); Artigo 208 (Inciso
IV); Artigo 211.

3- Lei nº 8.069/90. Estatuto da Cr iança e do
Adolescente.

4-Lei n° 9.394/96-Diretrizes e Bases da Educação Nacional
- nos seguintes artigos: Artigos 1°; 4º; 9º; 11; 29 e 89.

5- Resolução CEB n°1, de 7 de abril de 1999.
PUBLICAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE GUARULHOS
1- Planejamento 2007 das Escolas Municipais de
Guarulhos – Celso Vasconcellos
2- Caderno do Educador – EJA
3- Os Caminhos da Educação Municipal em Guarulhos:
da Inclusão a uma Cidade Educadora (gestão 2001-2004)
4- Circulação nº 08/2002
5- Circulação nº 17/2002
6- Circulação nº 02/2006
CONHECIMENTOS GERAIS (ENSINO MÉDIO)

LÍNGUA PORTUGUESA
1- Entendimento e Interpretação de texto.
2-Ortografia oficial.
3-Acentuação gráfica.
4-Pontuação.
5-Flexão do substantivo e adjetivo
6-Vozes verbais: ativa e passiva.
7-Colocação pronominal.
8-Concordância verbal e nominal.
9-Regência verbal e nominal.
10- Crase.
11-Sinônimos, antônimos e parônimos.
MATEMÁTICA
1-Operações com números reais.
2-Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.
3-Porcentagem.
4-Regra de três simples e composta.
5-Sistemas de medidas usuais: perímetro, área, volume,

capacidade e massa.
6-Resolução de situação-problema
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL
TEMAS

1- Gerais:
1.1. Descentralização e políticas públicas regionais

articuladas;
1.2. Dialogicidade, Participação e Autonomia entre os

diferentes segmentos da Unidade Educacional na
construção da Qualidade Social de Educação: a
supervisão e a direção no processo;

1.3. Escola como lócus da Ação Educativa;
1.4. Orçamento Participativo;
1.5. Programas e Projetos Sociais.
2- A Escola como espaço de educação inclusiva para

todos:
a) Diversidade sob a perspectiva dos ciclos/tempos de
vida:
cultural,
étnico-racial,
gênero,
sexual,
geração.
b) Necessidades Educativas Especiais.

3-Fundamentos do Currículo:
a) Identidade da Escola;
b) Comunidade Educativa
c) Estudo da Realidade Local, Organização do
Conhecimento e Produção Cultural: as Escolas e as
diferenças;
d) Projeto Político-Pedagógico;
e) Tempo/ Espaço nas Escolas;
f) Leitura de Mundo, Letramento e Alfabetização em todas
as áreas de conhecimento;
g) Organização da Escola em Ciclos;
h) Avaliação e Registro;
i) Especificidades da Educação Infantil, da Educação
Fundamental, da Educação de Jovens e Adultos e da
Educação Especial: cultura infantil, cultura do pré-
adolescente, cultura do adolescente, do jovem e do adulto;
j) Currículo como construção sócio-histórica e cultural;
k) Cultura Escolar e Cultura da Escola.

4-Formação
a) Formação Permanente e o Acompanhamento da

Ação Educativa;
b) Construção Coletiva do Projeto Político-Pedagógico

– PPP;
c) Legislação: Diálogo entre o Pedagógico e o

Administrativo;
d) Processo de Globalização Política e Econômica.
BIBLIOGRAFIA
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO
1- LIVROS
1- ARROYO, MIGUEL G. Ofício de Mestre: imagens e

auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000.
2- ____. Imagens Quebradas. São Paulo, Editora Vozes,

2005.
3- CORTELLA, Mario Sergio. Escola e o conhecimento.

São Paulo. Cortez Editora, 2003.
4- DUARTE Jr., João Francisco. Por que Ar te

Educação? Campinas, SP: Papirus, 14ª Edição, 2003.
5- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes

necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra,
1996.

6-____. Pedagogia do Oprimido. Rio de Janeiro: Paz e
Terra, 2000.

7- FUSARI, J. C. A construção da proposta educacional
e do trabalho coletivo na unidade escolar. In série Idéias
nº. 16. São Paulo: FDE, 1993 – p. 69 a 75.
(www.crmariocovas.sp.gov.br)

8- GENTILLI, Pablo e FRIGOTTO, Gaudêncio (org.) A
Cidadania Negada: políticas de exclusão na educação e
no trabalho. Capítulos II, III, IV, V, VI, VII, X. São Paulo:
Cortez, 2001.

9- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as
setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2004.

10- KRAMER, Sonia e BAZILIO, Luiz Cavalieri. Infância,
Educação e Direitos Humanos. São Paulo: Cortez, 2003.

11- LIMA, Elvira Souza. Ciclos de Formação: uma
reorganização do tempo escolar. São Paulo: GEDH, 2002.

12- LÜCK, Heloisa, (org.) A escola participativa: o
trabalho do gestor escolar. Ed. DP&A, 2002.

13- MANTOAN, Maria Teresa Egler e colaboradores.
Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer?. São
Paulo: Moderna, 2003.

14- MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. (org.) Currículo:
Políticas e Práticas. Campinas: Papirus, 7ª edição, 2003.

15- OLIVEIRA, Marta Kohl de, - Vygotsky:
Aprendizado e desenvolvimento – um processo sócio-
histórico. São Paulo: Scipione, 4ª Edição, 2004.

16- PARO, Vitor H. Gestão Democrática da Escola
Pública, São Paulo, Ática, 1998.

17- SANDER, Benno. Políticas públicas e gestão
democrática da educação. Brasília:

Líber Livro, 2005. Cap. 4 e 5.
18 -VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento - Projeto

de Ensino Aprendizagem e Projeto Político Pedagógico,
São Paulo: Libertad, 2002.

19- _____. Avaliação da aprendizagem: Praticas de
mudança – Por uma práxis transformadora, São Paulo:
Libertad, 2003.

20- VYGOTSKY, L.S. A construção do pensamento e
da linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001.

2- PUBLICAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE GUARULHOS

1 - Caderno do Educador – EJA
2 - Os Caminhos da Educação Municipal em Guarulhos:

da Inclusão a uma Cidade Educadora (gestão 2001-2004)
3 - Planejamento 2007 das Escolas Municipais de

Guarulhos – Celso Vasconcellos (www.guarulhos.sp.gov.br)
4- Circulação nº. 08/2002 (www.guarulhos.sp.gov.br)
5 - Circulação nº.17/2002 (www.guarulhos.sp.gov.br)
6 - Circulação nº. 02/2006 (www.guarulhos.sp.gov.br)
3- PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto.

Secretaria da Educação
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1ª a

4ª séries do Ensino
Fundamental - Introdução dos Parâmetros Curriculares.

Brasília: MEC/SEF, 1997.
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da

Educação Fundamental. Parâmetros
Curriculares Nacionais: 5ª a 8ª série do Ensino

Fundamental - Introdução dos
Parâmetros Curriculares. Brasília: MEC/SEF, 1998.
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto.

TABELA 4

OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos posteriormente à

data da graduação e até o último dia de inscrição (24/09/2007).

8– DOS RESULTADOS E DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1 – A pontuação final de cada candidato será a soma

das pontuações obtidas nas povas objetiva, títulos, produção
textual (quando houver) e prova prática (quando houver) .

8.2 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos
termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;
b) obtiver a maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos (quando houver);
c) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação;
d) cobtiver a maior pontuação na Produção Textual
(quando houver);
e) obtiver a maior pontuação na parte de Títulos (quando
houver);
f) obtiver a maior pontuação na Prova Prática (quando
houver) ;
g) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa (quando houver);
h) obtiver a maior pontuação nas questões de Matemática
(quando houver),

a) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a
60 (sessenta) anos.

8.2.1 – Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.2.2 - No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, no caso de inverídicas

9 – DOS RECURSOS
9.1 - O prazo para interposição de recurso será de 3

(três) dias úteis contados da data da publicação do fato
que lhe deu origem.

9.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).

9.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
função para a qual se inscreveu, endereço, a
fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, conforme modelo definido no Anexo
III deste Edital.

9.4 - O recurso deverá ser protocolado na Fundação
VUNESP, sito na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-062,
nos dias úteis, das 9 horas às 16h30.

9.5 - As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Diário Oficial do Município, após análise
e manifestação da Fundação VUNESP.

9.6 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como
aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.

9.7 - Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame
médico específico realizado por órgão da Prefeitura
de Guarulhos, quando da convocação para a
contratação do candidato.

9.8 - No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas, em havendo recurso deferido, será
feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9.9 – No caso de provimento de recurso interposto
dentro das especificações, poderá, eventualmente, ser
alterada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato
para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda
ocorrer a classificação do candidato que não tiver obtido
a nota mínima exigida para a habilitação.

9.10 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.
10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da pontuação final, de acordo com a
opção declarada na ficha de inscrição, enumerados em
02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
por função, quando for o caso.

11 – DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1 – A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.

11.2 – São condições para a contratação:
11.2.1 - ser brasileiro, nato ou naturalizado, na data da

inscrição ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição Federal de 1.988 e demais disposições
da Lei , no caso de estrangeiro;

11.2.2 - ter 18 (dezoito) anos completos;
11.2.3 – estar quite com a justiça eleitoral;
11.2.4 - estar quite com o serviço militar, quando do

sexo masculino;
11.2.5 - aprovação em exame médico realizado em

unidade da Prefeitura de Guarulhos e perícia médica
específica, no caso de portador de deficiência, quando

for o caso;
11.2.6 - possuir os requisitos exigidos para o exercício

das funções, conforme apontado no item 1.1 deste Edital;
11.2.7 – estar em pleno exercício de seus direitos civis

e políticos;
11.2.8 – não ter sido dispensado por justa causa,

demitido ou demitido a bem do serviço publico da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

11.2.9 - apresentar outros documentos que a Prefeitura
julgar necessários.

11.2.10 - A aprovação do candidato nas avaliações
prevista neste Edital não isenta o mesmo da apresentação
dos documentos pessoais exigíveis para a contratação

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 – A aprovação no Concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de direito
a contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

12.2 – A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe
do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br.

12.3 – A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos,
mesmo que verificadas em qualquer tempo, em especial
por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

12.4 – Serão designados pela Secretária Municipal de
Educação o Presidente e os membros da Comissão
responsáveis pela organização do certame, ficando
delegada ao Presidente a competência para tomar as
providências necessárias à realização de todas as fases
do presente Concurso Público. 12.5 – O prazo de validade
do concurso será de 01 ano, contados a partir da data da
homologação de seus resultados, prorrogável uma única
vez por igual período, a critério da Administração.

12.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.7 – Caberá a Secretária Municipal de Educação a
homologação dos resultados deste Concurso Público.

12.8 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

12.9 – A legislação que entrar em vigor após a data de
publicação deste Edital e alterações posteriores, não será
objeto de avaliação das provas deste Concurso Público.

12.10 – As informações sobre o presente Concurso
Público, até a publicação da classificação final, serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque
VUNESP - (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo
que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Guarulhos.

12.11- Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante
à Prefeitura de Guarulhos, por meio de formulário
específico protocolado no Departamento de Recursos
Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

12.12 - O aposentado em emprego/função/cargo
públicos somente será contratado, mediante aprovação
neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas
nas acumulações legais previstas pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

12.13 – O candidato que vier a ser contratado será
regido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários da
Prefeitura de Guarulhos e por suas eventuais
modificações que estiverem em vigor na data da
respectiva investidura na função.

12.14 - Toda menção a horário deste Edital e em outros
atos deles decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasilia.

12.15 - A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação
VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos
ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas
de fornecimento e ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.

12.16 – A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação
VUNESP se eximem das despesas decorrentes de
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento
a qualquer fase do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de provas.
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Secretaria de Educação Fundamental. Referencial
Curricular Nacional para a Educação Infantil - Volume
I: Introdução. Brasília: MEC/SEF, 1998.

BRASIL. Ministério da Educação – Ensino Fundamental
de Nove Anos – Orientações para a inclusão da criança
de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica,
2006 (www.mec.gov.br).

______. Indagações sobre o Currículo: - Caderno 1 –
Os Educandos, seus direitos e o Currículo – Arroyo,
Miguel; Caderno 2 – Currículo e Desenvolvimento Humano
– Elvira Souza Lima; Caderno 3 – Currículo,
Conhecimento e Cultura – Antonio Flávio Moreira e Vera
Maria Candau; Currículo e Avaliação – Claudia Moreira
Fernandes e Luiz Carlos de Freitas.

1-LEGISLAÇÃO FEDERAL
1 - Constituição da República Federativa do Brasil –

artigos 205 a 214.
2 - Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 –

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e
dá outras providências – artigos. 7º a 24; 53 a 69; 86 a 89;
131 a 140.

3 - Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996 –
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

4 - Parecer CNE/CEB nº. 04/98 e Resolução CNE/CEB
nº. 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para
o Ensino Fundamental.

5 - Parecer CNE/CEB nº. 2000 e Resolução CNE/CEB
nº. 1/00 - Diretrizes

Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e
Adultos.

6 - Parecer CNE/CEB nº. 17/2001 e Resolução CNE/
CEB nº. 2/01 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Especial.

7 - Parecer CNE/CP nº. 03/04 e Resolução CNE/CP nº.
01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação das Relações Étnico – Raciais e para o
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

8 - Parecer CEB nº. 22/98 e Resolução CEB nº. 01, de
07 de abril de 1999 – Institui as Diretrizes Curriculares
para a Educação Infantil.

9 - Resolução nº. 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de
2005 – Define normas nacionais para a ampliação do
Ensino Fundamental para nove anos de duração.

10 - Lei nº. 10.172/2001- Institui o Plano Nacional de
Educação

11 - Lei nº. 11.274 de 6 de fevereiro de 2006 - Altera a
redação dos artigos 29, 30, 32 e 87 da Lei nº. 9394 de 20
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, dispondo sobre a duração
de 9 (nove) anos para o ensino fundamental, com
matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.

12 - Medida Provisória nº. 339, de 28/12/2006 –
Regulamenta o ar tigo 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras providências.
(Institui o FUNDEB)

2- LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
1 - Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 –

artigos 187 a 215 – Da Educação.
2 - Lei nº. 6.058, publicada em 08 de março de 2005 –

“Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento
da carreira e remuneração do Magistério Público do
Município de Guarulhos”.

3 - Decreto Municipal nº. 21.208 de 26 de março de
2001 - “Autoriza a Secretaria de Educação, implantar no
ano letivo de 2001, o ensino fundamental, com estrutura
curricular flexível, integralizando um mínimo de duzentos
dias letivos anuais e uma jornada escolar que resguarde
a ressalva dos cursos noturnos quanto a obrigatoriedade
de quatro horas diárias”. (EJA).

4 - Decreto nº. 23.798 de 15 de maio de 2006 – Dispõe
sobre instituição do “Conselho Escolar” na Rede Municipal
de Ensino de Guarulhos.

5 - Decreto nº. 24.113 publicado em 27/12/2006 –
Dispõe sobre a organização do ensino infantil e do ensino
fundamental no Município de Guarulhos e dá outras
providências.

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E

LEGISLAÇÃO
TEMAS
1 – Concepções de educação e escola.
2 – Função social da escola e compromisso social do

educador.
3 – A construção de identidades nas interações.
4 – A ludicidade como dimensão humana.
5 – A arte como fundamento da educação.
6 – Educação: cuidado educa e toda educação cuida.
7 – Políticas educacionais.
8- Projeto político-pedagógico: fundamentos para

orientação, planejamento e implementação de ações para
a criação de condições para o desenvolvimento humano,
com foco no processo ensino-aprendizagem.

9 – Currículo como construção sócio-histórico e cultural.
10- Processo ensino-aprendizagem: Alfabetização e

Letramento
11 – Avaliação e registro.
12 – Organização da escola centrada no processo de

aprendizagem e desenvolvimento do educando: ciclos –
os tempos da vida humana.

13 – Educação inclusiva.
14 – Gestão participativa na escola.
BIBLIOGRAFIA:
LEGISLAÇÃO FEDERAL
1-Constituição da República Federativa do Brasil –
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2-Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe
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7-Resolução CNE/CEB nº 02, de 11 de setembro de
2001 – Institui diretrizes nacionais para a Educação
Especial na educação básica.
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fundamental para nove anos de duração.
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redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9394 de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional, dispondo sobre a duração de 9
(nove) anos para o ensino fundamental, com matrícula
obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.

LEGISLAÇÃO ESTADUAL
1-Deliberação CEE nº 09, de 30 de julho de 1997 –

Institui no sistema de ensino no Estado de São Paulo o
regime de Progressão Continuada no Ensino
Fundamental.
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Progressão Continuada.

3-Indicação CEE nº 22, de 17 de dezembro de 1997 –
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1-Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 –

Artigos 187 a 215 – Da Educação.
2-Lei nº 6.058, publicada em 08 de março de 2005 –

“Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento
da carreira e remuneração do Magistério Público do
município de Guarulhos.

3-Decreto Municipal nº 21.208 de 26 de março de 2001
- “Autoriza a Secretaria de Educação, implantar no ano
letivo de 2001, o ensino fundamental, com estrutura
curricular flexível, integralizando um mínimo de duzentos
dias letivos anuais e uma jornada escolar que resguarde
a ressalva dos cursos noturnos quanto à obrigatoriedade
de quatro horas diárias”. (EJA).

4-Decreto nº 23.798 de 15 de maio de 2006 – Dispõe
sobre instituição do “Conselho Escolar” na Rede Municipal
de Ensino de Guarulhos.

5-Decreto nº 24.113 publicado em 27/12/2006– Dispõe
sobre a organização do ensino infantil e do ensino
fundamental no Município de Guarulhos e dá outras
providências.
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2- ____. Imagens Quebradas. Editora Vozes
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no trabalho. São Paulo: Cortez, 2001.

4- DUARTE Jr., João Francisco. Por que Ar te
Educação? Campinas, SP: Papirus, 2003.

5- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes
necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra,
1996.

6- __. Pedagogia do Oprimido. Rio de Janeiro: Paz e
Terra, 2000.

7- SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São
Paulo: Contexto, 2003.

8- ___. Letramento, um tema em três gêneros, São
Paulo: Autêntica, 2002.

9- FERRETI, Celso. Trabalho, formação e currículo: para
onde vai a escola. São Paulo: Xamã, 1999.

10- MANTOAN, Maria Teresa Egler e colaboradores.
Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer. São
Paulo: Moderna, 2003.

11- CAGLIARI, Luiz Car los. Alfabetização &
Lingüística.São Paulo: SCIPIONE. 2002.

12- HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora – Uma
prática em construção da Pré-escola à Universidade. Porto
Alegre: Mediação, 1998.

13- LIMA, Elvira Souza. Ciclos de Formação: uma
reorganização do tempo escolar. São Paulo: GEDH, 2002.

14- _____. A criança pequena e suas linguagens. São
Paulo: GEDH, 2003.

15- ____. Como a criança pequena se desenvolve. São
Paulo: GEDH, 2001.

16- _____. Diversidade e Aprendizagem. São Paulo:
Sobradinho, 2005.

17- _____. Diversidade na Sala de Aula. São Paulo:
Sobradinho, 2005.

18- _____. Desenvolvimento e Aprendizagem na
Escola. São Paulo: Sobradinho,2002.
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Escrever. São Paulo: Sobradinho, 2003.

20- MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Currículo:
práticas e questão. Campinas: Papirus, 1998.

21- OLIVEIRA, Marta Kohl de, Vygotsky: Aprendizado
e desenvolvimento – um processo sócio-histórico. São
Paulo: Editora Spcione, 2004.

22- PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS (1ª
a 4ª série) Brasília: MEC/SEF, 1997.

23- REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL para a
Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998.

24- VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento - Projeto
de Ensino Aprendizagem e Projeto Político Pedagógico,
São Paulo: Libertad, 2002.

25- _____Avaliação da aprendizagem: Práxis de
mudança – Por uma práxis transformadora, São Paulo:
Libertad, 2003.

26- _____Avaliação: Superação da Lógica
Classificatória e Excludente, São Paulo: Libertad, 1998.

27- _____. Construção do Conhecimento em Sala de
Aula. São Paulo: Libertad, 2002.

28- OSTETTO, Lucian E. e LEITE, Maria Isabel. Arte,
Infância e Formação de Professores-Autoria e
Transgressão. Campinas: Papirus, 2004.

29- PARO, Vitor H. Reprovação Escolar – renúncia à
educação, São Paulo: Xamã, 2001.

30- VYGOTSKY, L.S. A construção do pensamento e
da linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001.

31- _____. A formação social da mente. São Paulo:
Martins Fontes, 1984.

32- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino
Fundamental de Nove Anos – Orientações para a inclusão
da criança de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação
Gráfica, 2006. (www.mec.gov.br)

33- ____. Indagações sobre o Currículo: - Caderno 1 –
Os Educandos, seus direitos e o Currículo – Arroyo,
Miguel; Caderno 2 – Currículo e Desenvolvimento Humano
– Elvira Souza Lima; Caderno 3 – Currículo,
Conhecimento e Cultura – Antonio Flávio Moreira e Vera
Maria Candau; Currículo e Avaliação – Claudia Moreira
Fernandes e Luiz Carlos de Freitas.

· PUBLICAÇÕES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARULHOS
1-Planejamento 2007 das Escolas Municipais de

Guarulhos – Celso Vasconcellos
2-Caderno do Educador – EJA
3-Os Caminhos da Educação Municipal em Guarulhos:

da Inclusão a uma Cidade Educadora (gestão 2001-2004)
4-Circulação nº 08/2002
5-Circulação nº 17/2002
6-Circulação nº 02/2006
· CONHECIMENTOS GERAIS (ENSINO

MÉDIO)
LÍNGUA PORTUGUESA
1-Entendimento e interpretação de texto
2-Sinônimos, antônimos e parônimos
3-Ortografia Oficial
4-Acentuação gráfica
5-Pontuação
6-Flexão do substantivo e adjetivo
7-Conjugação e emprego do verbo (emprego do verbo

haver)
8-Classificação, emprego e colocação de pronomes
9-Emprego da preposição e da conjunção – relações

que estabelecem
10-Concordância nominal e verbal
11-Regência nominal e verbal
12-Crase
13-Figuras de linguagem
14-Análise sintática: termos da oração
15- Emprego das classes das palavras: substantivo,

adjetivo, numeral, pronome, vervo, advérbio, preposição
e coonjunção.

16-Vozes verbais: ativas e passiva.
MATEMÁTICA
1-Geometria: Noções fundamentais de sólidos

geométricos, polígonos e ângulos.
2-Medidas: Comprimento, perímetro, área, volume,

capacidade e massa.
3—Números: Adição, subtração, multiplicação e divisão

no conjunto dos números reais; frações.
4-Múltiplos e divisores;
5- Regra de três simples e composta;
6- Porcentagem e juros simples.
7-Resolução de problemas.
8-Média aritmética: simples e ponderada.
9-Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I –
ARTES CÊNICAS – TEATRO; ARTES PLÁSTICAS;

ARTE MUSICAL
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO
TEMAS
1 – Concepções de educação e escola.
2 – Função social da escola e compromisso social do

educador.
3 – A construção de identidades nas interações.
4 – A ludicidade como dimensão humana.
5 – A arte como fundamento da educação.
6 – Educação: cuidado educa e toda educação cuida.
7 – Políticas educacionais.
8 - Projeto-político-pedagógico: fundamentos para

orientação, planejamento e implementação de ações para
a criação de condições para o desenvolvimento humano,
com foco no processo ensino-aprendizagem.

9 – Currículo como construção sócio-histórico e cultural.
10 – Avaliação e registro.
11 – Organização da escola centrada no processo de

aprendizagem e desenvolvimento do educando: ciclos –
os tempos da vida humana.

12 – Educação inclusiva.
13 – Gestão participativa na escola.
Bibliografia:
1 ARROYO, MIGUEL G. Ofício de Mestre: imagens e

auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000.
2. CARRAHER, T et al. Na Vida Dez, na Escola Zero.

SP: Ed. Cortez, 1998.
3. CORTELLA, Mário Sérgio. Escola e Conhecimento.

Cortez, 1998.
4. DUARTE Jr., João Francisco. Por que Arte Educação?

Campinas, SP: Papirus, 2003.
5. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes

necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra, 1996.
6. ______. Pedagogia do Oprimido. Rio de Janeiro: Paz

e Terra, 2000.
7._____. Política e Educação, 7ª ed. São Paulo: Cortez.

2003. p. 27.
8. MANTOAN, Maria Teresa Egler e colaboradores. A

integração de pessoas com deficiência. São Paulo:
Memnon. 1997.

9. LIMA, Elvira Souza. Ciclos de Formação: uma
reorganização do tempo escolar. São Paulo: GEDH, 2002.

10. MOREIRA, Antonio Flavio Barbosa.(org). Currículo:
Políticas e Práticas. Campinas, SP: Papirus, 7ª edição,
2003.

11.___ Currículo: Questões Atuais. Campinas, SP:
Papirus, 8ª Edição, 2003.

12. OLIVEIRA, Marta Kohl de, Vygotsky: Aprendizado
e desenvolvimento – um processo sócio-histórico. São
Paulo: Editora Spcione, 2004.

13. PARO, Vitor H. Gestão Democrática da Escola
Pública, São Paulo: Ática, 1998.

14. VASCONCELLOS, Celso S. Vasconcellos.
Planejamento - Projeto de Ensino Aprendizagem e Projeto
Político Pedagógico, São Paulo: Libertad, 2002.

15. ____Avaliação da aprendizagem: Práxis de
mudança – Por uma práxis transformadora, São Paulo:
Libertad, 2003.

PUBLICAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE GUARULHOS

1-Planejamento 2007 das Escolas Municipais de
Guarulhos – Celso Vasconcellos

2-Caderno do Educador – EJA
3-Os Caminhos da Educação Municipal em Guarulhos:

da Inclusão a uma Cidade Educadora (gestão 2001-2004)
4-Circulação nº 08/2002
5-Circulação nº 17/2002
6-Circulação nº 02/2006
LEGISLAÇÃO FEDERAL
1-Constituição da República Federativa do Brasil –

artigos 205 a 214.
2-Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências – arts. 7º a 24; 53 a 69; 86 a 89; 131 a 140.

3-Lei Federal nº 9394, de 20 de dezembro de 1996 –

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
4-Resolução CNE/CEB nº 01, de 07 de abril de 1999 –

Institui as Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil.
5-Resolução CNE/CEB nº 02, de 07 de abril de 1998 –

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental.

6-Resolução CNE/CEB nº 1, de 05 de julho de 2000 –
Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação de Jovens e Adultos.

7-Resolução CNE/CEB nº 02, de 11 de setembro de
2001 – Institui diretrizes nacionais para a educação
especial na educação básica.

8-Resolução nº 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de 2005
– Define normas nacionais para a ampliação do Ensino
fundamental para nove anos de duração.

9-Lei nº 10.172/2001- Institui o Plano Nacional de
Educação

10-Lei nº 11.274 de 6 de fevereiro de 2006 - Altera a
redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9394 de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional, dispondo sobre a duração de 9
(nove) anos para o ensino fundamental, com matrícula
obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.

LEGISLAÇÃO ESTADUAL
1-Deliberação CEE nº 09, de 30 de julho de 1997 –

Institui no sistema de ensino no Estado de São Paulo o
regime de Progressão Continuada no Ensino
Fundamental.

2-Indicação CEE nº 08, de 30 de julho de 1997 –
Progressão Continuada.

3-Indicação CEE nº 22, de 17 de dezembro de 1997 –
Avaliação e Progressão Continuada.

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
1-Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 –

Artigos 187 a 215 – Da Educação.
2-Lei nº 6.058, publicada em 08 de março de 2005 –

“Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento
da carreira e remuneração do Magistério Público do
município de Guarulhos.

3-Decreto Municipal nº 21.208 de 26 de março de 2001
- “Autoriza a Secretaria de Educação, implantar no ano
letivo de 2001, o ensino fundamental, com estrutura
curricular flexível, integralizando um mínimo de duzentos
dias letivos anuais e uma jornada escolar que resguarde
a ressalva dos cursos noturnos quanto a obrigatoriedade
de quatro horas diárias”. (EJA).

4-Decreto nº 23.798 de 15 de maio de 2006 – Dispõe
sobre instituição do “Conselho Escolar” na Rede Municipal
de Ensino de Guarulhos.

5-Decreto nº 24.113 publicado em 27/12/2006– Dispõe
sobre a organização do ensino infantil e do ensino
fundamental no Município de Guarulhos e dá outras
providências.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
BIBLIOGRAFIA:
ARTES CÊNICAS – TEATRO
1- BERTHOLD, Margot. História Mundial do Teatro. São

Paulo: Perspectiva , 2000.
2 - BOAL, A. Jogos para atores e não atores. Rio de

Janeiro: Civilização Brasileira. 1998.
3 – COURTNEY, Richard. Jogo, teatro e pensamento:

as bases intelectuais do teatro na educação. 2ª ed. São
Paulo: Perspectiva, 2001.

4 – KOUDELA, I. D. Jogos teatrais. 4ª edição, São Paulo:
Perspectiva, 2001.

5 – SPOLIN, Viola . Improvisação para o teatro. São
Paulo: Perspectiva. 1992.

6 – STANISLAVSKY, C.A. Construção da Personagem.
Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1976.

ARTES PLÁSTICAS
1 - ARGAN, Giulio Carlo, Arte moderna. São Paulo: Ed.

Cia das Letras, 1992.
2 – OSTROWER, Fayga. Universos da Arte, rio de

Janeiro: Ed. Campus, 1991.
3 – ARNHEIN, Rudolf. Arte e Percepção Visual, São

Paulo: Edusp, 1980.
4 – BARBOSA, Ana Mae T. B. A Imagem no ensino da

Arte. São Paulo:Ed. Perspectiva, 2005.
5 - _____, Inquietações e Mudanças no Ensino da Arte.

São Paulo:Cortez Ed., 2002.
6 – DERDYK, Edith. Formas de Pensar o Desenho. São

Paulo: Ed. Scipione. , 1985.
7 - DUARTE JR, João Francisco. O Sentido dos

Sentidos. São Paulo:Criar Edições, 2004.
8 – REILY, Lúcia Helena. Atividades de Artes Plásticas

na Escola. São Paulo: Pioneira ed, 1993.
9 – DONDIS, A. Donis. Sintaxe da Linguagem Visual.

São Paulo: E. Martins fontes, 1991.
10 – MORAIS, Frederico. Panorama das Artes Plásticas

– Séculos XIX e XX. São Paulo: Instituto Itaú, 1989.
11 – PEDROSA, Israel. Da Cor à Cor Inexistente. Rio

de Janeiro: Léo Christiano Ed. Ltda., 2002.
ARTE MUSICAL
1 – ANDRADE, Mário de. Pequena História da Música.

Livraria Martins
Capítulo - Música Erudita Brasileira
- Música Popular Brasileira e atualidade
2 – FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De

tramas e fios: um ensaio sobre música e educação; Ed.
UNESP- ano 2005, 1ª edição

Capítulo 2 – Desenrolando os fios da educação musical:
os métodos ativos.

3- JEANDOT, Nicole. Explorando o universo da música.
São Paulo: Scipione, 1990.

4 – MENUHIN, Yehudi; DAVIS, Curtis W. A música do
homem. 2ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 1990.

5 - SNYIDERS, George. A escola para ensinar as
alegrias da Música. Ed.Cortez

Capítulo I – Professor de Obras Primas
ANEXO III

REQUERIMENTO DE RECURSO
(MODELO)

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público, da Prefeitura de Guarulhos.

Nome: __________________ N.º de inscrição _______
N° do Documento de Identidade: __________________
Função para a qual se inscreve: ___________________
Endereço Completo: ___________________________
Questionamento: ______________________________
Embasamento: _______________________________

Local e data
Assinatura:
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2007-SE
A Secretária Municipal de Educação da Prefeitura de

Guarulhos, no uso de suas atr ibuições legais e
considerando o Edital de Abertura nº 01/2007-SE, para
preenchimento de vagas nas funções de AGENTE DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PROFESSOR
ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BASICA I e PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nas disciplinas: Arte
Musical, Artes Cênicas, Artes Plásticas, Educação
Física e Matemática,

TORNA PÚBLICO
1 – A CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no

concurso público para a prova prática e entrega de títulos,
para fazer constar o que segue:
- A prova prática e a entrega de títulos serão realizadas
no dia 02/09/2007, a partir das 8 horas, no Colégio
Torricelli, sito a Rua do Rosário, nº 67 - Guarulhos – SP.

2 - A convocação acontecerá em turmas, devendo os
candidatos consultar o site da Fundação Vunesp, a partir
do dia 29/08/2007, assim como o Diário Oficial do
Município de Guarulhos do dia 31/08/2007.

3 - Os candidatos deverão estar munidos de
documentos de identidade or iginal e os títulos
autenticados, conforme mencionado no edital de abertura
nº 01/2007-SE.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, torna-se público o seguinte
ato administrativo:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/07-SE – PA Nº 25.062/
07 – RC Nº 037/07-SE04.
OBJETO: Aquisição de Lavadora de Alta Pressão.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 10/09/2007
às 14h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/09/2007 às 14h.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/09/2007 às 14h.
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Educação.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 249 - CMAS

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,
conforme atribuições contidas na Lei Federal 8742/93-
Lei Orgânica de Assistência Social, Lei Municipal 5052/
97, Lei Orgânica Municipal e, considerando:

- Que é incumbência normativa básica do CMAS
examinar, apreciar e referendar o Termo de Habilitação
de Transição da NOB/SUAS conforme Item 2.5, em vigor
desde 25 de julho de 2005;

- Que a ausência de tal providência pode acarretar ao
município a não percepção de recursos federais e estaduais;

- As exigências da NOB - Norma Operacional Básica
da Assistência Social – NOB SUAS onde define os três
níveis de gestão municipal possibilitando aos municípios
atenderem ao artigo 30 da Lei Orgânica da Assistência
Social- LOAS para repasse de recursos dos Fundos
Nacional e Estadual para o Fundo Municipal de
Assistência Social ;

- As Portarias nºs 05 e 06- CIB- SP que tratam da
aprovação dos requisitos para habilitação dos municípios
do Estado de São Paulo nos níveis de gestão e da
reavaliação da habilitação nos níveis de gestão dos
Municípios do Estado de São Paulo ;

- Os ofícios 086/07- FMAS e ofícios 055,056 e 057/07-SAS;
- O Deliberado em reunião ordinária de 03 de agosto

de 2007.
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o pedido de
renovação da Habilitação de Gestão Plena do Município
de Guarulhos, em todos os seus aspectos não defeso em
lei, devendo produzir seus jurídicos efeitos.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor nesta
data, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 250-CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,

conforme atribuições contidas na Lei Federal 8742/93-
Lei Orgânica de Assistência Social, Lei Municipal 5052/
97, Lei Orgânica Municipal e, considerando:

- Que é incumbência normativa básica do CMAS
examinar e apreciar o Relatório de Gestão da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania anualmente;

- Que a ausência de tal providência pode acarretar ao
município a não percepção de recursos federais e
estaduais;
- As exigências da NOB - Norma Operacional Básica da
Assistência Social em seu item 3.4, onde define como
competências dos níveis de Governo e modelos de Gestão
e que os Gestores Estaduais e Municipais devem elaborar
anualmente o Relatório de Gestão;
- O oficio nº 031/2007- FSS
- O Deliberado em reunião ordinária de 06 de Julho de
2007 .

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade o Relatório de Gestão

das ações do Fundo Social de Solidariedade em
complemento ao Relatório de Gestão - SAS 2006, em
todos os seus aspectos não defesos em lei, devendo
produzir seus jurídicos efeitos.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 251/CMAS
O CMAS-Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:

- o disposto na Política Nacional de Assistência Social
e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social que normatiza as ações a
serem executadas no âmbito da Assistência Social em
todos os níveis de governo;
- a definição institucional do CMAS enquanto órgão de
Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de

Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;
- a garantia de prover a qualidade do atendimento dos
serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município ;
- o ofício 78-A /07-FMAS
- a deliberação tomada em reunião Ordinária de 06.07.07,

RESOLVE:
Art. 1° - Fica aprovada a Prestação de Contas dos

Recursos Estaduais repassados através do FMAS- Fundo
Municipal da Assistência Social para os convênios
firmados neste exercício ref. aos meses de Janeiro a
Março de 2007 para execução dos Programas da Rede
de Proteção Básica e Especial .

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 06.07.2007, revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO Nº 252/-CMAS
O CMAS-Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
- o disposto na Política Nacional de Assistência Social e
a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social que normatiza as ações a
serem executadas no âmbito da Assistência Social em
todos os níveis de governo;
- a definição institucional do CMAS enquanto órgão de
Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;
- a garantia de prover a qualidade do atendimento dos
serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município;
- o ofício 98 /07-FMAS
- a deliberação tomada em reunião Ordinária de 03.08.07,

RESOLVE:
Art. 1° - Fica aprovada a Prestação de Contas dos

Recursos Estaduais repassados através do FMAS- Fundo
Municipal da Assistência Social para os convênios
firmados neste exercício ref. ao mês de abril de 2007 para
execução dos Programas da Rede de Proteção Básica e
Especial .

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 03.08.2007, revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO nº 253 -CMAS,
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social no

uso de suas atribuições legais e:
- Considerando que o Conselho Municipal de Assistência
Social de Guarulhos (CMAS) em sua atual gestão expira
em novembro próximo;
- Considerando que deve ser mantida a paridade entre
os membros do Poder Público e da Sociedade Civil exigida
no Artigo 1º da Lei n.º 5052, de 20/07/97;
- Considerando que o período da nova gestão do CMAS
se dará entre 01.12.2007 á 01.12.2009
- Considerando o que foi deliberado pela plenária em
reunião de 03.08.2007 que se convoque imediatamente
o processo eleitoral em atendimento aos termos da Lei
5082, de 21 de junho de 1997 e evitando futuros entraves
ao funcionamento do CMAS;

RESOLVE:
Art. 1º - convocar PROCESSO ELEITORAL PARA

NOVA GESTÃO DO CMAS PELO BIENIO 2007/2009, DO
QUADRO DE CONSELHEIROS TITULARES E
SUPLENTES REF.AOS segmentos da Sociedade Civil,
representantes dos Prestadores de Serviço e dos
Usuários, para cadastrarem delegados eleitores e
candidatos a fim de participarem da eleição de 01 titular
e 01 Suplente de segmentos do CMAS, de acordo com o
artigo 3º, alínea II, da Lei Municipal nº 5 052, de 21 de
julho de 1997., a saber:

I - entidades de atendimento a infância e adolescência
II - instituições de promoção Social
III - entidades da área do portador de deficiência
IV - área do serviço social
V - entidades ou assoc. comunitárias
VI - entidades ou associações de doentes crônicos e

ou deficientes
VII - sindicatos
VIII - instituições de atendimento ao idoso
IX – instituições de atendimento a criança e adolescente
Art. 2º - A Comissão Eleitoral e demais

encaminhamentos pertinentes a este processo eleitoral
serão tornados públicos oportunamente.

Art. 3º - A eleição mencionada no Artigo 1º será
realizada no dia 23.11.2007 , sendo o local e horário
posteriormente divulgado pelo CMAS através do Boletim
Oficial do Município .

Art. 4º - o Ministério Público Estadual será comunicado
oficialmente e convidado a acompanhar este processo
eleitoral desde o inicio das inscrições até a realização da
Assembléia Eleitoral garantindo a transparência e ética
deste processo eleitoral.

Art. 5 º - Esta deliberação entra em vigor com efeitos
retroativos a 03.08.2007 , ficando revogadas as
disposições em contrário.

EDITAL Nº 6/2007 – SC
ENCONTRO DE DANÇA

A Secretaria de Cultura faz saber que realizará o
Encontro de Dança de Guarulhos 2007, nos dias 20,
21, 27 e 28 de outubro de 2007, de acordo com o seguinte
regulamento:

REGULAMENTO
Art. 1º – O Enda tem por objetivo identificar e divulgar

as manifestações cênicas no que diz respeito à linguagem
da dança, através do intercâmbio entre ar tistas e
comunidade com espetáculos para público adulto e infantil.
Acontecerá no Teatro do Centro Educacional Adamastor,
sito à Av. Monteiro Lobato 734, Macedo, Guarulhos/SP.

Art. 2º – Somente grupos de dança sediados na cidade
de Guarulhos poderão participar do Enda.

§ 1º – As inscrições serão realizadas no período de 3 a
13 de setembro de 2007, exceto sábados e domingos,
das 8h às 22h, no Teatro Nelson Rodrigues, Rua dos
Coqueiros, 74, Vila Galvão, Lago dos Patos, Guarulhos.

§ 2º – Serão aceitas inscrições de todo e qualquer

espetáculo da cidade sem distinção estética, desde que
não tenha sido apresentado em outras edições do
encontro.

Art. 3º – Haverá processo de seleção realizado pelos
mediadores da mostra, a partir da disponibilidade de
espaço e horários, até o limite de 16 espetáculos
participantes;

Art. 4º – Somente poderão se inscrever os grupos com
ficha devidamente preenchida (anexo I) e munidos dos
documentos relacionados neste artigo. A comissão de
seleção será responsável pela grade de programação, de
acordo com o que melhor se adaptar para a organização
do encontro e para os grupos.

Art. 5º – Relação de documentos:
a) Cópias dos comprovantes de residência na cidade

de Guarulhos de no mínimo 30% dos integrantes do grupo;
b) Relação contendo nome dos participantes, data de

nascimento, sexo, endereço, número do RG, e autorização
dos pais ou responsáveis, com firma reconhecida, em
caso de menor de idade, em anexo. Os dados deverão
ser precisos para preenchimento de crachá e certificado
de participação;

c) Proposta de espetáculo;
d) Proposta de figurinos e adereços;
e) Sinopse do espetáculo;
f) Mapa de luz;
g) Breve descrição do cenário;
h) Ficha técnica completa;
i) Cópia do texto (quando houver) do espetáculo a ser

apresentado.
j) Fita de Vídeo ou DVD do espetáculo estreado ou do

ensaio. Caso não seja possível, a equipe de Artes Cênicas
da Secretaria de Cultura deverá assistir a um ensaio geral;

l) Histórico do grupo. Caso seja o primeiro espetáculo
do grupo, anexar os currículos dos integrantes do
espetáculo.

§ 1º – O responsável pelo grupo deverá comparecer
pessoalmente para realizar a inscrição ou nomear por
procuração, devidamente registrada em cartório, um
representante. Não serão aceitas inscrições via internet
ou pelo correio.

§ 2º – A falta de algum dos itens mencionados neste
artigo, no ato da inscrição, impedirá a realização desta.

§ 3º – Todos os itens relacionados neste artigo não
serão devolvidos aos grupos.

Art. 6º – Cada grupo poderá inscrever mais de um
espetáculo, sendo que poderá ser selecionado com
apenas um para apresentação no encontro. A seleção será
realizada a par tir dos projetos apresentados. Os
espetáculos poderão ser assistidos para efeito de
verificação da coerência entre projeto apresentado e
espetáculo em construção, mas não para efeito de
seleção.

Art. 7º – Poderão votar e serem votados os grupos que
garantirem a presença de pelo menos 50% de seus
integrantes para assistirem a pelo menos 80% dos
espetáculos participantes. Estes 50% deverão assistir,
mesmo que de forma alternada entre os integrantes, a

80% do total de espetáculos do encontro.
Art. 8º – O grupo deverá, no momento da inscrição, indicar

um integrante, de preferência o responsável pelo grupo, para
integrar a Comissão Julgadora, a ser publicada no Diário
Oficial, não podendo, de forma alguma, ser substituído
posteriormente. Cada membro da comissão poderá votar em
três grupos, com exceção do seu próprio, que, em sua opinião,
tenham apresentado os melhores trabalhos.

Art. 9º – Após a apresentação dos espetáculos, serão
realizados debates com os grupos, sem a presença do
público. Os debates terão mediação de dois artistas
convidados pela Secretaria de Cultura.

§ 1º – O debate tem por objetivo a apreciação das peças
apresentadas e a troca de experiências entre grupos.

§ 2º – Os artistas convidados para mediar os debates
produzirão, ao final do Enda 2007, uma resenha sobre
cada espetáculo.

Art. 10 – Haverá evento de encerramento com os grupos
no último dia da mostra.

Art. 11 – As datas e os horários das apresentações
dos trabalhos que comporão o ENDA serão definidas por
adequação de horários e serão divulgados grupo a grupo
e em reunião que acontecerá no dia 26 de setembro de
2007 às 20h, com a presença de pelo menos 1(um)
integrante de cada grupo, no Teatro Nelson Rodrigues.

§ 1º – O grupo que não for representado no dia da
reunião não poderá recorrer posteriormente de quaisquer
questões acordadas no coletivo.

Art. 12 - Os três grupos mais votados serão
contemplados com premiação, relativa ao Prêmio
Guarulhos Cultural (Lei n° 6131/2006) atribuída pela
Comissão Julgadora, constituída conforme Art. 9º.

Art. 13 – Caberá a cada grupo responsabilizar-se pelo
transporte, produção do espetáculo participante, material
cênico e técnico necessário a sua apresentação, com
exceção da estrutura técnica de base, iluminação e
sonorização, existentes no Teatro Adamastor.

§ 1º – A montagem técnica e cênica ficará a cargo do
grupo e deverá ser realizada no dia da apresentação.

§ 2º – Os materiais de cena deverão ser retirados do
teatro após a apresentação, não ficando em hipótese
alguma a cargo da Secretaria de Cultura a guarda ou o
transporte dos referidos materiais.

§ 3º – Durante o período determinado para montagem e
para retirada de material cênico e técnico de cada
espetáculo somente será permitida a presença das pessoas
constantes da ficha técnica, munidas dos respectivos
crachás. Além da Equipe de Coordenação do Enda.

Art. 14 - Não será permitida a troca ou empréstimo de
crachás. Eles serão nominais e contarão com a freqüência
do participante no verso, que será utilizado no final da
mostra.

Art. 15 – Serão fornecidos certificados de participação
a todos os grupos que se apresentarem na mostra.

Art. 16 – A inscrição implicará na aceitação total dos
requisitos deste edital.

Art. 17 – Os casos omissos neste regulamento serão
resolvidos pela Secretaria de Cultura de Guarulhos.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Secretário: José João Macedo

SECRETARIA DE CULTURA
Secretário: Edmilson Souza Santos

Anexo I
ENDA – 2007

Ficha de Inscrição
Inscrição nº Recebida em ______/SET/2007 Recebida por:
Nome do Grupo:
Espetáculo:
Proponente:
Telefones:
E-mail:
Indicação etária:

Nome dos integrantes Nome artístico Função no espetáculo e-mail Telefone/celular

DOCUMENTOS
Comprovantes de Residência Mapa de luz
Relação dos Integrantes Descrição dos cenários
Proposta de encenação Ficha técnica
Proposta de Figurinos e adereços Cópia do texto
Sinopse do espetáculo DVD ou fita VHS
Histórico do Grupo Duração do espetáculo
Data e local para ensaio aberto

Enda – 2007
PROTOCOLO

Inscrição nº: _______
Entregou documentos do Enda 2007, referente ao espetáculo: ________________
___________________________________________________________________
Guarulhos, _____ de setembro de 2007.
Recebido por: ______________________________________________________
Mais informações pelo telefone 6459-1813.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

EDITAL Nº 054/2007-JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se
encontram pautados para os trabalhos do dia 30/08/2007,
as 17h30min, nas instalações do prédio situado na Av.
Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1449, Vila
Augusta, o debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo nº: 20378/2002- PAT
Requerente: ANGELO DOMINGUES
Assunto: ISENÇÃO IPTU CONFORME LM 41585/92
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Processo nº: 20811/2002- PAT
Requerente: EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS
S/A
Assunto: AUTO DE MULTA 20836 - SOLICITAÇÃO DE
CANCELAMENTO
Relator: Jairo de Paula Dias
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.

Processo nº: 3704/2003- PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINHO
Assunto: REVISÃO VALOR VENAL - EXERCÍCIO 2003
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Processo nº: 4305/2003- PAT
Requerente: PAULO ANTAR
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO REF
IPTU 2003
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Processo nº: 25597/2004- PAT
Requerente: READE REVESTIMENTOS ESPECIAIS DE
ALTO DESEMPENHO LTDA.
Assunto: COMPENSAÇÃO DE VALORES - GUIA GISS
424831
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo nº: 1926/2005- PAT
Requerente: PAULO ANTAR
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL - EXERCICIO
2005
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Processo nº: 5088/2006- PAT
Requerente: LINDMBERG BONANCIN THOME
Assunto: REVISÃO DE ÁREA PREDIAL
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Relator: Jairo de Paula Dias
Processo nº: 20746/2006- PAT
Requerente: IMPERIO DAS ESSENCIAS LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2006 297 010021
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo nº: 23902/2006- PAT
Requerente: SA CAVALCANTE GUARULHOS
EMPREENDIMENTOS LTDA.
Assunto: ITBI - NÃO INCIDENCIA
Relator: Jairo de Paula Dias
Processo nº: 25931/2006- PAT
Requerente: NELSON SILVA DE ALMEIDA

Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 104705 -
CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo nº: 46431/2006- PAT
Requerente: JOSE DE SOUSA CARDIAL
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - RENOVAÇÃO
Relator: Francelu Gomes Villela
Processo nº: 47647/2006- PAT
Requerente: ELIZABETH BIGIGA MARCHEZA
Assunto: COMPENSAÇÃO DE VALORES - REFERNTE
RECIBO 06.045.001146 P/06.045.001417
Relator: Rosangela dos Santos Cintra Pinheiro
Processo nº: 1399/2007- PAT

Requerente: DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
SF2
RECORRENTE:ANTUNES E DUMONT INSTALAÇÕ
INDUSTRIAL
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO EM
DÍVIDA ATIVA REFERENTE
RECIBO:97.107.002496 E OU
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Processo nº: 6549/2007- PAT
Requerente: ARISMAR BARRETO DA SILVA
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL - REFERENTE
EXERCÍCIO 2007)
Relator: Rosangela dos Santos Cintra Pinheiro

Processo nº: 19667/2007- PAT
Requerente: ANTONIO JOSÉ BARBOSA
Assunto: RECURSO À JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Relator: Rosangela dos Santos Cintra Pinheiro

Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito
de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei Municipal
nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

E para constar, eu (HEDY M. C. ALMEIDA), Diretora
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 15340
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta em fl. 7
do Processo nº 874/07 de 23/4/07, PRORROGA, a partir
de 5/8/2007, por 3 (três) meses, os efeitos da Portaria nº
15148, de 26/4/07, que diz respeito a nomeação da
Senhora MARIA APARECIDA DA SILVA ANDRADE
(cód.21149), RG nº 20.555.842-2, para ocupar o cargo
de Atendente, NE-3.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15348
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.625/07, de 9/8/07, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador EDUARDO RODRIGUES
PEREIRA-DUDU, RESOLVE:
EXONERAR
- ROBERTO DE LIMA CASTELHANO (cód.20184), do
cargo de Assistente de Vereador III, NE-0, em comissão;
- LUCIANA APARECIDA SEVERINO (cód.21087), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão.
NOMEAR
- ROBERTO DE LIMA CASTELHANO (cód.20184), para ocupar
o cargo de Assistente de Vereador I, NE-0, em comissão;
- LUCIANA APARECIDA SEVERINO (cód.21087), para
ocupar o cargo de Oficial de Gabinete de Vereador VI,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15349
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta em fl. 8
do Processo nº 970/07 de 8/5/07, PRORROGA, a partir
de 15/8/2007, por 3 (três) meses, os efeitos da Portaria
nº 15169, de 14/5/07, que diz respeito a nomeação da
Senhora LILIANA DA SILVA MARCIANO (cód.21151),
RG nº 16.296.864-4, para ocupar o cargo de Assessor de
Imprensa, NE-1.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15350
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta em fl. 9
do Processo nº 999/07 de 11/5/07, PRORROGA, a partir
de 20/8/2007, por 3 (três) meses, os efeitos da Portaria
nº 15173, de 15/5/07, que diz respeito a nomeação do
Senhor CARLOS HENRIQUE LOURENÇO MARTINS
(cód.21152), RG nº 34.662.396-0, para ocupar o cargo
de Segurança, NE-4.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15351
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta em fl. 7 do
Processo nº 974/07 de 8/5/07, PRORROGA, a partir de 14/
8/2007, por 3 (três) meses, os efeitos da Portaria nº 15166,
de 10/5/07, que diz respeito a nomeação do Senhor BRUNO
JOSÉ GONÇALVES (cód.21148), RG nº 34.266.983-7, para
ocupar o cargo de Técnico de Som, NE-3.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15352
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.642/07, de 13/8/2007, APOSTILA o nome
da funcionária ELAINE CHIANDOTTI (cód.21214),
passando a constar doravante em seus documentos e
assentamentos funcionais, o nome de ELAINE
CHIANDOTTI GONÇALVES.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15353
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.667/07, de 15/8/07, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador EDUARDO RODRIGUES
PEREIRA-DUDU, RESOLVE:
NOMEAR
- ALLAN CARMO OLIVEIRA (cód.21230), RG.
29.473.302-4, para ocupar o cargo de Assistente de
Vereador III, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15354
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.645/07, de 13/8/07, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador EDSON ANTONIO ALBERTON,
RESOLVE, a partir de 15/8/2007:
EXONERAR
- EVERTON GUEDES JOÃO DE DEUS (cód.20776), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15355
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PAULO CARVALHO, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta
do Processo nº 1.646/07, de 13/8/07, que tratam da
lotação do Gabinete do Vereador EDSON ANTONIO
ALBERTON, RESOLVE:
NOMEAR
- PAULA ALVES DOS SANTOS (cód.21231), RG.
26.293.559-4, para ocupar o cargo de Oficial de Gabinete
de Vereador VI, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

CAMARA MUNICIPAL PORTARIA Nº 15356
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.644/07, de 13/8/2007, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador ADILSON VALENTE, RESOLVE:
EXONERAR
- VERA LUCIA SACOMAM DA SILVA (cód.14300), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador III, NE-0, em comissão;
- MÁRCIA VITÓRIA FERREIRA RODRIGUES
(cód.21176), do cargo de Assistente de Vereador II, NE-
0, em comissão.
NOMEAR
- VERA LUCIA SACOMAM DA SILVA (cód.14300), para
ocupar o cargo de Oficial de Gabinete de Vereador IV,
NE-0, em comissão;
- MÁRCIA VITÓRIA FERREIRA RODRIGUES
(cód.21176), para ocupar o cargo de Oficial de Gabinete
de Vereador IV, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 15357
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.665/07, de 15/8/07, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora OTÁVIA DA SILVA TENÓRIO,
RESOLVE, a partir de 14/8/07:
EXONERAR
- MARINALVA SOARES DE SOUZA (cód.20214), do
cargo de Assistente de Vereador III, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15358
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.664/07, de 15/8/07, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora OTÁVIA DA SILVA TENÓRIO,
RESOLVE:
NOMEAR
- SANTIAGO AUGUSTO DA SILVA SOUZA (cód.21232),
RG nº 34.661.376-0, para ocupar o cargo de Assistente
de Vereador III, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15359
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.650/07, de 13/7/2007, que trata da lotação
do 8Gabinete do Vereador ALAN NETO, RESOLVE:
EXONERAR
- LUCIANO BENVINDO GONÇALVES DANTAS
TOLENTINO (cód.21204), do cargo de Oficial de Gabinete
de Vereador IV, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15360
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1651/07, de 13/8/07, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador ALAN NETO, RESOLVE:
NOMEAR
- JOSÉ OLIVEIRO DA SILVA (cód.15931), RG.
11.269.464-0, para ocupar o cargo de Oficial de Gabinete
de Vereador IV, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15361
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.661/07, de 14/8/07, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador WAGNER FREITAS, RESOLVE,
a partir de 13/8/2007:
EXONERAR
- OSVALDO DA SILVA (cód.20915), do cargo de Oficial
de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15362
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.661/07, de 14/8/07, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador WAGNER FREITAS, RESOLVE:
NOMEAR
- LAERCIO FRANCO (cód.14611), RG. 9.493.052, para
ocupar o cargo de Oficial de Gabinete de Vereador VIII,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de agosto de 2007.

PAULO CARVALHO
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos,
e afixada em lugar público de costume, aos dezessete dias
do mês de agosto do ano de dois mil e sete.

VADINHO MOREIRA JOÃO HORÁCIO CAMPOS
1º Secretário Diretor de Administração

de Pessoal

PORTARIA Nº 15377
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista a apresentação de requerimento de
licença-saúde, através do Processo Administrativo nº
1724/07 e a exigência fixada no inciso IV do art. 1º do Ato
da Mesa nº 120, de 13 de junho de 2001 expede a
presente Portaria registrando a CONCESSÃO de 16
(dezesseis) dias de licença para tratamento de saúde, de
22 de agosto a 06 de setembro de 2007, à Vereadora
LUIZA CORDEIRO.
REGISTRA, ainda, a designação ocorrida na 48ª Sessão
Ordinária realizada no dia 23 de agosto, do Vereador
ADILSON VALENTE, para integrar a Comissão
Permanente de Defesa do Meio Ambiente e da Qualidade
de Vida, como Presidente e Defesa dos Direitos da Mulher,

como Membro, enquanto perdurar o afastamento da
Vereadora LUIZA CORDEIRO, em cumprimento ao
disposto no art. 80 da Resolução nº 375, de 15.12.05.

C U M P R A - S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 24 de agosto de 2007.

PAULO CARVALHO
- Presidente -

VADINHO MOREIRA
- 1º Secretário -

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixada em lugar público de costume, aos vinte e quatro
dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete.

JOSIANNE PIO DE MAGALHÃES DEBONI
- Diretora de Plenário -

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei Federal
No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar
público de costume, para conhecimento a justificativa de
pagamento ao (s) credor (es) desta Autarquia:
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e
marketing.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.263,75 (trinta e três mil,
duzentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicidade institucional tem
por objetivo informar a comunidade sobre as obras e
serviços disponíveis, além de prestar contas à população
sobre como e onde são empregados os recursos públicos
geridos pela autarquia.
CREDOR: CONCURSAM COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA
EM MEIO AMBIENTE LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003573.
OBJETO: Contratação de curso de manutenção de rede
de esgoto.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.450,00 (seis mil,
quatrocentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação dos servidores
para o desenvolvimento das atividades do setor.
CREDOR: ITAVEMA ITÁLIA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005133.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios genuínos
da linha Fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 125,86 (cento e vinte e
cinco reais e oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003069.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
vales-transporte.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 120.652,80 (cento e vinte
mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: VERIS EDUCACIONAL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002329.
OBJETO: Participação de servidor no curso Formação DB
Oracle 10G.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 950,00 (novecentos e
cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação do servidor
para o desenvolvimento das atividades do setor.
CREDOR: BERMAD BRASIL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001720.
OBJETO: Aquisição de válvulas automáticas redutoras de
pressão.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.750,00 (um mil,
setecentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição de água.
CREDOR: BT EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
– EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003102.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção
individual.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.195,00 (três mil, cento e
noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará transtorno
aos servidores da autarquia.
CREDOR: CIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002045.
OBJETO: Aquisição de café torrado em grão e submetido
a processo de moagem.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.420,00 (quatro mil,
quatrocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: CONSERVE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003656.
OBJETO: Fornecimento de peças e mão-de-obra para
conserto de bomba submersa.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.720,00 (seis mil,
setecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/8/2007.
JUSTIFICATIVA: Manutenção corretiva no sistema de
abastecimento de água.
CREDOR: GUTOS CAR FUNILARIA E PINTURA LTDA-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001789.
OBJETO: Serviços de reforma, funilaria e pintura de
veículos pesados da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/8/2007.

SAAE

JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: METALÚRGICA BRUSANTIN LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001725.
OBJETO: Aquisição de válvulas de ferro fundido conforme
especificações da ata de registro de preços.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.900,00 (quatro mil,
novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na implantação,
ampliação, manutenção e melhoria do sistema de
distribuição de água.
CREDOR: OFFICE LEADER DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003553.
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 195,80 (cento e noventa e
cinco reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material afetará o desenvolvimento
das atividades administrativas da autarquia.
CREDOR: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2001/003582.
OBJETO: Fornecimento parcelado de gasolina, óleo diesel
e serviços de manutenção e assistência técnica em
bombas, tanques e filtros.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.998,50 (trinta e dois mil,
novecentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos),
R$ 25.587,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta e
sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/8/2007 - 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: ADEMIR LEITE DE MACEDO - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005140.
OBJETO: Serviços de recondicionamento de peças
elétricas dos veículos da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 185,00 (cento e oitenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: AMANCO BRASIL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001723.
OBJETO: Fornecimento de tubos e conexões em PVC.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.969,66 (dez mil,
novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado pelas equipes
de ligação de água e esgoto dos Departamentos de Obras
e de Manutenção da autarquia.
CREDOR: BLASQUES TRATORES LTDA - ME.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005138.
OBJETO: Serviços de manutenção e recondicionamento
completo de peças para retroescavadeiras.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.595,47 (seis mil,
quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: CAP MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA.-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002147.
OBJETO: Aquisição de ponta recuperadora e vareta de
cromo silício.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.669,92 (dezoito mil,
seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e dois
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impedirá a
autarquia de executar serviços de desobstrução de ramal
e rede de esgoto.
CREDOR: CARBURAUTO COMÉRCIO E CONSERTOS
DE CARBURADORES LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004091.
OBJETO: Contratação de serviços de recondicionamento
do carburador Weber.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 300,00 (trezentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: CARDANS GUARU COMERCIAL DE PEÇAS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005144.
OBJETO: Serviços de recondicionamento completo de
peças de veículos e equipamentos da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.933,20 (cinco mil,
novecentos e trinta e três reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: CIA ULTRAGAZ S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005312 - 2006/005961.
OBJETO: Fornecimento parcelado de gás liquefeito de
petróleo para vasilhame vertical B-190, com instalação e
manutenção dos equipamentos necessários,
Fornecimento parcelado de gás liquefeito de petróleo,
envasados em cilindros novos e lacrados de 13 e 45 kg.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 690,90 (seiscentos e
noventa reais e noventa centavos),
R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do fornecimento
ocasionará transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: CONPAC CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005047.
OBJETO: Fornecimento parcelado de concreto usinado
sem serviços de bombeamento.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.833,74 (dois mil,
oitocentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O concreto será utilizado nos serviços
de recomposição de passeios públicos. A falta deste
material impedirá a recomposição dos passeios, causando
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danos à população do local a ser recuperado.
CREDOR: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002745.
OBJETO: Aquisição de tubos de pvc.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 36.744,00 (trinta e seis mil,
setecentos e quarenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado pelas equipes
de extensão da rede de água.
CREDOR: CORVETTE SERVIÇOS E PEÇAS LTDA - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005124.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
das linhas Kia, Case, Fiat Allis, Volkswagen, GM,
Mercedes Benz e Fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.149,19 (sete mil, cento e
quarenta e nove reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005124.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
das linhas Kia, Case, Fiat Allis, Volkswagen, GM,
Mercedes Benz e Fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.744,34 (três mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO
PAULO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/001374.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA
METROPOLITANA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004010.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 645,00 (seiscentos e
quarenta e cinco reais),
R$ 602,00 (seiscentos e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: EPC DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005130.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios genuínos
da linha Ford (leves).
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 213,00 (duzentos e treze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: GEOPLAN ASSESSORIA, PLANEJAMENTO
E PERFURAÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2000/005618.
OBJETO: Execução de obras envolvendo a captação de
águas subterrâneas, visando o fornecimento de água
potável à diversas localidades situadas no município de
Guarulhos, dentro das condições técnicas estabelecidas
pelo S.A.A.E.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 199.475,65 (cento e
noventa e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais
e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades de melhoria no sistema
de abastecimento de água.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002994.
OBJETO: Fornecimento parcelado de areia média lavada.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.107,75 (um mil, cento e
sete reais e setenta e cinco centavos),
R$ 886,20 (oitocentos e oitenta e seis reais e vinte
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005318.
OBJETO: Fornecimento diário de pão e leite em diversas
unidades da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.849,00 (três mil,
oitocentos e quarenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006113.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.089,06 (um mil e oitenta
e nove reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: JATO COMERCIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005143.
OBJETO: Serviços de recauchutagem e recapagem de pneus.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.933,00 (um mil,
novecentos e trinta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: MAFERSOL GASES E SOLDAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005134.
OBJETO: Locação de cilindro de oxigênio e acetileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 102,00 (cento e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: Para dar andamento nos serviços de
manutenção das viaturas da autarquia.
CREDOR: MAFICAR PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005124.

OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
das linhas Kia, Case, Fiat Allis, Volkswagen, GM,
Mercedes Benz e Fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.401,66 (três mil,
quatrocentos e um reais e sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: MOLAUTO COMÉRCIO DE MOLAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002050.
OBJETO: Manutenção de molas de caminhões incluindo
fornecimento de peças novas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.887,00 (um mil, oitocentos
e oitenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: ORIGINAL VEICULOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005127.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios genuínos
da linha Volkswagen.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.022,00 (um mil e vinte e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES
E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002994.
OBJETO: Fornecimento parcelado de bica corrida.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.500,00 (um mil,
quinhentos reais),
R$ 3.000,00 (três mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento.
CREDOR: PEDREIRA SARGON LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002994.
OBJETO: Fornecimento parcelado de pedra britada nº 1 e 3.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.579,67 (um mil,
quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e sete
centavos),
R$ 546,47 (quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta
e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento.
CREDOR: PORTINARI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005124.
OBJETO: Fornecimento de peças originais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.267,36 (um mil, duzentos
e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: ROLEMARE COMERCIAL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005315.
OBJETO: Fornecimento parcelado de cimento portland
composto CP II e 32, que atenda as exigências da ABNT
norma EB-1.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.855,00 (três mil,
oitocentos e cinqüenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do mater ial afetará o
desenvolvimento das atividades de manutenção nos
próprios da autarquia.
CREDOR: SHARK S /A MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005136.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios genuínos
para linha Fiat Allis.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.118,50 (dois mil, cento e
dezoito reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: TICKET SERVIÇOS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2005/001883.
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição para os servidores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 704,00 (setecentos e quatro
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço provocará transtornos
aos funcionários da Autarquia.
CREDOR: VANPEC PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005124.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
das linhas Kia, Case, Fiat Allis, Volkswagen, GM,
Mercedes Benz e Fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.165,32 (cinco mil, cento
e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.

Guarulhos, 28 de agosto de 2007.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

LICITAÇÕES ABERTAS:
- CONCORRÊNCIA Nº 010/07 - P.A. 4137/07 - Contr. empr.
espec. p/ implantação do Centro de Reservação Pimentas
CR-2, bem como fornec. mats. necessários a esse serviço.
- ABERTURA: 27/09/2007 às 10 horas. - Aq. do edital:
apresentar CD (CD-R) gravável ou através do site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br - Informações.: Av.
Tiradentes, 3.200 - B. Clima - Guarulhos/SP - tels. 6463-
7062/7063/7064/7065 - fax: 6463-7067/7068.
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/07 - P.A. 4235/07 - Aq.
parcelada de bica corrida. - Dt. Ab. Propostas: 12/09/2007
às 10hs - Aq. do edital mediante apresentação de disquete
ou através do site: www. saaeguarulhos.sp.gov.br. - Infs. e
esclarecimentos: Av. Tiradentes, 3.200 - Bom Clima -
Guarulhos/SP - Tels. 6463-7062/7063/7064 e 7065.

Diretoria de Administração.

CONCURSO PÚBLICO 004/2007
Gabarito e Resultado da Prova Objetiva
Classificação Final

A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos
S/A – PROGUARU, nos termos do disposto do edital de
Concurso Público nº 004/2007,

Torna Púbico o Gabarito e o Resultado da Prova
Objetiva e a Classificação Final para o cargo de Médico
do Trabalho, conforme segue:

Gabarito

Resultado da Prova Objetiva e Classificação

VII. DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto ao pedido de inscrição,
ao resultado do Gabarito, da Prova de Conhecimentos
Específicos e ao resultado final do concurso. Não haverá
recursos contra os critérios usados pela Comissão
Organizadora na pontuação das provas.
2. O(s) Recurso(s) deverá (ão) ser protocolado(s) na
PROGUARU - Progresso e Desenvolvimento de
Guarulhos, na Av. Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso
– Guarulhos, das 8:00h às 17:00h, de acordo com o
modelo constante no Anexo II deste Edital.
2.1 Os recursos contra o indeferimento da inscrição e ao
resultado final do concurso serão julgados pela Comissão
Organizadora criada especificamente para este Concurso.
2.2 Recursos contra o gabar ito da Prova de
Conhecimentos Específicos, Resultado da Prova de
Conhecimentos Específicos, serão avaliados pela
Comissão Organizadora do Concurso.
2.2.1 No caso de recurso contra o gabarito, o candidato
deverá entregar um recurso para cada questão, caso
contrário, o recurso não será aceito.
3. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois)
dias úteis após a publicação dos resultados do evento
que lhes disser respeito tendo como termo inicial o 1º dia
útil subseqüente ao da publicação.
3.1. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será
aceito. Para tanto, será considerada a data do protocolo
do documento.
4. Não serão aceitos recursos aos quais faltarem
motivação cabal.
5. A decisão dos recursos será divulgada através do Diário
Oficial do Município de Guarulhos.
6. Em hipótese alguma haverá vista das provas.

Guarulhos, 28 de agosto de 2007.
Luiz Carlos de Lima

Presidente
Comissão Organizadora

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ARGETAX ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES EM EMPREEND. COME
PROCESSO: 477/2006
OBJETO: Aquisição de GNV - Gás Natural Veicular.
VALOR: R$ 346,98 (trezentos e quarenta e seis reais e
noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de Gás Natural Veicular,
necessário para veículos da empresa, prestadora de
serviços de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: BOMPAR PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA
ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de ferramentas, que serão
utilizadas para a realização de serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: BORLIN CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 257/2006
OBJETO: Construção de quadra poliesportiva da Praça
Estrela.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção da construção de Quadra poliesportiva da
Praça Estrela, que é de relevante interesse para a
comunidade.
CREDOR: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE
SEGUROS
PROCESSO: 405/2007
OBJETO: Serviço de Seguro com terceiros da frota de
veículos leves.
VALOR: R$ 2.619,22 (dois mil, seiscentos e dezenove
reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria o
cancelamento do seguro para terceiros que protege os
veículos de nossa frota, utilizados na realização de

PROGUARU serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CALVO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.368,08 (um mil, trezentos e sessenta e oito
reais e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interrromperia o
fornecimento de produtos utilizados no preparo das
refeições dos funcionários desta empresa, que exercem
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA
PROCESSO: 346/2007
OBJETO: Fornecimento de brita graduada simples.
VALOR: R$ 1.782,00 (um mil, setecentos e oitenta e dois
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento do material que é necessário para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA
PROCESSO: 414/2007
OBJETO: Fornecimento de brita graduada simples.
VALOR: R$ 1.667,82 (um mil, seiscentos e sessenta e
sete reais e oitenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29-30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento do material que é necessário para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL CENTER VALLE LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de material para obras.
VALOR: R$ 1.530,00 (um mil, quinhentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento do material, prejudicando a realização
de obras de grande importância para a municipalidade.
CREDOR: COMERCIAL DE PEÇAS AQUINOS LTDA
EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de peças para manutenção de
veículos.
VALOR: R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção na manutenção dos veículos desta empresa,
que são utilizados na realização de serviços de interesse
da comunidade.
CREDOR: COMÉRCIO HIDRAÚLICA E ELÉTRICA
HIDROFORT LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 4.008,40 (quatro mil e oito reais e quarenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de materiais necessários para
a realização de obras e serviços considerados de
relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
PROCESSO: 359/2007
OBJETO: Fornecimento de GLP para a cozinha.
VALOR: R$ 645,75 (seiscentos e quarenta e cinco reais
e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento do GLP, necessário para o preparo das
refeições dos funcionários da empresa que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: DHJ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de peças para manutenção de
veículos.
VALOR: R$ 620,81 (seiscentos e vinte reais e oitenta e
um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
na manutenção de veículos utilizados para a realização
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: FONTE NOVA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA
PROCESSO: 598/2006
OBJETO: Aquisições de cimento portland CPII.
VALOR: R$ 3.585,00 (três mil, quinhentos e oitenta e cinco
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/07/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de cimento portand CPII,
utilizados na realizações de obras consideradas de
relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA
PROCESSO: 571/2006
OBJETO: Aquisição de calçados de segurança.
VALOR: R$ 3.929,68 (três mil, novecentos e vinte e nove
reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de calçados de segurança necessários
aos funcionários desta empresa que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPAS ASSOCIACAO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTES URBANOS
PROCESSO: 441/2003
OBJETO: Aquisição de vales-transportes para uso nas
linhas municipais e intermunicipais de Guarulhos.
VALOR: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o crédito
do vale-transporte, prejudicando o deslocamento de
nossos funcionários e paralisando obras e serviços
relevantes para o município.
CREDOR: GUIN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA
PROCESSO: 033/2007
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 498,00 (quatrocentos e noventa e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de produtos utilizados na
alimentação de nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
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CREDOR: IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROCHA
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de ferramentas
VALOR: R$ 407,00 (quatrocentos e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de ferramentas, que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROCHA
LTDA.
PROCESSO: 105/2007
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de ferramentas, que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: J.M. MOREIRA COMERCIAL LTDA EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ 814,10 (oitocentos e quatorze reais e dez
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de ferramentas, que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: LOC RENTAL LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
PROCESSO: 325/2005
OBJETO: Prestação de serviços com equipamentos.
VALOR: R$ 15.929,80 (quinze mil, novecentos e vinte e
nove reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/06/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento, interromperia a
execução dos serviços, causando grandes transtornos na
realização de obras, consideradas de relevante interesse
público.
CREDOR: LOPES & AGUIAR PRODUTOS
PENUMÁTICOS LTDA
PROCESSO: 028/2007
OBJETO: Aquisição de Pneus.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/06/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de pneus para os veículos
desta empresa que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: M & R INDUSTRIA E COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de produtos utilizados na
alimentação dos funcionários desta empresa, que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MAH DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.280,20 (um mil, duzentos e oitenta reais e
vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de produtos utilizados na alimentação
dos funcionários de nossa empresa, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: MARITIMA SEGUROS AS
PROCESSO: 362/2007
OBJETO: Seguro compreensivo (Roubo, incêndio, colisão,
terceiros e assistência 24 horas), para 2 Retro
Escavadeiras, ano 2007.
VALOR: R$ 1.245,93 (um mil, duzentos e quarenta e cinco
reais e noventa e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento cancelaria o seguro
dos equipamentos, deixando sem proteção máquinas que
fazem parte do patrimômio da empresa, que presta
serviços relevantes ao município.
CREDOR: MERCEARIA E QUITANDA ASSAHI LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 3.660,25 (três mil, seiscentos e sessenta reais
e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de produtos utilizados na alimentação
dos funcionários de nossa empresa, que prestam serviços

de relevante interesse público.
CREDOR: NUTRIVIP DO BRASIL COM. DE
ALIMENTOS, CONSTRUÇÃO, PAP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de produtos utilizados na alimentação
dos funcionários de nossa empresa, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: PALUG´INOX COMERCIAL LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais para obras.
VALOR: R$ 2.454,00 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta
e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de materiais necessários para
a realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL
LTDA
PROCESSO: 287/2007
OBJETO: Fornecimento de diversas peças para caminhão
Ford F-12000.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de peças necessárias para manutenção
de veículos utilizados na realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A
PROCESSO: 462/2006
OBJETO: Aquisição de Óleo Diesel.
VALOR: R$ 25.350,00 (vinte e cinco mil, trezentos e
cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de combustíveis necessários para os
veículos e máquinas utilizados na realização de serviços
de relevante interesse para o município.
CREDOR: POSTO DE MOLAS ESPADA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de veículos.
VALOR: R$ 6.017,39 (seis mil e dezessete reais e trinta e
nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção na
manutenção dos veículos utilizados na realização de serviços
considerados de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: RETIFICADORA DE MOTORES SUZANO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de veículos.
VALOR: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção na
manutenção dos veículos utilizados na realização de serviços
considerados de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: RHS COMÉRCIO E ASSESSORIA EM
INFORMÁTICA LIMITADA- ME
PROCESSO: 003/2007
OBJETO: Manutenção do software do SDP - Sistema para
Despachos Policiais.
VALOR: R$ 71,15 (setenta e um reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção na manutenção do software, necessário para
a área de logística desta empresa que presta serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: SCHUNCK TERRAPLENAGEM E
TRANSPORTES LTDA.
PROCESSO: 324/2005
OBJETO: Prestação de serviços com equipamentos.
VALOR: R$ 53.348,38 (cinqüenta e três mil, trezentos e
quarenta e oito reais e trinta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/06/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção na prestação dos serviços, necessários para
a realização de obras e serviços de relevante interesse
para a comunidade.
CREDOR: SHARK S/A MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 440,74 (quatrocentos e quarenta reais e
setenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a interrupção
na manutenção de equipamentos utilizados na realização
de obras e serviços de relevante interesse público.

CREDOR: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO
E CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 088/2007
OBJETO: Usinagem de concreto betuminoso usinado a
quente (CBUQ), a retirar para o tapa valas.
VALOR: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento do material que é de relevante
necessidade para os serviços de tapa-valas em ruas e
vias públicas municipais.
CREDOR: TONY EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de móveis para escritório.
VALOR: R$ 316,00 (trezentos e dezesseis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2007.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega do material
ocasionaria problemas no atendimento administrativo da
empresa, que presta serviços a municipalidade.

Guarulhos (SP), 28 de agosto de 2007
CARLOS CHNAIDERMAN

Diretor Presidente

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no
Processo Administrativo nº 432/2007 – CONVITE Nº 007/
2007, cientifica os licitantes participantes que a empresa
LUIS CARLOS RODRIGUES VIDROS -ME., apresentou
recurso contra o julgamento da classificação. O prazo para
impugnação do recurso é de 02 (dois) dias úteis. O Processo
encontra-se disponível para vistas à Av. Arminda de Lima,
788 – Vila Progresso – Guarulhos – SP.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2007, torna
público a homologação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 010/2007, que trata da contratação de empresa para
execução de obras de manutenção e recomposição de
pavimentos asfálticos das vias públicas deste município,
e ADJUDICAÇÃO do objeto à favor da empresa
CONSTRUTORA KAMILOS LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 385/2007, torna
público a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
093/2007, que trata da aquisição de tubo de PVC Branco,
e ADJUDICAÇÃO do objeto à favor da empresa
PLUSSPORT COMERCIAL LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350/2007, torna
público a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
086/2007, que trata da aquisição de diversos materiais
de limpeza, e ADJUDICAÇÃO do objeto nos lotes 01 e
02 à favor da empresa COLUMBIA COMERCIAL
PAULISTA LTDA., nos lotes 03 e 05 à favor da empresa
FUTURA COMERCIO E REPRESENT. COMERCIAIS
LTDA. e nos lotes 04 e 06 à favor da empresa LAVY
FLOWERS IND. QUIMICA LTDA. EPP.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Carta Contrato nº 033/2007 - Contratada: Indústria
Brasileira de Infláveis Nautika Ltda. Objeto: Contratação de
empresa para locação de galpão estruturado modulado
lonado. Requisição nº 2026/2007. Valor: R$ 15.130,00. Prazo
contratual: 04 (quatro) meses. Data: 19/07/2007.
Carta Contrato nº 034/2007 - Contratada: Ambitrans
Transportes Ltda. Objeto: Contratação de empresa para coleta
de lixo ambulatorial. Requisição nº 2002/2007. Valor: R$
1.800,00. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Data: 24/07/2007.
Carta Contrato nº 035/2007 - Contratada: Comercial
Carpam Ltda. Objeto: Fornecimento de areia. Requisição
nº 1393/2007. Valor: R$ 6.283,50. Prazo contratual: 12
(doze) meses. Data: 26/07/2007.
Carta Contrato nº 036/2007 - Contratada: Fortsam
Comercial Ltda. Objeto: Fornecimento de materiais
hidráulicos. Requisição nº 1441/2007. Valor: R$ 9.172,00.
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Data: 27/07/2007.
Carta Contrato nº 037/2007 - Contratada: Dimas de Melo
Pimenta – Sistemas de Ponto e Acesso Ltda. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços tecnicos
de manutenção preventiva e corretiva de uma catraca
eletrônica. Requisição nº 2093/2007. Valor: R$ 810,00. Prazo
contratual: 12 (doze) meses. Data: 07/08/2007.
Carta Contrato nº 038/2007 - Contratada: Netmake
Soluções em Informática Ltda. Objeto: Fornecimento de
licença e treinamento de uso de software. Requisição nº
2081/2007. Valor: R$ 15.000,00. Prazo contratual: 360
(trezentos e sessenta) dias. Data: 06/08/2007.

Carta Contrato nº 039/2007 - Contratada: Fortsam
Comercial Ltda. Objeto: Fornecimento de materiais
hidráulicos. Requisição nº 1494/2007. Valor: R$ 10.027,10.
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Data: 08/08/2007.
Carta Contrato nº 040/2007 - Contratada: Planet Systems
Ltda. Objeto: Prestação de serviços de internet em banda
larga, através do protocolo asdl (Speedy)ornecimento de
areia. Requisição nº 1393/2007. Valor: R$ 6.283,50. Prazo
contratual: 12 (doze) meses. Data: 17/08/2007.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 383/2007, torna público o Contrato nº 149/
2007. Pregão Eletrônico nº 091/2007. Objeto: aquisição
de brita graduada. Contratada: Paupedra Pedreiras,
Pavimentações e Construções Ltda. Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 2.933.445,00 - assinado: 23/08/07.
Processo nº: 383/2007, torna público o Contrato nº 150/
2007. Pregão Eletrônico nº 091/2007. Objeto: aquisição
de brita e pedrisco. Contratada: Basalto Pedreira e
Pavimentação Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 563.480,00
- assinado: 23/08/07.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 225/2006 - Termo Aditivo nº 003
ao contrato nº 092/2006 – Contratada: Potenza Engenharia e
Construção Ltda. Objeto: execução de obras de galerias para
captação de águas pluviais, guias, sarjetas e pavimentação
asfaltica na Rua Santa Catarina e Rua Terra Boa,Loteamento
recreio São Jorge - Cabuçu. Finalidade deste termo: Fica
prorrogado o prazo contratual bem como o de execução das
obra em mais 30 dias – assinado em: 24/08/07.
Processo Administrativo nº 326/2005 - Termo Aditivo nº
002 ao contrato nº 065/2005 – Contratada: Seixo
Terraplenagem e Construções Ltda. Objeto: contratação
de empresa para prestação de serviços com equipamentos.
Finalidade deste termo: Fica renovado o contrato por mais
12 (doze) meses – assinado em: 27/08/07.
Processo Administrativo nº 233/2005 - Termo Aditivo nº
003 ao contrato nº 054/2005 – Contratada: Banco VR S.A.
Objeto: contratação de serviço de cartão eletrônico para
fornecimento de 24.000 refeição/alimentação, mensais com
valor de R$ 5,00. Finalidade deste termo: Fica aditado
em mais 09% a quantidade inicialmente prevista no valor
de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos
reais) – assinado em: 16/08/07.

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 327/2007, torna público o
termo de retificação ao Contrato nº 131/2007 – Empresa
Contratada: Paupedra Pedreiras, Pavimentações e
Construções Ltda. Objeto: aquisição de pó de pedra. Fica
retificado o contrato supra mencionado na sua cláusula
quinta quanto as condições de pagamento, como segue:
Onde se lê:
5.2. - A nota fiscal se datada anteriormente a data de
recebimento na Proguaru, será admitida com o máximo de
02 (dois) dias úteis após a emissão.
5.3. - A nota fiscal se datada anteriormente a data de
recebimento na Proguaru, será admitida com o máximo de
02 (dois) dias úteis após a emissão.
5.4. - O pagamento fora do prazo estabelecido, sujeitará a
PROGUARU à multa de 1% (um por cento) em favor do
contratado, além dos juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, sobre o valor da nota fiscal.
Leia-se:
5.2. -O pagamento será realizado 15 (quinze) dias da data
de fechamento da medição, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente recebida e atestada.
5.3. - O pagamento fora do prazo estabelecido, sujeitará a
PROGUARU à multa de 1% (um por cento) em favor do
contratado, além dos juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês.
5.4. - O pagamento de todas as duplicatas será efetuado
somente com títulos em carteira, ou através de crédito
em conta corrente da CONTRATADA.
5.4.1 - Para pagamentos através de CRÉDITO em conta
corrente a CONTRATADA deverá autorizar e informar a
PROGUARU através de correspondência, em papel timbrado,
os dados necessários para a efetivação do CRÈDITO.
5.4.2 - A CONTRATADA obriga-se a encaminhar recibo ou
duplicata quitada, após a confirmação do CRÉDITO em
conta corrente, relativo ao pagamento efetuado.
5.4.3 - O pagamento realizado através de DOC/TED –
Transferência Eletrônica Disponível, quando efetuado para
banco diverso do banco da contratante sofrerá o desconto
do valor referente a tarifa bancária.

Guarulhos, 27 de agosto de 2007.
JULIANA APARECIDA PEPATO

Supervisora de Compras e Licitações
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